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APRESENTAÇÃO 

No momento em que esta Secretaria de Documentação, com o 

incentivo de Sua Excelência o Presidente Celso de Mello, vem intensificando 

as pesquisas para resgatar a memória do Poder Judiciário, surge a idéia de 

organizar três coletâneas: a primeira reunindo estudos que traçam a evolução 

do Poder Judiciário nos períodos colonial e imperial; a segunda, artigos sobre 

o Supremo Tribunal Federal; e a última, o repertório das mais importantes leis 

e outros documentos pertinentes ao Tribunal superior do Brasil — a Casa da 

Suplicação (1808-1828), o Supremo Tribunal de Justiça (1828-1891) e o 

Supremo Tribunal Federal. 

A expectativa é de que as falas aqui registradas dêem ao leitor 

uma visão da história judiciária brasileira. Espera-se ainda que estas 

coletâneas sejam não apenas instrumento de pesquisa, mas também estímulo 

à reflexão da importante missão reservada ao Poder Judiciário, exteriorizada 

sobretudo na afirmação da ordem jurídica. 
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ALVARÁ— DE 10 DE MAIO DE 1808 

Kegula u Casa da Supplicação e dá proviilencias a bem da administração da 
Justiça. 

Eu o Príncipe Regente faço saber aos que o presente Alvará 
com força de lei virem, que tomando em consideração o muito 
que interessa o estado e o liem commuin e particular dos meus 
leaes vassallos em que a Administração da Justiça não tenha 
embaraços que a retardem e estorvem e se faça com a prom- 
ptidacTe ex ictidão que convém, e que afiança a segurança pes- 
soal e dos sagrados direitos de propriedade que muito desejo- 
manter como a mais segura base da sociedade civil; e exigindo 
as actuaescircumstancias novas providencias, não pó por.estar 
interrompida a communicação com Portugile sjr por isto im- 
praticável seguirem-se os aggravos ordinários e appéllações que 
até qui se interpunham para a casa aa aupplicação de Lisboa, 
vindo a ficar os pleitos sem decisão ultima com manifesto detri- 
mento dos litigantes e do publico que muito interessam em que 
não haja incerteza de domínios e se findem os pleitos quanto 
antes ; como também por me achar residindo nesta Cidade que 
deve por isso ser • considerada a minha Corte actual ; querendo 
providenciar de um modo seguro estes inconvenientes e os que 
podem recrescer para o futuro em beneficio do augmento e 
prosperidade da causa publica ; sou servido determinar o"seguinte. 

I. A Relaçao desta Cidade se denominará Casa da Supplicação 
do Brazil e será considerada como Superior Tribunal de Justiça, 
para se findarem alli todos os pleitos em ultima instância, por 
maior que seja o seu valor, sem que das ultimas sentenças pro- 
feridas em qualquer das ilesas da sobredita Casa se possa in- 
terpor outro recurso que não seja o das revistas nos termos 
restrictos do que se acha disposto nas minhas Ordenações, Leis e 
mais disposições. E terão os Ministros a mesma alçada que têm 
os da Casa da Supplicação de Lisboa. 

II. Todos os aggravos ordinários e appellações do Pará, Mara- 
nhãç, Ilhas dos Açores e Madeira, e da Relação da Bahia que se 
conservará no estado em que se acha e se considerará como im- 
mediata á desta Cidade, os quaes se interpunham para a Casa da 
Supplicação de Lisboa, serão daqui em diante interpostos para a 
do Brazil e nella se decidirão finalmente pela mesma forma que 
o erão até agora, segundo as determinações das minhas Orde- 
nações e mais di.sposições regias. 

III. Todos aquelles pleitos, em que houve interposiç.ão de 
aggravos, ou appellações que se não remetteram; e todos os que 
sendo remettidos, não tiveram ainda final decisão, serão julgados 
na Casa da Supplicação do Brazil, uns pelos próprios autos e 
outros pelos traslados que ficaram, pela maneira, com que o se- 
riam na de Lisboa, por Juizes da Casa que o não foram nas pri- 
meiras sentenças. E os embargos que na execução se tiverem 
mandado remotter, se decidirão pelos mesmos Juizes que orde- 
naram a remessa, sem atteução ao despacho que a decretara, a 
fim de haverem final decisão, como cumpre ao bem publico, i 

IV. A Casa da Supplicação do Brazil se compoi^â além do Re- 
gedor que eu houver por bem nomear, do Chanceller da Casa, 
de oito Desembargadores dos aggravos, de um Corregedor de Crime 
da Corte e Casa, de um Juiz dos Feitos da Coroa e Fazenda, de 
um Procurador dos Feitos da Coroa e Fazenda, de um Corregedor 
do Civil da Corte, de um Juiz da Chancellaria, de um Ouvidor do 
Crime, de um Promotor da Justiça e de mais seis Extravagantes. 

V. Goveruar-se-hão todos pelo Regimento da Casà da Suppli- 
cação, segundo é conteúdo nos títulos respectivos cjas Ordena- 
ções do Reino, Leis, Decretos e Assentos, guardando-se na ordem 
e-fórmado despacho o mesmo, que alli se praticava. E guardar- 
se-ha também quanto está determinado no Regimento "de 13 de 
Outubro de 1751 dado para a Relação desta Cidade, em tudo que 
não for revogado por este Alvará e não for incompatível com 
a nova ordem de cousas. 
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VI. Os logares dos Ministros da Casa não serão mais, como 
até agora eram os da Relação desta Cidade, contemplados de igual 
graduação ; antes haverá a mesma distincção que ha na de 
Lisboa, para serem promovidos aos mais dintinctos e graduados, 
os Ministros que forem de maior graduação nos despachos que 
já tinham, e tiverem maior antigüidade, prestimo e ser- 
viços . 

VII. Attendendo a que nem a multiplicidade dos negocios o 
• exige, nem cumpre augmentali, o numero dos Magistrados, tendo 
.^além disto mostrado a experiência fazer-se sem diíflculdade e 

inconvenientes; servirão todos os Ministros de Adjuntos uns 
dos outros, como for necessário no despacho do expediente ; e 
entrarão também nas serventias dos logares vagos, ou impe- 
didos, quando nao hajam para isto Extravagantes por occupados 
em outras serventias. 

VIII. O Chanceller desta Casa sel-o-ha somente ; sem que 
sirva, como até agora o fazia o da Relação desta Cidade em alguns 
casos, de Chanceller Mór do Reino que fui servido crear. Na sua 
falta e impedimento servirá o Desembargador mais antigo da 
Casa, a quem se remetterão os sellos. 

IX. Tendo mostrado a experiência que da decisão de ser cu- 
mulativa a jurisdicção dos Magistrados Criminaes no conheci- 
mento por devassa dos delictos commettidos nesta Cidade e 15 
léguas ao redor, se tem seguido a prompta indagação dos autores 
delles sem disputas de jurisdicção sempre odiosas : hei por bem 
que o mesmo se continue a praticar, regulando-se pela preven- 
ção, exceptuados os casos do § 6o do Regimento de 13 de Outu- 
bro de 1751, que devem ser privativos da jurisdicção do Corre- 
gedor do Crime da Còrte e Casa. 

X. O Districto da Casa da Supplicação do Brazil, bem como o 
Termo da jurisdicção dos Ministros delia, será o mesmo que era 
até agora o da Relação desta Cidade na fôrma dos §§10 e 11 
do Regimento delia. 

XI. Terão de ordenado o Chanceller l:300siJÜ0; e todos os 
mais Ministros que tiverem Oíficio na Casa, 1:ÍOO$000; o Pro- 
curador da Coroa e Fazenda, além do ordenado que lhe com- 
petir segundo a graduação em que estiver, 5003000 ; os Extra- 
vagantes OOOsOOO que é o mesmo que até agora percebiam a 
titulo de ordenado e propinas os Desembargadores da Relação 
desta Cidade. E terão outrosim as mesmas assignaturas nos 
feitos que até agora levavam, por serem as mesmas que com- 
petem aos Ministros da Casa da Supplicação. 

XII. Os Officiaes desta Casa serão os mesmos que até agora 
serviam na Relação desta Cidade ; e observarão no cumpri- 
mento dos seus Olficios o que lhes é determinado no Regimento 
de 13 de Outubro de 1751 nos títulos 11 e 12. 

XIII. Não podendo bastar para o expediente das Varas do 
Crime e do Civel um só Escrivão que para o diante será ainda 
de maior concurrencia : hei por bem crear maiç.um Escrivão 
para cada uma dellas, entre os quaes haverá a competente dis- 
tribuição. «... 
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Mia "o Dlsemtar^doTaw''"daTon"^ Pe'0 <|l,e mando á 

Governador da Relação da Baíiia • inc „ :iGieilc,<'1 e Ordens ao 
Generaes; e todos os Minfsíí.ns' r

Go
f
vernadorG.s e Capitães 

quem pertencer o conhecimento « o Justiça e mais pessoas a 
"-umpram e guardem^eumf^0 deste Al virá, qS o 
mente como nelle se contém ™ão^«Ent® ?U:lrdar tri0 inteira, 
ras, Decretos, Regimentos on quaesquer Leis Alva- 

doi|)d0nllei por 1)6,11 derog-ar paraDesTp1pCírntrarÍ0' i)or5u® todas delles fizesse expressa e individual' mon 5 í0 Somente, como se 
em seu vigor. E este valerá como n,cando sempre 
ainda que por ella não ha de pSLr P ní" ' 11:1 Clia,lceIlana) 
durar mais de um anno.sem embfr^o ^ r0?eu effeito haja de 
no : registrando-se em todos os lolaroç5 0rdenaÇões em contra- 
pistrar semelhantes Alvarás Dado no p i0ri(- Íe costl"nam re- 
em 10 de Maio de 1808. no PalaC10 do Rio de Janeiro 

PRÍNCIPE c com guarda. 

■D. Fernando José de Pon tugal. 

Vido regulaTaCasa11 da^uipliS^dÔ^ra-? A|leza l;e:i1 

Para Vossa Alteza Real ver. 

João Alvares de Miranda Varejão o fez. 

-r 

f. 

•i 
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* 

DECRETO —de 29 de julho de 1808 

Dá providancias para os faitos que actualraente correm na Casa da Supplicação. 

Tendo elevado a Relação a^ita Cidade à graduação da Casa de 
Supplicação, e sendo por isso necessário dar providencias para 
os feitos que actualmente correm: hei por bem ordenar que os 

- que estiverem pendentes nas casas de ag-gravos, as vão seguindo 
até se-vencerem;: como se tivessem começado depois de ermida a 
Casa da Supplicação, e que outrosim, os que correm nas varas, 
continuem_o seu -curso, nas que lhes são correspondentes mà 
nova creaçao, praticando-se todo o mais expediente na confor- 

midade das minhas Leis, Regimentos e .Alvarás de creação de 
10 de Maio passado e guardando-se os estylos até aqui observa- 

dos e que forem compativeis com este novo estabelecimento. O 

Chanceller da Casa da Supplicação o tenha assim entendido e 
faça executar.;. Palacio do Rio de Janeiro em 9 de Julho de 

Com a rubrica" do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

.ç. 

f 
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CARTA DE LEI — DE 25 DE MARÇO DE 1824 

Manda observar a Constituição Política do Império, oferecida e jurada 
por Sua Magestade o Imperador. 

DOM PEDRO PRIMEIRO, POR GRAÇA DE DEOS, e Unanime 
Acclamaçãõ dos Povos, Imperador Constitucional, e Defensor Perpetuo 
do Brazil: Fazemos saber a todos os Nossos ■Subditos, que tendo-Nos re- 
querido os Povos deste Império, juntos em Camaras, que Nós quanto 
antes jurassemos^e fizéssemos jurar o Projeto de Constituição, que 
havíamos offerecido ás suas observações para serem depois presentes á 
nova Assembléa Constituinte; mostrando o grande desejo, que tinham, de 
que elle se observasse já como Constituição do Império, por lhes merecer 
a mais plena approvação, e delle esperarem a sua individual, e geral feli- 
cidade Política: Nós Jurámos o sobredito Projeto para o observarmos e 
fazermos observar, como Constituição, que d'ora em diante fica sendo 
deste Império; a qual é do theor seguinte: 

EM NOME DA SANTÍSSIMA TRINDADE. 

TITULO 19 

Do Império do Brazil, seu Território, Governo, Dynastia,' e Religião. 

Art. 1. O IMPÉRIO do Brazil é a associação Política de todos os 
Cidadãos Brazileiros. Elles formam uma Nação livre, e independente, que 
não admitte com qualquer outra laço algum de união, ou federação, que 
se opponha á sua Independência. 

Art. 2. O.seu território é dividido em Províncias na fôrma em que 
actualmente se acha, as quaes poderão ser subdivididas, como pedir o 
bem do Estado. 

Art. 3. O seu Governo é Monarchico Hereditário, Constitucional, e 
Representativo. 

Art. 4. A Dynastia Imperante é a do Senhor Dom Pedro I, actual 
Imperador, e Defensor Perpetuo do Brazil. 

Art. 5. A Religião Catholica Apostólica Romana continuará a ser a 
Religião do Império. Todas as outras Religiões serão permittidas com 
seu culto doméstico, ou particular em casas para isso destinadas, sem 
fôrma alguma exterior de Templo. 
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CONSTITUIÇÃO DE 25 DE MARÇO DE 1824 

TITULO 69 

Do Poder Judicial 

CAPITULO ÚNICO. 

Dos Juizes, e Tribunais de Justiça. 

Art. 151. ^ Poder Judicial é independente, e será composto de 

Juizes, e Jurados, os quaes terão logar assim no Civel, como no Crime nos 

casos, e pelo modo, que os Codigos determinarem. 

Art. 152. Os Jurados pronunciam sobre o facto, e os Juizes appli- 
cam a Lei. 

Art. 153. Os Juizes de Direito serão perpétuos, o que todavia se 

não entende, que não possam ser mudados de uns para outros Logares pelo 

tempo, e maneira, que a Lei determinar. 

Art. 154. O Imperador poderá suspendel-os por queixas contra elles 

feitas, precedendo audiência dos mesmos Juizes, informação necessária, e 
ouvido o Conselho de Estado. Os papeis, que lhes são concernentes, serão 

remettidos á Relação do respectivo Districto, para proceder na fôrma 

da Lei. 

Art. 155. Só por Sentença poderão estes Juizes perder o Logar. 

Art. 156. Todos os Juizes de Direito, e os Officiaes de Justiça são 

responsáveis pelos abusos de poder, e prevaricações, que.commetterem no 
exerciciô de seus Empregos; esta responsabilidade se fará effectiva por Lei 
regulamentar. 

Art. 157. Por suborno, peita, peculato, e concussão haverá contra 

elles acção popular, que poderá ser intentada dentro de anno, e dia pelo 
proprio queixoso, ou por qualquer do Povo, guardada a ordem do Pro- 
cesso estabelecida na Lei. 

Art. 158. Para julgar as Causas em segunda, e ultima instância 
haverá nas Províncias do Império as Relações, que forem necessárias para 

commodidade dos Povos. 

Art. 159. Nas Causas crimes a inquirição das Testemunhas, e todos 
os mais actos do Processo, depois da pronuncia, serão públicos desde já. 

Art. 1-60. Nas eiveis, e nas penaes ciVilmente intentadas, poderão as 
Partes nomear Juizes Árbitros. Suas Sentenças serão executadas sem 
recurso, se assim o convencionarem as mesmas Partes. 

Art. 161. Sem se fazer constar, que se tem intentado o meio da 

reconciliação, não se começará Processo algum. 

Art. 162. Para este fim haverá Juizes de Paz, os quaes serão elec- 
tivos pelo mesmo tempo, e maneira, por que se elegem os Vereadores das 
Camaras. Suas attribuições, e Districtos serão regulados por Lei. 
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CONSTITUIÇÃO DE 25 DE MARCO DE 1824 

Ari. 163. Na Capital! do Império, além da Relação, que deve existir 
assim corno nas demais Províncias, haverá também um Tribunal com à 

«ZZr? d T 'Tr0 TrÍbUnal de Just^ de Mzes Letrados, tirados das Relações por suas antigüidades; e serão condeco 
rados com o Titulo do Conselho. Na primeira organisação poderão ser 

aboliria Tr,bUnal 05 MÍn,'S,ros "aquelles, que se houverem de 

Art. 164. este Tribunal compete 

Lei de,etminar.der' 0U dene8ar ReV,'StaS ^ CaUSaS' e Pda 1» a 

II. Conhecer dos delictos, e erros de Officio, que commetterem os 

os En,presados no corPo 

.encianL R^s^mvto"6 OS COnflÍC'OS de ' -P- 
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LEGISLATIVO. g 

LEI — DE II DE AGOSTO DE 1827. 

Crêa.dous Cursos de sciencias jurídicas e sociaes, um na cidade 
de S. Paulo e outro na de Olinda. 

P-edí0 Primei,■0' Por Graça de Deus e unanime 
•ín n f>a0 dosPoyos' Operador Constitucional e De! lensor Perpetuo do Brazil : Fazemos saber a todos os 

nossos subditos que a Assembléa Geral decretou e nós 
queremos a Lei seguinte : , uccieiou, e nós 

Art. I.0 Grear-se-hcão dous Cursos de sciencias iuri- 

de niinrlfC!aeSii Um na Cidade de S- Paul0' e outro na de Olinda, e nelles no espaço de cinco annos, e em nove 
cadeiras, se ensinarão as matérias seguintes : 

1.° ANNO. 

1." Cadeira. Direito natural, publico analvse óp 
Constituição do Império, direito das gentes, e"dipIo- 

tccedente e'ra' Gonlinua^0 Jas matérias do anno an- 
2. Cadeira. Direito publico ecclesiastico. 

3.° AXXO. 

|'I ^at'e'ra- Direito pátrio civil. 

doVro^ocrimtaíí" friminíl fom a 

4.° AXiXO. 

Sad('!ra- Continuação do direito pátrio civil. 
-• Cadeira. Direito mercantil e marítimo. 

o.0 AXXO. 

*•1 Cadeira. Economia política. 

Jielas iSfí"'PB,UCa do"pmesso a'loPIad? 

nompirá"'n(wf''11,1 f"6nc'^ callellas o Governo 
lutõsT V Lenlos proprietários, e .cinco.substi-. 
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Art. 3.° Os Lentes proprietários vencerão o ordenado 
que tiverem os Desembargadores das Relações, e goza- 
raò das mesmas honras. Poderão jubilar-se com o or- 
denado por inteiro, findos vinte annos de serviço. 

Art. 4.° Cada um dos Lentes substitutos vencerá o 
ordenado annual de 800^000. 

Art. 5.° Haverá um Secretario, cujó ofiicio será 
encarregado a um dos Lentes substitutos com a ^rati- 
ficação mensal de 20£000. 

Art. 6»° Haverá um porteiro com o ordenado de 
^400^000 annuaes, epara oserviço haverão os mais em- 
pregados que se julgarem necessários. 

Art. 7.° Os Lentes farão a escolha dos compêndios 
_ da sua_..profissâp, ou os arranjarão, não existindo já 

leitos, com tanio que as doutrinas estejam de accórdo 
com o systema jurado pela nação. Estes compêndios, 
depois de approvados pela Congregação, servirão inte- 
rinamente ; submetlendo-se porém' á approvação da 
Assembléa Geral, e o Governo os fará imprimir c for- 
necer ás escolas, competindo aos seus autores o privile- 
gio exclusivo da obra, por dez annos. 

Art. 8.° Os estudantes, que se quizorem matricular 
nos Cursos Juridicos, devem apresentar as certidões de 
idade, por que mostrem ter a de quinze annos comple- 
tos, e de approvação da lingüa franceza, grammatica 
latina, rhetorica, philosophia racional c moral, c geo- 
metria. 

Art. 9.° Os que freqüentarem os cinco annos de 
qualquer dos Cursos, com approvação, conseguirão o 
gráo de Bacharéis formados. Haverá 'também o gráo 
de Doutor, que será conferido áquelles, que se habilita- 
rem com os requisitos que se especificarem nos estatu- 
tos, que devem formar-se, e só os que o obtiverem, po- 
derão ser escolhidos para Lentes. 

Art. 10. Os estatutos do Visconde da Cachoeira fi- 
carão regulando por ora naquillo em que forem appli- 
caveis, e se não oppozerem á presente lei. A Congre- 
gação dos Lentes formará quanto antes uns estatutos 
completos, que serão submeltidos á deliberação da As- 
sembléa Geral. * 

Art. 11. O Governo creará nas cidades de-S. Paulo, 
-e Olinda -as cadeiras necessárias para-os estudos prepa-" 
ralorios declarados no art. 8." 

_ Ma n dam os portanto a podas as autoridades, a quem 
o conhecimento e execução-da referida lei pertencer, 
que a cumpram e façam cumprir e guardar tão inteira- 
mente, como nélla "se contém. O Secretario de Estado 

i 
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dos Negocios do Império a faça imprimir, publicar e 
correr. Dada no Palacio do Riode Janeiro aos II diasdo 
me.z de Agosto de 1827, 6.° da Independência e do 
Império. 

' & 

IMPERADOR com rubrica e guarda. 

(L. S.)' 

Vpconde de S. Leopoldo. 

Cartã de lei pela qual Fossa Magestade Imperial manda 
èxecutar o decreto da Assembléa Geral Legislativa mie 
Houve por bem sanccionar, sobre a creação de dous Cursos 
Jurídicos, um na cidade de S. Paulo, e outro na de Olinda 
como acima se declara. ' 

Para \ ossa Magestade Imperial ver. 

Albino dos Santos Pereira a fez. 

Registrada a íl. 175 do livro4.n do registro de cartas 
leis, e alvarás.—Secretaria de Estado dos Negocios do 
Império em 17 de Agosto dc 1827.— Epifanio José "Pe- 
drozo . 

Pedro Machado de Miranda Malheiro. 

Foi publicada esta carta de lei nesta Chancellaria- 
mór do Império do Brazil.—Rio dc Janeiro, 21 de Agosto 
de 1827. —Francisco Xavier Raposo de Albuquerque.a 

Registrada na Cliancellaria-mór do Império do Brazil 
a 11. 83 do livro 1." de cartas, leis, e alvarás.—Rio de ía- 
neiro, 21 de Agosto de 1827.— Demetrio José da Cruz 

v 

f 
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LEI — DE 18 DE SETEMBRO DE 1828. 

Crêa o Supremo Tribunal de Justiça e declara suas aüribuiçõcs. 

D. Pedro, por Graça dc Deus, e unanime ncclama- 

ção dos povos, Imperador Consliliicional e Defensor 

Perpetuo do Brazil : Fazein-iS saber a todos os nossos 

subdilos que a Assemblóa Geral dcerelou, e Nós que- 

remos a Lei seguinte : 

CAPITULO I. 

DO PRESIDENTE E MLMSTROS Dü SUPREMO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. 

Art. I.0 0 Supremo Tribunal de Justiça será com- 

posto dc dczasele Juizes letrados, tirados das Belações 
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j)or„£uasantigüidades, e serão condecorados com o titulo 
""do Conselho ; usarãode béca, e capa ; terão o tratamento 

de excellencia, e o ordenado de 4:000$§00 sem outro 
algum emolumento, ou propina. E não poderão exer- 
citar outro algum emprego, salvo de membro do-Poder 
Legislativo, nem accumular outro algum ordenado. 
Na primeira organização poderão ser empregados neste 
Tribunal os Minisiros daquelles. que se houverem dc 
abolir, sem que por isso deixem de continuar no exer- 
cício dasses Tribunaes, em quanto não forem extinclos. 

^ Art. 2.° O Imperador elegerá o Presidente d'entrc 
os membros do Tribunal, que servirá pelo tempo de 
três a unos. No impedimento, ou falta do Presidente, 
fará suas vezes o mais antigo, e na concurrencia de dous 
de igual antigüidade a sorte decidirá. 

Art. 3.° O Presidente prestará nas mãos do Impe- 
rador, e os outros membros nas do Presidente o seguinte 
juramento—Juro-cumprir cxactamente os deveresxlo 
meu cargo. 

Ari. 4.° Ao Presidente compete: 
d.0 Dirigir os trabalhos dentro do Tribunal, manter 

a ordem, c f;:Z"r executai- este regimento. 
2.° Distribuir os processos. 
3.° Fazer lançar.cm livro proprio, e por elle rubri- 

cado a matricula de todos os magistrados, que ora 
servem, ou de novo forem admiltidos, e seguidamente 
o tempo de serviço, que forem vencendo, com decla- 
ração dos lugares, c qualidades do serviço, notando se 
servirão bem ou mal, referindo-se em tudo a registros, 
ou documentos existentes na Secretaria. Todos os magis- 
trados para serem matriculados apresentarão ao Pre- 
sidente por si, ou seus procuradores, as cartas dos 
lugares, que aetualmente servirem, e dos que forem 
servindo, para serem registradas, pena de se lhes não 
contai- a antigüidade. 

4.° Informar ao Governo dos. magistrados, que es- 
tiverem nas eircumstancias de serem membros do 
Tribunal, o dos opnosilores aos outros lugares de 
magistratura. 

5.° Informar «ao Governo de pessoa idônea para Secre- 
tario do Tribunal, e nomear quem sirva interinamente 
na sua falta ou impedimento. 

0.° Advertir os Officiacs do Tribunal, quando faltarem 
ao cumprimento dos seus deveres, e multal-os, bem 
como ao Secretario, até á décima parle dos ordenados 
deseismezes. ^ 

? 7.° Mandai colligir os 'documentos, e provas para se 
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verificara responsabilidade dos empregados, de cujos 
deliclos. e erros de officio deve o Tribunal conhecer. 

8.° Conceder a algum membro licença para não ir 
ao Tribuna! alé oito dias em cada anno. Por mais tempo, 
só o Governo a poderá conceder. 

9.° Expedir portarias para a execução das resolu- 
ções e sentenças do Tribunal, e mandar fazer as neces- 
sárias notificações, exçeplo no que estiver a cargo do 
Juiz da culpa. 

^ 10. Determinar os dias de conferência extraordinária. 
Nos casos dos || 3.°, 4.", 5.° e 6.° deve o Presidente 
ouvir primeiramente o Tribunal. 

CAPITULO II. 

DAS FUNCÇÕES DO TRIBUNAL. 

Art. 5.° Ao Tribunal compete : 
1.° Conceder ou denegar revistas nas causas,, c pela 

maneira, que esta lei determina. 
2.° Conhecer dos delictos, e erros de oíbcio, que 

commetlerem os seus Minislros; os das Relações, os 
empregados no-Corpo Diplomático, e os Presidentes das 
províncias. 

3.° Conhecer, e decidir sobre os conílictos de juris- 
dicção, e competência das Relações das províncias. 

Art. G.0 As revistas sómente serão concedidas nas 
causas eiveis, e crimes, quando se verificar um dos 
dous casos: manifesta nullidade, ou injustiça notória 
nas sentenças proferidas em todos os Juízos em ultima 
instância. 

Ari. 7.° As revistas não suspendem a execução das 
sentenças, excepto nas causas crimes, quando é imposta 
a pena de morte natural, degredo, ou galés; sendo os 
réos os recorrentes. 

Art. 8.° A parte, que quizer usar do recurso da re- 
vista, fará disso manifestação por si ou por seu procu- 
rador ao Escrivão, que a reduzirá a termo assignado 
pela parte, ou seu procurador, e duas testemunhas. 

Ari 9.° Esta manifestação será feita dentro de dez 
tdias da publicação da sentença, e logo intimada á parte 
' conirar?a; salvo nas causas crimes, nas quaes poderá 
ser feita, não só em quanto durar a pena, mas ainda 
mesmo depois de executadas as sentenças, quando os 
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punidos quizerem mostrar sua innocencia, alienando, 
qufi llies não foi pos-ivel fazel-o antes. 

. Art. 10. Inlerposio o rerurso da revista, as partes, 
no termo de quinze dias, arrazoarão por escripto sobre a 
nuHidade, ou injustiça, qne servir de fundamento ao 
dito recurso, sem novos documenios; e juntas as razões 
aos autos, serão estes, ficando o trasUrdo, remeltidos ao 
Secretario do Tribunal Supremo, onde serão apresen- 
tados, na Côrte, e Provincia do Rio de Janeiro, dentro 

- de quatro mezes; de um anno nas Províncias de .Goyaz, 
Mato Grosso, Ceará, Piãuliy, Maranhão, e Pará : e de oito 
mezes nas demais províncias, contados do dia da inter- 

> ^ posição do recurso. 
Art. 11. Recebendo o Secretario os autos, os apre- 

sentará na pi imeira conferência ao Tribunal, e se dis- 
tribuirão á unidos magistrados, que será o relator. 

Art. 12. O Ministro, á quem fôr distribuída a re- 
vista, examinará os autos, e allegaçõjs das partes, e 
pondo no processo uma simples declaração de o ter 
visto, o passará ao Ministro, que immediatamente se 
lhe seguir, o qual procederá da mesma fôrma, e assim 
por diante até o numero de tres. 

An. 13. Quando o ult imo tiver visto o processo, o 
apresentará na mesa no dia, que o Presidente designar, 
e a portas aiieçtas, illusírado o Tribunal pelos tres 
Juizes, que viram os autos, e debatida a questão por 
todos os membros presentes, decidir-se-ha á pluralidade 
de votos, se se deve, ou não, conceder a revista: o re- 
sultado se lançará nos autos com as razões, em que elle 
se fundou. 

Art. li. Em um e outro caso, a decisão ficará 
constando no Tribunal, para o que será registrada lit- 
tcralmente em livro, para esse fim destinado, c se 
publicará pela imprmsa. 

Art. Io. Denegada a revista, serão remeltidos os 
autos ex-ofiicioao Juizo, onde foram sentenciados, e o 
recorrente condemnado nas custas. E se a sentença 
tiver imposto pena de morte se observará a Lei de 11 
de Setembro dc 1820, antes da sua execução. 

Art. 10. Concedida a revista, serão o.s autos remet- 
tidos cx-olficio a uma Relação, que o Tribunal designar, 
lendo em vista a commodidade das partes. Se a causa 
tiver sido julgada cm Relação, ou em outro corpo col- 
legial, será revista por tantos Juizes, quantos foram os 
da sentença recorrida, ,com tanto que não sejam da 
mesma Relação; c se fôi\íle Juizes singulares, serão os 

f autos igualmente remettidosa uma Relação, e ahi jul- 
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gados por três Juizes. Em um e outro caso as parles 
nao serão novamente ouvidas. 

' Pr(^erida a sentença da revista, serão ex-oíncio remettidos os autos pelo Presidente do Tribu- 
nal, revisor da sentença, ao Juizo, em que se proferiu a 
sentença recorrida, fazendo officialmente ao Supremo 
Tribunal participépção da remessa. P 

' naf Procuradorida Coróa, e Soberania Nacio- _nal, pôde intentar revista das sentenças proferidas entre 
parles, tendo passado o prazo, que lhes é concedido para 
a intentarem; mas neste caso a sentença da revista não 
apioveitara aquelles, que pelo silencio approvaram a 
decisão anterior. 

Art. 19. O Tribunal Supremo de Justiça enviará 
todos os annos ao Governo uma relação das causas, que 
oram revistas, indicando os pontos, sobre que a ex- 

penencia tiver mostrado vicio, insuíficiencia da legis- 
lação, as suas lacunas, e incoherencias, para o Governo 
propôr ao Corpo Legislativo, a fim de se tomar a riso- 
luçao, que fór conveniente. 

Art'i Quando 0 Tribunal conhecer dos delidos c erros jle officio, cujo conhecimento lhe confere a Cons- 
tituição, o Ministro, a quem tocar por distribuição 
ordenara o processo, fazendo autuar pelo Secretario as 
peças instructivas; e proceilendo ás diligencias neces- 
saria_s, o^ apresentará á mesa, aonde, por sorte se esco- 
Iherao tres Ministros, os quaes, depois de instruídos do 
processo, e tendo ouvido o indiciado, o pronunciarão 

ou nao, segundo a prova. ^ididu, 

v™!1' Podem í)oróni as Próprias partes oíTendidas apiesentar as suas queixas contra os Presidentes das 
províncias, e Ministros das llelações, aos Juizes, ler- 
ri lona es, aos quaes competirá sóniente neste caso veri- 

o^k1 Clue 0 objecto da .queixa; inquirir 
sobre elle as testemunhas, que lhes forem apresentadas- 
e facilitar as mesmas parles todos os meios, que ellas 

$ír?ire ff'PJm bem a inquirem."Ainda que não haja parte offendida compete ao Tribunal a requisição do 
Procurador da Corôa, e Soberania Nacional formar o 
processo, oumandal-o preparar pelo Juiz territorial do 
crime. 

c'^os Juizes enviarão as referidas queixas, 
por copia, aos querelados, que responderão dentro do 
termo de quinze dias, e dirigirão as suas respostas, ou 
aosfmesmos Juizes-, ou directamente ao Tribunal pelo 
primeiro Correio, parlicipando-o áquelles. 

Art. 23. Findo o termo, os Juizes pelo primeiro 

26 





LEGISLATIVO. 41 

Correio remelterão o processo informatorio, que hou- 
verem organizado, na fôrma do art. 21 com a resposta 
dps querelados, ou sem cila, ao Supremo Tribunal, aue 

procedera sem mais audiência dos querelados, na fórina 

aw 9/ cJ108 termos prescriplos por esta lei. 
i o o • " eífeitos da pronuncia : • 
o o accusação criminal. 

P "'a 7J.sPünsão do exercicrode todas as funccões publi- 

- nd-ulVnn,111 ordenado, que vencer, "e inbabi- - hdade paia empjegos até final sentença, e prisão 

a Sn ca'1 arcilsnçJo f"r clc cl'imC3- eun que não tem lugar 
Ari. p Depois da pronuncia feita pelo Supremo 

1 nbunal de Justiça, ou por elle sustentada, dar-se-ha 
vista do processo ao Promotor da Justiça, que será o 
ncsmo da Relação da Córte, para este formar o libello 

denvado das provas autuadas. O réo será logo notifi- 

Srpcer nríleT d0- P,GSÍdente do Triblinal Para com- 
« . if P?!, 5,5 0

1
U sei1 P^^i-ador, no caso do 

, G'' i ' e Produzir ahia sua defesa dentro do 
-fon ? fei a inai'ca(-'o, com atlenção ás circum- •staiK no, que occorrercm. 

.../l' !' 2ü' parecendo o réo por si. ou seu pro- 

peIo pI-oiuniM rm<,rí,,í? Ihü rôv assi»nado, e oíTereLlo 
ara 1 e S 0 T 0 accusaLorio-' sc 1116 dará vista 

ier-? , n ;,.Slla d01(333 110 lermo de oito dias, que 
• Ari1 07 '~ar ^ Pru,lenl8 a,d3itrio do Juiz do Feito. 
feivncn "dn 'ivi i051'3 termo' c '1a Primeira con- 
iccusailnri llljmnaI' presentes o Promotor, a parte 
deleitsnró' " 05 s?u.s P^curadores, Advogados, e 
Secreiacn' n iu^m11'10 iZ Feito, fazendo ler pelo 
mí s Io rn nJn 0'' a trariedade, e todas as mais P<t,as do pioccòso, procedera á inquirição das teste- 

hmbem nVn ll0;,verem produzir, ásquaes poderão 
(jno ntes jkireíioi\0 0 as faZer as pedun.as, 

Ail. 28. Findas as inquirições, e Der"-unWs n 
iusmo Juiz, na conferência seguinte do Tribunal 

d Modo T l)0r escripl0 11,71 reIalorio circumstanciado Modo -o processo, que nunca poderá ser julgado por 

'ül'_r
lnesacw. m liv.r o 

e ^'U
1
iment0' 'a sessao se tornará secreta, 

Mbiislros nllT eria' n0 d0 declarando' os lUimsiros, que estão em estado de votar, continuará a 
1828.— parte I. 6. 
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sessão em publicoproceder-se-ha á votação, não 
eslando presentes o accusador, o réo, nem seus pro- 
curadores, Advogados, e defensores, nem tando voto o 
Ministro, que formou o processo, nem os que inier- 
vieram na pronuncia. Em caso de empate, quér sobre a 
condemnação, quér sobre o gráo de pena,' seguir-se-ha 
a parte mais favorável ao réo. Esta sentença poderá ser 
uma só vez embargada. * 

Art. 30. O Promotor da Justiça intervirá sempre na 
" accusação de todos os crimes, ainda havendo parte 

accusadora. 
Art. 31. O interrogatório das testemunhas, e todos 

os aetos do processo, depois da pronuncia, serão pú- 
blicos. 

Art. 32. As pessoas, que forem processadas neste 
Tribunal, poderão recusar dons Juizes, e o accusador 
um, sem motivarem a sua recusaçâo. 

Art. 33. Quando forem dons os réos, cada um 
recusará seu Juiz sendo mais de dous, concordarão entre 
si nos dous, que hão de exercer este direito; c não 
concordando, a sorte decidirá. O mesmo se'observará, 
quando houver mais de um accusador, com a differença 
de que em lugar de dous será nomeado um para exercer 
a lecusação. 

Art. 34. No caso de conflicto de jurisdicção, ou 
questão de competência das Relações Provincincs, entre 
si ou com qualquer outra autoridade, as autoridades, 
competidoras darão immediatamente ao'Tribunal uma 
parte por escripto acompanhada dos necessário? docu- 
mentos. 

Art. 3o. O Tribunal julgará qualquer destes casos 
pela fôrma estabelecida para a concessão,'ou denegação 
das revistas, ouvindo porém o Procurador da Coroa, e 
Soberania Nacional, e lançada a. sentença, que explicita- 
mente contenha a decisão, e seus fundamentos. 

Art. 3G. O Tribunal terá duas conferências por 
•semana, além das extraordinárias, que o Presidente 
determinar; e para haver conferencia será necessário 
que se reuna mais de metade do numero dos membros. 

Art. 37. Os Ministros tomarão assento na mesa á 
direita, e esquerda do Presidente, contando-se por 
primeiro o que estiver á direita; e seguindo-se os mais 
até o ultimo da esquerda-- 

f Art. 38. A.distribuição.será feita entre os Ministros 
sem outra consideração mais que a do numero dos pro- 
cessos. Para esta distribuição haverá tres livros rubri- 
cados pelo Presidente, um para as revistas, outro para 
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o registro das sentenças dos réos, e o terreiro para o dos 
conflictosde jnrisdicção, além dos mais que necessários 
forem. O livro da distribuição das revistas será dividido 

• em dous lilulos^ um para as civis, e outro para as 
criminaes. . . 

Art. 39. Os emolumentos dos papeis que se expedirem 
serão recolhidos a um cofre, de que se deduzirá a 
quantia necessária para as despezas miúdas, e o resto 

• será recolhido ao Tiiesòuro, e havendo falta, este a 
— supprirá. 

f CAPITULO III. 

DOS EMPREGADOS DO TRIBUNAL. 

Art. 40. Para o expediente do Tribunal haverá um 
Secretario, que será formado em direito, podendo ser; 
um Thesoureiro, que servirá de Porteiro ; e dous Conti- 
nuos com a denominação de primeiro e segundo. 

Ari. 41. O Secretario escreverá em todos os proces- 
sos, c diligencias do Tribuna] ; vencendo unicamente o 
ordenado de SiOdO^OOO. Os emolumentos, que deveria 
receber,- serão recolhidos ao cofre do Tribunal. 

Art. 42. Haverá um Oflicial de Secretaria com o 
ordenado de 1:000,^000; o qual servirá nos impedimen- 
tos repentinos do Secretario. 

Art. 43. 0_ Thqsoureiro, que é também Porteiro, 
terá a seu cuidado a guarda, limpeza, e asseio da casa do 
Tribunal, todos os utensílios, e tudo quanto abi fôr 
arrecadado, terá o ordenado de SOOgOOO, não percebendo 
mais cousa alguma, nem como Thesoureiro, nem para as 
despezas do asseio da casa. 

Art. 44. Os Contínuos farão o serviço por semana, c 
um r.u impedi muniu de outro, quando acontecer., ainda 
que não seja da sua semana. Aquelle, a quem tocar, 
cstr."á sempre promplo junto ao Porteiro nos dias de 
TriL-mal, para executar tudo o que lhe fôr ordenado á 
bem clu serviço. Os Contínuos servirão de Ajudantesdo 
Porteiro nos impedimentos deste; e terão de ordenado 
400^000.^ 

Art. 4o. Todas as despezas miúdas do Tribunal, 
como são papel, pennas,-tinta, arêa, lacre, obrêas, 
nastro, ou fitilhp, serão pagas pelo cofre dos emolumen- 
tos, em folha, que formará o Thesoureiro todos os mezes, 

assignada pelo Presidente, 
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ACTOS DO PODER 

Art. 46. As entradas dos emolumentos nara n 
serão lançadas em livro de receila proprio e stTão ro 

Tníhfnl? de SelS em Seis mezes Por um dos meSs dõ 

das despesas? P?r 110meafa"0 do mesmo servirá de Ju.z 

Art. 47. Ficam révogadas todas as leis alvarás ri. cretos, e resoluçõesem contrario de- 
Mandamos portanto a todas as autoridades i miem n 

• conhecimento e esecnçàô da referida Lei plríencer m,? 

üe 7. da Independência, e do Império. 

L. S. 
IMPERADOR com guarda 

Jose Clemente Pereira. 

Carta de Lei, pela qual Fossa Maqestade Irnnerial Manda 

™íc
r
ut.ar 0 Deijreto da Assembléa Geral, que houve por bem 

sanccwnar, sobre a creação do Supremo Tribunal de Justiça ■ 
numero dos Ministros, de que dele ser aompZo - sms at'- 

t?yídn tSd 6 neQoclos> rPle ao mesmo Tribunal ficam compe- tindo, tudo na fôrma acima declarada. ' 1 

Para Vossa Magestade Imperial ver. 

Antonio Alvares de Miranda Varejão a fez. 

Sf]'e,tal;ia de Est:>do"dos Negocios da 

Outubro de Ír-Í V - ''r Riode íoaeiro emSde uuiunro de lb^8.— João José da Motta. 

doFIm^diICdandaReSta.Ga D3 áey Lei nesta Ciianceliaria-mór 
1898—v ■ R'0 de Janeiro, 9 de Outub o de rancisco Xavier Rapozo de Albuquerque. 

affle?36rdíaTna-|CloaniCeIIarÍa"inór do ImPeri- do Brazil 
Janeiro 9 íl6 Caí,taS/oJeis e a!varás. Rio de 
Marques. ^ ie iSaS.-Afeiwrf de Azevedo 
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N. 192. JUSTIÇA.—Em 11 de dezembro de 1828. 

Sobre o juramenlo e pos^e dos Ministros do.Suprcmo Tribunal 

Justiça o installarão do mesmo Tribunal. 

Illm. e Exm. Sr.— Sua Mauestadc o Imperador a 

quem foi presente o oílicio de Y. Ex. datado de 0 do 

corrente, expondo as duvidas que lhe occorrem soljre o 

juramento que devem presta!' os .Ministros do Supremo 

Tribun«'il_de Justiça, o pedindo dcclai-acões ãccrca da 

installaçao do mesmo Tribunal e fôrma de dar-se a 

posseaos Ministros delle, me ordena, responda a Y. Ex.. 

que esta deve ser conferida- pela maneira que Y. Ex. 

indica no citado seuofíicio; ijue ao Secretario deverá 

•Y. Ex. dar immcdintamente posse por ser necessário 

logo no acto da installaçao d ti Tribunal a sua inter- 

venção ; que em tempo competente se expedirá diploma, 

marcando o dia da installaçao, e dando a Y. Ex. por 

empossado na presidência do sobredito Tribunal para 

poder receber o juramento dos Ministros e empossal-os 

nos seus respectivos -lugares; e que quanto á duvida de 

não deverem estes jurar na Cbancellaria, bem como 

V. Ex. no acto de transitar a sua carta de simples Mi- 

nistro do Supremo Tribunal, como se não acha ainda 

derogada a lei, que impõe a obrigação deste juramenlo 

a todos os Magistrados, deverá Y. Ex. igualmente 

prestal-o; ficando reservado para dar nas imperiáes 

mãos o juramento de Presidente, como ha de ser expresso 

na respectiva carta, o qual lhe será deferido pela for- 

mula que se pratica com os mais funccionarios -encar- 

regados da suprema inspecção da administração publica. 

Deus Guarde a V. Ex.— Paço em 11 de Dezembro 

de 1828. — Lúcio Soares Teixeira de Gouvêa. — Sr. Pre- 
sidente do Supremo Tribunal de Justiça. 
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d» ACTOS DO PODER *■» 

* DECRETO — DE '2 DE JANEIRO DE 1829. 

Designa o dia da installaçâo e os das conferências-do Supremo 
Tribunal de Justiça. 

Hei uor bem que o Supremo Tribunal de Justiça, 
rreado nela (Srta de Lei de 18 de Setembro do anno creaao pud ^ ^ ínç»al,p no dia 9 do corrente mez : 

s10o d Sarhs'do mesmo Tribunal 

se ia m á s terça se sextas feiras; que comecem as 9 

horas da manhã, e durem 

devendo taes conferências ter lugar i.os cias anlec 

dentes quando aquelles sejam impedidos. 

s«-' "0~ - 

Com a rubrica de Sua Mauestade o Imperador. 

Lúcio Soares Teixeira deGomea. 
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DECRETO — de 8 de janeiro de 1829. 

Dá por ompossado o Presidente do Supremo Tribunal de Justiça 

para receber o juramento dos mais Ministros e exercer as func- 

çúes dw earjp). 

Tcn.lu o Ministro do Supremo Tribunal de Justiça, 

José Albino Fragoso, prestado juramento nas minhas 

impr.riars mãos pelo cargo de Presidente do mesmo 

Tribunal, na conformidade domrí. 3.° da Carta de Lei de 

\S de Setembro de 1828 : Hei por bem Da!-o por empos- 

sado-na referida Presidência, a fim de receber dos mais 

Ministros o juramento marcado no citado artigo, e 

exercer em tudo o mais asfuneções inlierent.es aosobre- 

dito cargo. 0 mesmo José Albino Fragoso o tenha assim 

entendido e o execute. Palacio do Rio de Janeiro em oito 

de Janeiro de mil oitocentos vinte e nove, oitavo da 

Indopciulcncia e do Império. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.; 

Lúcio Soares Tei.rdra de Goucèa. 

? 
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Registro da Posse do Ministro 

JOÃO DE MEDEIROS GOMES 

no dia da instalação do SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

(9.1.1829) 

Livro Registro de Posse de Ministro (1829- 
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LEGISLATIVO. 

DECRETO ■=— de 3i dê agosto de 1829. 

Regala o expediente do Supremo Tribunal de Justiça. 

Hei por bem Sanecionar, e Mandar que se execute a 
Resolução seguinte da Assembléa Geral : 

Art. 1.0 Todas as ordens necessárias para a expedição 
e desempenho das attribuições do Supremo Tribunal de 
Justiça e do Seu Presidente serão passadas por meio de. 
portarias, em nome, e com assignatura do mesmo Pre- 
sidente. • 

Art. 2.° Ao cumprimento destas ordens são obri- 
gados todos os Magistrados, Juizes, e mais Oíficiaes de 
Justiça, a quem forem dirigidas, qualquer que seja a sua 

- graduação. . ' 
Art. 3.° Se as ordens tiverem por fim citar ou no- 

tificar alguém dentro da cidade, serão executadas pelos 
Continues do mesmo Tribunal, quando as citações ou no- 
tificaçõesiforem officialmente communicadas pelo Secre- 
tario ; e quando ellas fipuverem de ser feitas verbalmente, 
as executará o Porteiro. 

Art. 4.° Os Continues do Tribunal ficam encarre- 
gados, além das obrigações que lhes impôz o art. 44 
da Lei de 18 de Setembro de 1828, de todo o expediente 
das remessas e entregas sem que por isso percebam emo- 
lumento algum. 

Lúcio Soares Teixeira de Gouvôa, do Meu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estado dosNegocios da Justiça, 
o tenha assim entendido, e faça expedir os despachos 
necessários. Palacio do Rio de Janeiro em trinta e um 
de Agosto de mil oitocentos vinte e nove, oitavo da 
Independência edo Império. 

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial. 

Lúcio Soares Teixeira de Goubea. i 
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DECUETON. 2084 — dk 2)) de oiTruimo de 187;3. 

Dá força tlc lei no Império a assemos da Casa da Supplieação 
de Lisboa e competência ao Supremo Tribunal de Justiça para 
tomar outros. 

Hei por bem Sanccionar e Mandar que se execute a 

seguinte Resolução da Assembléa Geral: 
Ari. 1.0 Os assentos tomados na Casa da Supplieação 

de Lisboa, depois da creação da do Hio de Janeiro até á 
: época da Independência, á excepeão dos que estão dc- 
rogados^pela legislação posterior, tôm força de lei em 

•.todo o Império, ' 

As disposições desta lei não~prejudicam os casos jul- 
gados contra ou conforme os ditos assentos. 

Art. 2.° Ao Supremo Tribunal de Justiça compete 
tomar assentos paia intelligencia das leis civis, com- 
merciacs e criminaes, quando na execução dcllas occor- 
rerem duvidas manifestadas por julsamcntos diver- 
gentes havidos no mesmo Tribunal, Relações e Juízos de 
primeira instância nas causas que cabem na sua al- 
çada . 

^ 1. Estes assentos serão tomados, sendo consul- 
tadas previamente as Relações. 
| 2.° Os assentos serão registrados em livro prnprio, 

remellidos ao Governo Imperial e a cada uma das Ca- 
maras Legislativas, numerados c incorporados á col- 
lecção das leis de cada anuo : e serão cibriga to ri os 
provisoriamente até que sejam derogados pelo Poder 
Legislativo. 

§ d.0 Os assentos serão tomados por dons lercos do 
numero total dos Ministros do Supremo Tribunal de 
Justiça, c não poderão mais ser revogados por esse Tri- 
bunal. 

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições cm con- 
trario. ~ 

Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, do Meu Con- 
selho, Ministro e Secretario dev Estado dos Negócios da 
Justiça, assim o tenha entendido c faça oxeeniar. Pa- 
lácio do Rio de Janeiro em vinte e trós de Outubro de 
mil oitocentos setenta e cinco, quinquagesimo quarto 
da Independência c do Império. 

Com a rubrica de Sua Magcslade o Imperador. 

Diogo Velho 6-avalcanti de Albuquerque. 

f 

Chanccllaria-mór do Império. — Diogo Velho Cavai- 
" cantí de Albuquerque. 

Transitou em 27 de Outubro de 1875.—José Bento da 
Cunha Figueiredo Júnior. 
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DECRETO N. 8621 DE 28 DE JULHO DE 1882 

Marca a hora em que devem começar as conferências do su- 

premo tribunal de justiça. 

Attendendo ao que representou o conselheiro presiden- 
te do supremo tribunal de justiça, hei por bem decretar 

-que as conferências do mesmo tribunal comecem ás 10 ho- 

ras da manha, revogadas ms disposições em contrario. 

João Ferreira de Moura, do meu conselho, ministro e 

secretario de estado dos negocios da justiça, assim o tenha 

ententido ^ faca executar. 

Palacio do R:o de Janeiro, em 28 de Julho de 1882. 610 

da independência e do império. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.— João 

Ferreira de Moura. 
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DECRETO N. SSog DE q DE OUTUBRO DE 1886 

Declara os venciiiHntos que devem perceber os magistrados 
que forem aposentados, nos termos dos §,•§ lü e 14 do art. qd 
da lei d. 2038 de 20 de Setembro da 1871. e torna obrigatória a 
aposentação, completando o magistrado 75 annos de idade. 

^Hei por bem sanccionar e mandar que execute a resolu- 
ção seguinte da assembléa geral legislativa : 

Art i.0 Aos magistrados que forem aposentados, nos ter- 
mos dos §§ io e ii do art. 20 da lei n. 2o33 de 20 de 

Setembro de 1S71, se abonará, além do ordenado, metade 
da gratificação, si contarem mais de 35 annos de serviço, 
e toda a gratificação, si contarem mais de 40, contanto que 
em um e outro caso tenhão completado 70 annos de idade. 

§ i7ü Ao desembargador e ao ministro do suoremo tri- 
bunal de ju-stiça se abonarão o ordenado e met-t.lu da gra- 
tificação, ou todos os vencimentos do cargo antermr, para 
a aposentação, si não contarem no que estiverem exercendo 
mais de tres annos de serviço eifectivo. 

Ao juiz de direito,] porém, só se concederão as mencio- 

nadas vantagens, se tiver mais de 10 annos de exercicio. 
§ 2.0 A aposentação será obrigatória, completando o ma- 

gistrado 75 annos de idade, guardadas as disposições desta 

lei, quanto aos vencimentos. 
Art. 2.0 Ficão revogadas as disposições em contrario. 
Joaquim Delfino Ribeiro da Luz, dc meu consellío, sena- 

dor do império, ministro e secretario de estado dos negó- 
cios da justiça, assim o tenha entendido e faça executar. 

Palacio dó Rio de Janeiro, 9 de Outubro de 1886, óõ0 da 
Independência e do Império. Çom a rubrica de S. M. Im- 

perador.— Joaquim Dcífmo lixbeiw-da Luz. 
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DECRETO N.0 1, DE 15 DE NOVEMBRO DE 1889 

Proclama provisoriamente e decreta como forma de governo da 
Nação Brasileira a República Federativa, e estabelece as normas pelas 
quais se devem reger os Estados Federais. 

O Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil decreta: 

Art. I.0 — Fica proclamada provisoriamente e decretada como a forma de 
governo da Nação brasileira — a República Federativa. 

Art 2.° — As Províncias do Brasil, reunid'as pelo laço da Federação, ficam 
constituindo os Estados Unidos do Brasil. 

Art. 3.° — Cada um desses Estados, no exercício de sua legítima soberania, 
decretará oportunamente a sua constituição definitiva, elegendo os seus corpos 
deliberantes e os seus Governos locais. 

Art. 4.° — Enquanto, pelos meios regulares, não se proceder à eleição do 
Congresso Constituinte do Brasil e bem assim à eleição das Legislaturas de 
cada um dos Estados, será regida a Nação brasileira pelo Governo Provisório 
da República; e os novos Estados pelos Governos que hajam proclamado ou, na 
falta destes, por Governadores delegados do Governo Provisório. 

Art. 5.° — Os Governos dos Estados federados adotarão com urgência todas 
as providências necessárias para a manutenção da ordem e da segurança pú- 
blica, defesa e garantia da liberdade e dos direitos dos cidadãos quer nacio- 
nais quer estrangeiros. 

Art. 6.° — Em qualquer dos Estados, onde a ordem pública for perturbada 
e onde faltem ao Governo local meios eficazes para reprimir as desordens e 
assegurar a paz e tranqüilidade públicas, efetuará o Governo Provisório a in- 
tervenção necessária para, com o apoio da força pública, assegurar o livre exer- 
cício dos direitos dos cidadãos e a livre ação das autoridades constituídas. 

Art. 7.° — Sendo a República Federativa brasileira a forma de governo pro- 
clamada, o Governo Provisório não reconhece nem reconhecerá nenhum Gover- 
no local contrário à forma republicana, aguardando, como lhe cumpre, o pro- 
nunciamento definitivo do voto da Nação, livremente expressado pelo sufrágio 
popular. 

Art. 8.° — A força pública regular, representada pelas três armas do Exér- 
cito e pela Armada nacional, de que existam guarnições ou contingentes nas 
diversas Províncias, continuará subordinada e exclusivamente dependente do 
Governo Provisório da República, podendo os Governos locais, pelos meios ao 
seu alcance, decretar a organização de uma guarda cívica destinada ao policia- 
mento do território de cada um dos novos Estados. 

Art. 9.° — Ficam igualmente subordinadas ao Governo Provisório da Repú- 
blica todas as repartições civis e militares até aqui subordinadas ao Governo 
central da Nação brasileira. 

Art. 10 — O territprio do Município Neutro, fica provisoriamente sob a, 
administração imediata do Governo Provisório da República e a Cidade do Rio 
de Janeiro constituída, também, provisoriamente, sede do Poder federal. 

Art. 11 — Ficam encarregados da execução deste Decreto, na parte que^ a 
cada um pertença, os Secretários de Estado das diversas repartições ou Minis- 
térios do atual Governo Provisório. 

Sala das Sessões do Governo Provisório, 15 de novembro de 1889, primeiro 
da República. — MARECHAL MANUEL DEODORO DA FONSECA, Chefe do Go- 
verno Provisório S. Lôbo — Rui Barbosa — Q. Bocaiúva — Benjamin Constant 
— Wandenkolk Correia. 
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DECRETO N. 25 — de 30 de novembro de 1889 

KxUiliclccc regras provisórias soljre iormulas e tratamento forenses. 

. O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, cfliefe do Governo 
Provisorio, constituído pelo Exercito e Armada, em nome da 
Nação, tendo em Considerarão o que lhe representou o Ministro 
dos Negocies da Justiça acerca da incerteza em que laboram 
as autoridades judiciarias, quanto ao tratamento official com 
que se devem corresponder entre si, e os particulares quanto 
ao que devem dar ás mesmas autoridades, bem como, em geral, 
os serventuários de justiça sobre a substituição de algumas 
das iormulas do extineto regimen monarchico ; 

Considerando que, emquauto o poder competente não prover 
definitivamente nesta e n'outras matérias da ordem social dos 
Estados Unidos do Brazil, convém manter as praxes tradicio- 
naes do toro que não forem incompatíveis com o regimen re- 
publicano ; 

~ Considerando que á Republica importa que tenha a magistra- 
tura toda a independência e honorabilidade essenciaes as altas 
funeções de que se acha investida ; 

Decreta provisoriamente: 

Art. 1.0 Continuam no foro as formulas, usos e estylos geral- 
mente observados e legalmente autorisados até hoje, com as 
seguintes restricções: 

§ l.ü Estão abolidos os tratamentos de Magestade e Senhor 
que pelo alvará de 20 de maio de 1769 se davam aos tribunaes 
superiores, e é mantido o de Egrégio Tribunal. 

§ 2.° As caitas de sentença e quaesquer outros actos e 
documentos judiciários serão passados pelos juizes e tribunaes 
competentes em seu nome e com a autoridade que lhes confere 
a lei, sem dependência ou invocação de poder estranho á ma- 
gistratura judicial, salvo as requisições do necessário auxilio da 
força publica ou de providencias administrativas que lhes 
incumba fazer às autoridades competentes, estabelecidas ou re- 
conhecidas pelo Governo dos Estados Unidos do Brazil. 

§ 3.° Nos mandados, alvarás, editaes, precatórias, cartas de 
sentença e mais actos judiciários assignados pelo juiz, quer de 
rubrica, quer com o nome inteira, os escrivães não porão outro 
nome que o patronimico ou titular de que legalmente use o juiz 
e o do officio pelo qual conhece do feito, sem menção de q.uaes- 
quer outros títulos, condecorações ou dignidades que tenha, con- 
forme determina a Ord. liv. Io, tit. 79, § 9.° 

§ 4.° Os escrivães e mais serventuários de justiça eliminarão 
de seus títulos a pllrase «por mercê de Sua Magestade o Impe- 
rador»; e não porão nas certidões, publicas-fórmas e mais actos 
de seus officios outro titulo além do da escrivania, tabellionato, 
e em geral do cargo que exercerem. 
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Art. 2.° E' prohibido nos requerimentos, dutos e documentos 
públicos tratamento qne não seja concedido por lei ou autori- 
sado pelos estylos do fòro. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições êm contrario. 

• O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Justiça 
assim o faça executar. 

Sala das sessões do Governo. Provisório, 30 de novembro de 
1889, Io da Republica. 

* 
i 

■-*> ' Manoel Deodoro da Fonseca. 

M. Ferraz de Campos Salies. 
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DECRETO N. 210 — de 20 de fevereiro de 1890 

Estabelece quo os cargos de presidentes do Supremo Tribunal de JustLea e das 

> Relações sejam preenchidos por eleição. 

O Generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo 
Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil, constituido 
pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, attendendo ao que 
lhe expoz o Ministro da Justiça sobre a conveniência de serem 
eleit ,s o presidente do Supremo Tribunal de Justiça e os das Re- 
lações, pelos magistrados que compoem cada um dos mesmos 
tribunaes, conforme representou a Relação de S. Paulo, e acon- 
selham os princípios garantidores da independência do poder 
judicial que devem ser affirmados e escrupulosameute observados; 

Decreta : 

Art. 1A O presidente do Supremo Tribunal de Justiça e os 
presidentes das Relações serão desde já eleitos de entre os 
membros do respectivo tribunal por votação nominal e maioria 
absoluta de votos dos ministros ou desembargadores que nelle 
tiverem assento. 

Art. 2.u A eleição se renovará annualmente no primeiro dia 
de sessão, podendo ser reeleito o que houver servido no anuo an- 
terior . 

Art. 3.° Nos impedimentos o presidente será substituído pelo 
membro mais antigo do tribunal, preferindo entre os de igual 
antigüidade o que contar mais tempo de magistratura, e, na 
duvida, o de mais avançada idade, não sendo em caso algum o 
procurador da Fazenda Nacional e promotor da Justiça. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

O Ministro dos Negocios da Justiça assim o faça executar. 

Sala das sessões do Governo Provisorio, 20 de fevereiro de 
1890, 2o da Republica. 

Manoel Deodoro da Fonseca. 

M. Ferraz de Campos Salies. 
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DECRETO N. 510 — de 22 de junho de 1890 

Publica a Constituição dos Estados Unidos do Brazil. 

O Governo Provisorio da Reoublim rins t, • 
Brazil, constituído pelo Exercito e a Armidn lJnidos d(> 
assenso da Nação, I^erc110 e a Armada, em nome e com 

• ■, Considerando na suprema urgência de accelenr o 
4e

a
fi°-ltlva da RePublica, e entregar no mais breve prazo possiveM T^açao o governo de si mesma, resolveu formular sob a? m • 

aâaplas bases democráticas e liberaes, de accordo com as iSSf 
da expenencia, as nossas necessidades e os nrincin^i 

tn^iraram a ^voluçao a 15 de novembro, origem actual d? 
ín Pn0 m03S0 direit0 publico' a Constituição dos EsSdos Unidot do Brazil, que com este acto se publica, no intuito ,tÍ o 
submettida ã representação do paiz em sua nrer m?.! •-er 

engrando vi£or .desde Já nos pontos abaixo e3pecificadosUma0, 

..E, em conseqüência, _ uoauu;:,• 

Decreta : 

o "primeVro ^ongresso^0 Naciona ^os Vrepress^ta^nt J^do 

xímollvindouro?edend0"Se a SUa eleÍÇa0 a03 15 ^'setembro pro- 
Art. 2.° Esse Congresso trará poderes especiaes do eleitorado 

para julgar a Constituição que neste acto se publica e se?á o 
primeiro objectode suas deliberações. 0 

Art. 3.° A Constituição ora publicada vigorará desde iá 
umcamente nojocaute á dualidade das Camaras do Confesso 
a sua composição, a sua eleição e á funcção, que são chamada^ 
a exercer, de approvar a dita Constituição, e proceder em seguida 
na conformidade das suas disposições. ^ucener em seguida 

Pelo que 

o fw0/ern0 provis°rio toma desde já o compromisso de cumprir 

tãoTJgS'; 1>0nt0S• a dita Co»5titui«S'>. «. qual é cio . 

Constituição dos Estados Unidos do Brazil 

TITULO PRIMEIRO 

Da organização federal 

-Art. I.0 A Nação Brazileira, adoptando, como fôrma de 
governo, a Republica Federatita. proclamada pelo decreto n t 
dei 15 de novembro de 1889, conátttue-se, por união perpetua e 

do Êraz^L ^ aS*SUaS antiS'as provincias, em Estados Unidos 
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Art 2.° Cada uma das antigas províncias formará um Estado, 
e o antiuo município neutro constituirá o Districto Federal, 
continuando a ser a capital da União, emquanto outra cousa não 
deliberar o Congresso. 

Paragrapdo único. Si o Congresso resolver a mudança da 
capital, escolhido, para este fim, o território, meliante o con- 
censodo Estado ou Estados <ie que houver de desmembrar-se, 
passará o actual Districto Federal de per si a constituir um 
•Estado. * ' 
—«Art. 3.° Os Estados podem encorporar-se entre si, subdividir se, 
ou desmembrar-se, para se annexarem a outros, ou formarem 
novos Estados, mediante acquiescencia das respectivas 1 ^gisla- 
turas locaes, em dous annos.successivos, e approvação do Con- 
gresso Nacional. 

Art. 4.° Compete a c tda Estado prover, a expensas próprias, 
ás necessidades de seu governo e administr.ição, podendo a 
Un-ão subsidial-o somente nos casos excepcionaes de calamidade 
publica. 

Art. 5.° O Governo Federal não poderá intervir em negocios 
peculiares aos Estados, sdvo : 

Io Para repellir invasão estrangeira, ou de um Estado em 
outro ; 

2o Para manter a fôrma republicana federativa ; 
3o Pí-ra restabelecer a ordem e a tranquillidade nos Estados, 

á requisição dos poderes locaes ; 
4o Piira assegurar a execução das leis.do Congresso e o cum- 

primento das sentenças federaes. 
Art. 6.° E' da competência exclusiva da União decretar: 
Io Impostos sobre a importação do procedência estrangeira ; 
2'Direitos de entrada, sabida e estada de navios; sendo 

livre o commercio de costeagem às mercadorias nacionaes, bem 
como ás estrangeiras que já tenham pago imposto de impor- 
tação ; 

3o Taxas de seilo ; 
4o Contribuiçõees postaes e telegraphicas ; 
5" A creação e manutenção de alfandegas; 
6o A instituição de bancos emissores. 
Paragrapho único. As leis, actos e sentenças das autoridades 

da União executar-se-hão, em todo o paiz, por funccionarios 
federaes. 

Art. 7.° E' vedado ao Governo Federal crear distincções e 
preferencias em favor dos portos de uns contra os de outros 
Estados mediante regulamentos commerciaes ou fiscaes. 

Art. 8.° E' da competência exclusiva dos Estados decretar 
.impostos: 

Io Sobre a exportaçãa de mercadorias -que não sejam de outros 
: Estados; 

2o Sóbre a propriedade territorial; 
3o Sobre transmissão de propriedade. " _ 

. • § I.0 E' isenta de impostos, no-Estado por onde se exportar, 
a producção dos outros Estados. 

56 





DECRETOS DO GOVERNO PROVISORIO 1367 

portação.6 1890 em cieante ce3sarão de todo os direitos de ex- 
§ 3.° Só é licito a um Estado tributar a importação dp mpp 

cadorias estrangeiras, quando destinada a consuífo no tlã 

SurÔVeS? 0' POrém' 0 Pr0lIU0t0 d0 imposto P»™ " 
Art. 9.° E' proliibido aos Estados tributar de qualquer modo 

ou embaraçar com qualquer dificuldade, ou gravamÜ, re-ula- 
. mentar ou administrativo, actos, instituições, ou serviços esta- 
^belecidos pelo Governo da União. a«iviçoa esra- 

^ Art. 10. E vedado aos Estados, como á União; 
Io Crear impostos de transito pelo território de um Estado 

0^lL^%em m® Um para outro' sobre productos de outros Estados da Republica, ou estrangeiros, e bem assim sobre os 
veniculos, de terra e agua, que os transportarem; 

2° Estabelecer, subvencionar, ou embaraçar o exercício de 
cultos religiosos; 

3o Prescrever leis retroactivas. 
Art. 11. Nos assumptos que pertencem concurrentemente ao 

Governo da União e aos Governos dos Estados, o exercício da 
autoridade pelo primeiro obsta a acção dos segundos, e annulla 
cie então em deante as leis e disposições delia emanadas. 

Art. 12._Aléni das_fontes de receita discriminadas nos arts. 6° 
ejs , é licito à União, como a.os Estados, cumulativamente, ou 
nao, crear outras quaesquer, não contravindo o disposto nos 
arts. 7o, 9d e 10 § 1-° i 

Ai^t. 13. O direito da União e o dos Estados a legislarem sobre 
viãção ferrea e navegação interior será regulado por lei do Con- 
gresso Nacional. 

Art. 14. As forças de terra e mar são instituições nacionaes 
permanentes, destinadas á, defesa da patria no exterior e à ma- 
nutenção das leis no interior. 

Dentro dos limites da lei, a força armada é essencialmente 
obediente aos seus superiores hierarchicos e obrigada a sustentar 
as instituições constitucionaes. 

Art. 15. São orgãos da soberania nacional os" poderes legis- 
lativo, executivo e judiciário, harmônicos e independentes éntre 

f 

i 
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SECÇÃO III 

I>o r>otí.or j u. cl i. o ia vi. o 

«5„n^" 54- .? PoíJef JiiJiciario'da União terá por or«-ão3 um 
m fín "0- 1<edera1' coai sé!Íe na capital da Republica e- 
oclngl^^aaaea tCdmeS' ««*»»»>« r» I»-. luimoS 

Art. oo. 0 Supremo Tribunal Federal compor-se-ha de 
quinze juízos, nomeados na fôrma do art. 47, n. 11 dentre os 

S-pV1"7'63* ^aes mais antigos e os cidadãos de notável Scdiei e i_eputiiçao elegiveis para o Senado. 
Art. 56. Osjuizes federaes tão vitalícios, perdendo o carma 

unicamente pois.sentença judicial. 1 D 

§ l-" 0s seiJs vencimentos serão determinados por lei do Con- 
que nao os poderá diminuir. 

^ S,enado jalS'ar}!l
) os membros do Supremo Tribunal tedeial, e e^tes os juizes ísdorcies, inferiores, 

Art 57. Os tribunaes federaes ele.írerão de seu seio os seus 
piesiclentes, e organizarão as.respectivas secretarias. 

§ 1 ." Neste a nomeação o demissão dos respectivos emnre- 
gados, bem como o provimento dos de justiça nas respectivas 
circumscnpções judiciarias, compete respectivamente aos presi- 
dentes dos tribunaes. 1 

§2.u O Presidente da Republica designará, dentre os membros 
do Supremo Tribunal Federal, o Procurador Geral ~ da Repu- 
blica, cujas altribuições se deiinirãõ em lei. 

Art. 58. Ao Supremo Tribunal Federal compete : 

• I. Processar e julgar originaria e privativamente : 

•a;0 Presidente da Republica nos crimes communs, e os Mi- 
nistros de Estado nos casos do-art. 51 ; 
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b) os .ministros diplomáticos, nos crimes communs e nos de 
responsabilidade ; 

03 P^t03 entre a Uoião e os Estados, ou entre estes uns ■com os outros ; 

03 lltiS'ioT
s

1 ® reclamações entre nações estrangeiras e a umao, ou os Estados ; 

ocf^c.08 co"flictos dos juizes ou tribun.ies fede-raes entre si, ou entre 
esses e os dos Estados ; ' 

'.I1- Jd.^àr, em grão de decurso, as questões resolvidas pelos 
—«• juizese tnbunaes federaes, assim como as de que trata o presente 

-artigo, § Io, e o art. 60 ; v 

III. Rever os processos findos, nos termos do art. 78. 

w. 0 sentenças da justiça dos Estados em ultima instância lia\ eia recurso para o Supremo Tribunal Federal : 
a) quando se questionar sobre a validade, ou a applicabilidade 

de tratados e leis federaes, e a decisão do tribunal do Estado for 
contra ella ; 

b) quando se contestar a validade de leis ou actos dos go- 
vernos dos Estados em face da Constituição, ou das leis federaes 
e a decisão do tribunal do Estado considerar válidos os actos ou 
leis impugnados. ' 

§2° Nos casos em que houver de applicar leis dos Estados, 
a justiça federal co jsultará a jurispr udência dos tril unaes 
loc ms ; _ e vice-versa, a justiça dos Estados consultará a juris- 
prudência dos tnbunaes federaes. quando houver de interpretar 
leis da Lniao. r 

Ait. 59. Compete aos juizes ou tribunaes federaes decidir: 
a) as causas em que alguma das partes estribar a acção, ou a 

cielesa, em disposição da Constituição Federal ; 
b) os litígios entre um Estado e cidadãos de outro, ou 

en rc cidadãos de Estados diversos, diversificando as leis 
destes j 

c) os pleitos entre Estados estrangeiros e cidadãos brazi- 
leiros ; 

d) as acções movidas por estrangeiros e fundadas, quer em 
contractos com_o Governo da União, .quer em convenções ou 
tratados d ' Umao com outras nações ; 

e) as questões de direito marítimo e navegação assim nooceino 
como nos rios e lagos do p.dz ; 

f) as questões de direito criminal ou civil internacional • 
g) os crimes políticos. ' 
§ 1.° E vedado ao Congresso commetter qualquer iurisdicção 

federal as justiças dos Estados. 
§ 2 ° As sentenças e ordens da magistratura.federal são ex- 

ecutadas- por offlciaes judiciários da União, aos quaes é obri- 

focaí" a prGStar auxilÍQ' quando invocada por- elies,- a policia 
-Art. 60. As decisões fios ju^es ou tribunâes dos Estados, nas 

matérias de sua competência, porão termo, aos processos e 
•qufestoes, salvo quanto a 

Io habeas-corpus, ou 

a esl>ecie nl0 eStifCT 

Tr?blnÍfVeCSl.l,aVera reel'rS0 volllu1™0 P'™ o Supremo 

^ justiça dos Estados não pôde intervir, em auestões submettidas aos tribunaes federaes, nem annullar, alterar ou 
suspender as suas sentenças ou ordens. ' 
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DECRETO N. 848 — de 11 de outubro de 1890 

Organiza a Justiça Federal. 

O Geueralissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do 
Governo Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 

. constituído <pelo Exercito e ^Armada, em nome da Naçao, tendo 
^ouvido o Ministro e Secretario do Estado dos Negocios da Justiça, 

resolve decretara lei seguinte : 

PARTE PRIMEIRA 

TITULO I 

CAPITULO 1 

DA JUSTIÇA FEDERAL 

Art. I.0 A Justiça Federal será exercida por um Supremo 
Tribunal Federal e por juizes inferiores intitulados—Juizes de 
Secção. 

Art. 2.° Os juizes íederaes serão vitalícios e inamoviveis e 
não poderão ser privados dos seus cargos sinão em virtude de 
sentença proferida em juizo competente e passada em julgado. 

Paragrapho único. Poderão, entretanto, os juizes inferiores, 
si o requererem, ser removidos de uma para outra secção. 

Art. 3.° Na guarda e appiicação da Constituição e das leis 
nacionaes a magistratura federal só intervirá em especie e por 
provocação de parte. 

Art. 4.° Ao Presidente da Republica compete nomear os 
juizes íederaes, dependendo da approvação do Senado a no- 
meação dos membros do Supremo Tribunal Federal. 

CAPITULO 11 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Art. 5." O Supremo Tribunal Federal terá a sua séde na 
capital da Republica e compor-se-ha de quinze juizes, que po- 
derão ser tirados dentre os juizes seccionaes ou dentre os cida- 
dãos de notável saber e reputação, que possuam as condições de 
el<egibUidade para o Senado. 
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Paragrapho único. Os parentes consanguineos ou affins na 

lfnü^ 6 descenclente © na collateral até ao segindo 
Tribunal Federá.^ meSm0 terap0 Ser membros do Supremo 

do^uDremn^fhniíf]11^ R,ePublica nomeará um dos membros 
curadoToTraí da Repubta ^ ** fanCÇ0<iS de Pr0- 

membros*0]^ funccio7arà
I 

co™ a maioria dos seus memoros. Na falta de numero legal serão chamados succesri- 

? 0.s .l.n^es das secções mais próximas, aos quaes com- 
s£iTutosJUri ?a0 P ' emcluant0 funccionarem como sub- 

TvjinV.-a8'0 0 Tribu,lal decidirá as questões affectas á sua com- 
n?tfrlla ^nr1 ein Prm\eira e unica instância, ora em segunda e ultima, conforme a natureza ou o valor da causa. 

Art. 9." Compete ao Tribunal: 

stancía^trUir 05 processos e juloar em primeira e única in- 
a) o Presidente da Republica nos crimes communs • 
o) os juizes de secçao nos crimes de responsabilidade ; 

responsari^dacíe^ diplomatic03 1103 crimes communs e nos de 
dj os pleitos entre a União e os Estados, ou destes entre si • 
e) os litígios e as reclamaçoas entre as nações estrangeiras e 

a Umao ou os Estados ; geucis c 
f) a suspeição opposta a qualquer dos seus membros • 

coTlct°5 d® jurisdicção entre os juizes federaes,' ou entre estes e os dos Estados. 
II. Julgar em grão de recurso e em ultima instância: 

1,6103 juizes 113 SeCeiSo • de «!«• 
b) as questões relativas a successão de estrangeiros, quando o 

caso nao for previsto por tratado ou convenção;" 

jury federaR8 crimmaes julS'adas pelos juizes de secção ou pelo 
as suspeições oppostas aos juizes de secção. 

u7ic,0' Havera também recurso para o Supremo Tribunal federal das sentenças definitivas proferidas pelos tri- 
bunaes e juizes dos Estados : p 

a) quando a decisão houver sido contraria à validade de um 
tratado ou convenção, á applicabilidade de uma lei do Conoresso 
Federal, finalmente, á legitimidade do exercício de qualquer 
autoridade que haja obrado em nome da União — qualquer que 
seja a alç dUcl J 

b) quando a validade de uma lei ou acto de qualquer Estado 
seja posta em questão como contrario â Constituição, aos tra- 
tados e as leis federaes e a decisão tenha sido em favor da 
validade da lei ou acto ; 

c) quando a interpretação de ugi preceito constitucional ou 
de lei federal, ou da cláusula de um tratado ou conveuçãõ, seja 
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posta em questão, e a decisão final tenha sido contraria ã va- 
lidade do titulo, direito e privilegio ou isenção, derivado de 
preceito ou clausula. 

III. Proceder á revisão dos processos criminaes em que houver 
sentença condemnatoria definitiva, qualquer que tenha sido o 
juiz ou tribunal julgador. 

§ 1.° Este recurso é facultado exclusivamente aos condemna- 
dos, que o interporão por si ou por seus representantes legaes 
nos crimes de todo genero, exceptuadas as contravenções. 

§ 2.° A pena poderá ser relevada ou attenuada quando a sen- 
tença revista for contraria a direito expresso cn á evidencia 
dos autos, mas em nenhum'caso poderá ser aggrava la. 

§ 3.° No caso de nullidade absoluta ou de pleno direito, o réo 
> poderá ser submettido a novo julgamento. 

§ 4.° Em acto de revisão é permittido conhecer de fnetos e 
circumstancias que, não constando do processo, sejam entre- 
tanto allegados e provados perante o Supremo Tribunal. 

§ 5.° A revisão será provocada por petição instruída com a 
certidão authentica das peças do processo e mais documentos 
que o interessado queira juntar, independentemente de outra 
qualquer formalidade. 

§ 6.° O Supremo Tribunal poderá exigir do juiz ou tribunal 
recorrido os documentos ou informações e mais diligencias que 
julgar necessárias para o descobrimento da verdade. 

IV. Conceder ordem de habeo^-corpus em recurso voluntário, 
quando tenha sido denegada pelos juizes federaes ou por juizes 
e tribunaes locaes. 

V. Apresentar annualmente ao Presidente da Republica a 
estatística circumstanciada dos trabalhes e relatório dos jul- 
gados . 

Art. 10. Os membros do Supremo Tribunal Federal serão 
julgados pelo Senado nos crimes de responsabilidade. 

CAPITULO IIL 

DO URESIDENTE DO SITREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Art. 11. Os membros do Supremo Tribunal Federal elegerão 
dentre si um presidente e um vice-presidente, que servirão du- 
rante tres annos, podendo ser reeleitos. 

Em seus impedimentos temporários será o presidente sub- 
stituído pelo vice-presidente, e este pelo membro mais idóso do 
tribunal. 

Art. 12. Compete ao presidente: 

a) dar posse aos membros do tribunal e aos juizes de secção 
nomeados, que se apresentem para esse rim ; 

I 
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b) nomear e deniittir os empregados da secretaria e do juizo, 
nos casos em que isto lhe é facultado por lei, empossal-os de seus 
cargos e olficios, e na sua falta ou impedimento dar-lhes sub- 
stitutos ; 

c) executar e fazer executar o Regimento interno; 
d) dirigir os trabalhos do tribunal e presidir ás suas sessões; 
e) distribuir os feitos e proferir os despachos de expediente ; 
f) conceder licença nos termos da lei aos membros do Supremo 

Tribunal e aos juizes de secção ; 
g) organizar e enviar ao Presidente da Republica e á 

secretaria do Senado a lista nominal dos juizes seccionaes, pela 
ordem da antigüidade, sempre que se derem vagas no Supremo 
Tribunal. 

v. 

f 
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Constituição 

da República 

dos Estados Unidos 

do Brazil 

- PROMULGADA A 24 DE FEVEREIRO DE 1891 - 
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Nós os Representantes do Povo Brazileiro, reunidos em Congresso 
Constituinte, para organizar um regimen livre e democrático, estabelece- 
mos, decretamos e promulgamos a seguinte 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPUBLICA DOS ÉSTADOS UNIÒOS DO BRAZILW 

TITULO I 

DA ORGANISAÇÃQ FEDERAL 

Disposições Preliminares 

Art. I9 A Nação Brazileira adopta como fôrma de governo, sob 
o regimen representativo, a Republica Federativa proclamada a 15 de 
novembro de 1889, e constitue-se, por união perpetua e indissolúvel das 
suas antigas províncias, em Estados Unidos do Brazil. 

Art. l9 Cada uma das antigas províncias formará um Estado, e 
o antigo município neutro constituirá o Districto Federal, continuando 
a ser a capital da União, emquanto não se der execução ao disposto no 
artigo seguinte. 

Art. 39 Fica pertencendo á União, no planalto central da Republi- 
ca, uma zona de 14.400 kilometros quadrados, que será opportunamente 

demarcada, para nella estabelecer-se a futura Capital Federal. 

Paragrapho único. Effectuada a mudança da capital, o actual Dis- 
tricto Federal passará a constituir um Estado. 

Art. 49 Os Estados podem encorporar-se entre si, subdividir-se, ou 
desmembrar-se, para se annexar a outros, ou formar novos Estados, me- 
diante acquiescencia das respectivas assembléas legislativas, em duas ses- 
sões annuaes successivas e approvação do Congresso Nacional. 

Art. 59 Incumbe a cada Estado prover, a expensas próprias, ás ne- 
cessidades de seu governo e administração; a União, porém, prestará 
soccorros ao Estado que, em caso de calamidade publica, os solicitar. 

Art. 69 O Governo Federal não poderá intervir em negocios pe- 
culiares aos Estados, salvo: 

l9 Para repellir invasão estrangeira, ou de um Estado em outro; 
29 Para manter a fôrma republicana federativa; 
39 Para restabelecer a ordem e a tranquillidade nos Estados, á re- 

quisição dos respectivos governos; 

(1) O presente texto foi republicado no "Diário Oficial da Unilo" de 7 de setembro 
de 1926, com a incorporação das emendas aprovadas pelo Congresso Nacional em 3 de 
setembro do mesmo ano. Em notas de rodapé publicamos as referidas emendas, o que 
nos parece mais didático, pela facilidade de comparação entre os dispositivos novos e os 
origniais. Ver o texto da Emenda no Adendo. 695 
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4^ Para assegurar a execução das leis e sentenças federaes.C2) 

Art. 79 E' da competência exclusiva da União decretar: 

l9 Impostos sobre a importação de procedência estrangeira; 

2^ Direitos de entrada, sabida e estada de navios, sendo livre o com- 
mercio de cabotagem ás mercadorias nacionaes, bem como ás estrangei- 
ras que já tenham pago imposto de importação; 

39 Taxas de sello, salvo a restricção do art. D9, § l9, n. I; 
49 Taxas dos correios e telegraphos federaes; 

§ l9 Também compete privativamente á União: 

l9 A instituição de bancos emissores; 
-FJg&t 29 A creação e manutenção de alfandegas. 

§ 29 Os impostos decretados pela União devem ser uniformes para 
todos os Estados. 

§ 39 As leis da União, os actos e as sentenças de suas autoridades 
serão executados em todo o paiz por funccionarios federaes, podendo, 
todavia, a execução das primeiras ser confiada aos governos dos Estados, 
mediante annuencia destes. 

Art. S9 E' vedado ao Governo Federal crear, de qualquer modo, 
distincções e preferencias em favor dos portos de uns contra os de outros 
Estados. 

(2) A Emenda Constitucional de 3 de setembro de 1926 deu a êste artigo a seguinte 
redação: 

"Art. 69 O Governo Federal não poderá intervir em negocios peculiares aos Estados, 
salvo: 

I) para repellir invasSo estrangeira, ou de um Estado em outro; 
II) para assegurar a integridade nacional e o respeito aos seguintes princípios 

corutitudonaes: 
a) a forma republicana; 
b) o rrgiznem representativo; 
c) o governo presidencial; 
d) a independência e harmonia dos Poderes; 
e) a temporariedade das funcções electivas e a responsabilidade dos'"funccionarios; 
f) a autonomia dos municípios; 
g) a capacidade para ser eleitor ou elegível nos termos da Constituição; 
h) um regimem eleitoral que permitia a representação das minorias; 
i) a inamovibilidade e vitalidedade dos magistrados c a irreductibilidade dos seus 

vendmentos; 
j) os direitos políticos e individuais assegurados pela Constituição; 
k) a não reeleição dos Presidentes e Governadores; 
1) a possibilidade de reforma constitudonal e a competênda do Poder Legislativo para 

decretal-a; 
III) para garantir o livre exercido de qualquer dos poderes públicos estadoaes, por 

sokdtação de seus legítimos representantes, e para, independente de solidtação, respeitada 
a existência dos mesmos, pôr termo à guerra civil. 

IV) para assegurar a execução das leis e sentenças federais e reorganizar as finanças do 
Estado, cuja incapaddade oara a vida autonoma se demonstrar pela cessarão de pagamento 
de sua divida fundada, por mais de dous annos. 

> 19 Cabe, privativamente, ao Congresso Nadonal decretar a intervenção nos Estados 
para assegurar o respeito aos princípios constitudonaes da Urfião (s. II); para decidir da 
legitimidade dos poderefs, em caso de duplicata (n. III), e para reorganizar as finanças 
do Estado insolvente (n. IV). 

| 29 Compete, privativamente, ao Presidente da República intervir nos Estados, quando 
o Congresso'decretar a intervenção (5 19); quando o Supremo Tribunal a requisitar (5 29); 
quando qualquer dos poderes públicos estadoaes a solicitar (n. III); e, independentemente 
de provocação, nos demais casos comorebendidos neste artigo. 

§ 39 Compete, privativamente, ao Supremo Tribunal Federal requisitar do poder Exe- 
cutivo a intervenção nos Estados, afim de assegurar a' execução das sentenças federais 
(n. IV)." 
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Art. 99 E' da competência exclusiva dos Estados decretar impostos: 

l9 Sobre a exportação de mercadorias de sua própria producçãó; 

2? Sobre immoveis ruraes e urbanos; 

S9 Sobre transmissão de propriedade; 

49 Sobre industrias e profissões. 

§ l9 Também compete exclusivamente aos Estados decretar: 

l9 Taxa de sello quanfo aos actos emanados de seus respectivos 
governos e negocios de sua economia; 

29 Contribuições concernentes aos seus telegraphos e correios. 

§ 29 E' isenta de impostos, no Estado por onde se exportar, a 
producção dos outros Estados. 

§ 39 Só é licito a um Estado tributar a importação de mercadorias 
estrangeiras quando destinadas ao consumo no seu território, revertendo, 
porém, o producto do imposto para o Thesouro Federal. 

§ 49 Fica salvo aos Estados o direito de estabelecerem linhas tele- 
graphicas entre os diversos pontos de seus territórios, e entre estes e os 
de outros Estados que se não acharem servidos por linhas federaes, po- 
dendo a União desaproprial-as, quando fôr de intejesse geral. 

Art. 10. E' prohibido aos Estados tributar bens e rendas federaes 
ou serviços a cargo da União, e reciprocamente. 

Art. 11. E' vedado aos Estados, como á União: 

l9 Crear impostos de transito pelo território de um Estado, ou na 
passagem de um para outro, sobre productos de outros Estados da Repu- 
blica, ou estrangeiros, e bem assim sobre os vehiculos, de terra e agua, 
que os transportarem; 

29 Estabelecer, subvencionar, ou embaraçar o exercício de cultos 
religiosos; 

39 Prescrever leis retroactivas. 

Art. 12. Além das fontes de receita discriminadas nos arts. 79 e 
99, é licito á União, como aos Estados, cumulativamente ou não, crear 
outras quaesquer, não contravindo o disposto rios arts. 79, 99 e 11, n. 1. 

Art. 13. O direito da União e dos Estados de legislarem sobre 
viação ferrea e navegação interior será regulado por lei federal. 

Paragrapho único. A navegação de cabotagem será feita por navios 
nacionaes. 

Art. 14. As forças de terra e mar sãow instituições nacionaes per- 
manentes, destinada^ á defesa da patria no exterior; e á manutenção das 
leis no interior. 

A força armada é essencialmente obediente, dentro dos limites da 
lei, aos seus superiores hierarchicos, e obrigada a sustentar as instituições 
cónstitucionaes. 

Art. 15. São orgãos da soberania nacional o Poder Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário, harmônicos e independentes entre si. 
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SECÇÂO III 

do Poder judiciário 

O Poder Judiciário da União terá por orgãos um Supremo 
nbunal Federal, com séde na Capital da Republica, e tantos juizes e 

tnounaes federaes, distribuídos pelo paiz, quantos o Congresso crear. 
Art. 56. O Supremo Tribunal Federal compor-se-ha de quinze jui- 

zes, nomeados na fôrma do art. 48, n. 12, dentre os cidadãos de notável 
saber e reputação, elegiveis para o Senado. 

Art. 57. Os juizes federaes saeT vitalícios e perderão o cargo uni- 
camente por sentença judicial. 

§ l9 Os seus venchnentos serão determinados por lei e não pode- 
rão ser dimiquidos. 

§ 2^ O Senado julgará os membros do Supremo Tribunal Federal 
nos crimes de responsabilidade, e este os juizes federaes inferiores. 

Art. 58. Os Tribunaes Federaes elegerão de seu seio os seus presi- 
dentes e organizarão as respectivas secretarias-. 

§ l9 A nomeação e a demissão dos empregados de secretaria, bem 
como o provimento dos officios de justiça nas circumscripções judiciarias, 
compete respectivamente aos presidentes dos tribunaes. 

§ 29 O Presidente da Republica designará, dentre os membros do 
Supremo Tribunal Federal, o Procurador Geral da Republica, cujas attri- 
buições se definirão em lei. 

Art. 59. Ao Supremo Tribunal Federal compete: 
1. Processar e julgar originaria e privativamente: 
a) o Presidente da Republica nos crimes communs e os Ministros 

de Estado nos casos do art. 52; 
b) os ministros diplomáticos, nos crimes communs e nos de res- 

ponsabilidade; 
c) as causas e conflictos entre a União e os Estados, ou entre estes 

uns com os outros; 
d) os litígios e as reclamações entre nações estrangeiras e a União 

ou os Estados; 
e) os conflictos dos juizes ou Tribunaes Federaes entre si, ou entre 

estes e • os dos Estados, assim como os dos juizes e tribunaes de um 
Estado com os juizes e os tribunaes de outro Estado; 

2. Julgar, em gráo de recurso, as questões resolvidas pelos juizes e 
Tribunaes Federaes, assim como as de que tratam o presente artigo, § l9, 
e o art. 60. 

3. Rever os processos findos, nos termos do art. 81. 
§ l9 Das sentenças das justiças dos Estados em ultima instância 

haverá recurso para o Supremo Tribunal Federal: 
a) quando se questionar sobre a validade ou a applicação de tra- 

tados e leis federaes, e a decisão do tribunal do Estado fôr contra ella; 

b) quando se contestar a validade de leis ou de actos dos governos 
dos Estados em face da Constituição, ou dasrieis federaes, e a decisão do 
tribunal do Estado considerar. yalidos esses- actos, ou essas leis im- 
pugnadas. 

§ 29 Nos casos em que houver de applicar leis dos Estados, a 
justiça federal consultará a jurisprudência dos tribunaes locaes, e vice- 
versa, as justiças dos Estados consultarão a jurisprudência dos Tribunaes 
Federaes, quando houverem de interpretar leis da União. ^ 

(S) A Emenda Constitucional de 5 de setembro de. 1926 deu a êste artigo a seguinte 
redaçfio: 

"Art 59 A Justiça Federal compete: 
— Ao Supremo Tribunal Federal: 
I> processar e julgar originaria e privativamente: 
«) o Presidente da Republica, nos crimes communs, e os Ministros de Estado, nos 

casos do art. 52; 
os Ministros diplomáticos, nos crimes communs e nos de responsabilidade; 

o) as causas e conflitos entre a União e os Estados, ou entre êstes, uns com os outros; 
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Ari. 60. Compete aos juizes ou Tribunaes Federaes processar e 
julgar: > 

a) as causas em que alguma das partes fundar a acção, ou a de- 
fesa, em disposição da Constituição Federal; 

b) todas as causas propostas contra o Governo da União ou .Fa- 
zenda Nacional, fundadas ^em disposições da Constituição, leis e regula- 
mentos do Poder Executivo, ou em contfactos celebrados com o mesmo 
Governo; """ 

c) as causas provenientes de compensações, reivindicações, in- 
demnização de prejuízos ou quaesquer outras, propostas pelo Governo 
da União contra particulares ou vice-versa; 

d) os litígios entre um Estado e cidadãos de outro, ou entre cida- 
dãos de Estados diversos, diversificando as leis destes; 

e) os pleitos entre Estados estrangeiros e cidadãos brazileiros; 
/) as acções movidas por estrangeiros e fundadas, quer em con- 

tractos com o Governo da União, quer" em convenções ou tratados da 
União com outras nações; 

g) as questões de direito marítimo e navegação, assim no oceano 
como nos rios e lagos do paiz; 

h) as questões de direito criminal ou civil internacional; 
/) os crimes políticos. 

§ l9 E' vedado ao Congresso commetter qualquer jurisdicção fe- 
deral ás justiças dos Estados. 

§ 2Ç As sentenças e ordens da magistratura federal são executadas 
por officiaes judiciários da União, aos quaes a policia locaPé obrigada 
a prestar auxilio, quando invocado por elles.C6) 

Art. 61. As decisões dos juizea. ou tribunaes dos Estados, nas ma- 
térias de sua competência, porão termo aos processos e ás questões, salvo 
quanto a: 

l9 habeas-corpus 
29 espolio de estrangeiro, quando a especie não estiver prevista em 

convenção, ou tratado. 

Em taes casos, haverá recurso voluntário para o Supremo Tribunal 
Federal. 

d) os litígios e as reclamações entre nações estrangeiras e a União ou os Estados; 
e) os conflictos dos juizes ou tribunaes federaes entre si, ou entre estes e os dos 

Estados, assim como os dos juizes e tribunaes de um Estado com os juizes e os tribunaes 
de outro Estado; 

II, julgar em gráo de recurso as questões excedentes da alçada legal resolvidas pelos 
juizes e tribunaes federaes: ^.. 

III, revef os processos findos, em matéria crime." 
(6) A Emenda'Constitucional de 4 de setembro "de 1926 deu ao art. 60 a seguinte 

redação: 
Art. 60. Aos juizes e Tribunaes Federaes: processar e julgar: 
a) as causas em que alguma das partes fundar a acção, ou a defesa, em disposição 

da Constituição Federal; 
b) todas as causas propostas contra o Governo da União ou Fazenda Nacional, fun- 

dadas em disposições da Constituição, leis e regulamentos do Poder Executivo, ou em 
contractos celebrados com o mesmo Governo; 

c) as causas provenientes de compensações, reivindicações, indemnizaçãb de prejuízos, 
ou quaesquer outras, propostas pelo Governo da União contra particulares ou vice-versa; 

d) os litígios entre um Estado e habitantes de outro; 
e) os pleitos entre Estados estrangeiros e cidadãos brasileiros; i-mn 
f) as acções movidas por estrangeiros e fundadas, quer em contractos com o Gcv 709 
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\ 

Art. 62. As justiças dos Estados não podem intervir em questões 
submettidas aos Tribunaes Federaes, nem annullar, alterar, ou suspender 

as suas sentenças, ou ordens. E, reciprocamente, a justiça federal não 
pôde intervir em questões submettidas aos tribunaes dos Estados, nem 
annullar, alterar ou suspender as decisões ou ordens destes, exceptuados 
os casos expressamente declarados nesta Constituição. 
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ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO N. l —de 26 de fevereiro de ISí 

ITovideucía sobre a iastallação do Supremo Tribunal Federal e mais func- 
cionarios da justiça federal. 

Republica d0S Esta,Jo3 ünidos'd<' Bmu,teudo 

doSvfrttranta "niífofT, o KS TelZT™ 

fiSSSS ^ 

0 fon?r?ss? Nacional, declarando terminado o neriodo 
em clno * v'!;tuato»te recoiílíeceu-se acharem inswSidTs e 

Soberania, t'">caoaar com legalidade os tres orgãos da 

Decreta: 

do ^corrente* yÍ Fedel,aí se Aistallarà no dia 28 coi rente a 1 hora da tarde, no salão das sessões do antigo 
Poder Executivo 1891 5 
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2 ACTCS 1J0 PODER EXECDTIVO 

Supremo Tribunal de Justiça sob a presidência interina do pre- 
sidente deste, que fará perante o Ministro da Justiça a so- 
lemne promessa de fielmente cumprir os deveres do cargo, e a 
receberá de todos os outros membros do novo tribunal. 

Art. 2.° Immediatamente depois da posse, os membros pre- 
sentes procederão, por escrutipio secreto e successivo, à eleição 
dó presidente e do vfce-presidente ; finda a qual, se suspenderá 
a sessão. 

O presidente do tribunal fará, perante o Presidente da Re- 
fiublica, a solemne promessa de fidelidade á Constituição e as 
eis, e a receberá do vice-presidente. 

Art. 3.° Empossados o presidente e o vice-presidente, o tri- 
bunal passará a exercer as suas funcções na fô^ma da Constitui- 
ção e das leis, observando o regimento do extincto Supremo Tri- 
bunal de Justiça emquanto não organizar o seu, e guardadas as 
disposições em vigor do decreto n. 848 de 11 de outubro e dos 
arts. 218 a 221 do de n. 1030 de 14 de novembro de 1890. 

Art. 4.° Installado o tribunal, o Ministro da Justiça expedirá 
ordem para a posse e exercício dos juizes seccionaes e mais func- 
cionarios da justiça federal. 

Art. 5.° Teem competência para dar a posse, recebendo a 
promessa legal do cumprimento de deveres: 

1.° O presidente do Supremo Tribunal Federal a todas as au- 
toridades federaes da ordem judiciaria e do ministério publico; 

2.° O procurador geral da Republica a todos os procuradores 
seccionaes; 

3.° Os juizes seccionaes ao seu substituto, aos offlciaes do juizo, 
e, nos Estados, a todos os agentes do ministério publico que com 
elles servem. 

paragrapho único. Podem os governadores empossar qualquer 
'funccionario federal, mediante requisição do respectivo Minis- 
tério. 

Art. 6.° Os feitos da competência da justiça federal pendentes 
de diverso juizo ao tempo da installação do Supremo Tribunal 
Federal, ou de cada um dos juizes seccionaes, serão remettidos á 
jurisdicção competente. 

Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrario. 

O Ministro dos Negocios da Justiça assim o faça executar. 

Palacio do Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 1891, 3o da Re- 
publica. 

Manoel Deodoro da Fonseca. 

"Barão de Lucena. 
! 
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*0Ü KÜI VlOi-A LJKJ TK.IBUJNAÍJ r SIjXJIIAIXJ^ÍJ 
ií - - _       .... 

T_ r ' .A 
1 — Visconde de S abará. 

2 — Conselheiro João Antonio de Araújo Freitas Henriquea. 

3— " Tristão de Alencar Araripe. 

4— " João José de Andrade Pinto. 

5— Olegario Herculano d'Aquino e Castro. 

6— " Joaquim Francisco de Faria. 

7 — "" Ignacio José de "Mendonça Uchôa. 

8— " Luiz Corrêa de Queiroz Barros. 

9— " Antonio de Souza Mendes. 

10— " » Ojividio Fernandes Trigo de Loureiro. 

11 —« " Joaquim da Costa Barradas. 

12— ' " Barão de Sobral. 

13 — Desembargador Barão de Lucena." 

14 — Juiz de Direito Joaquim de Toledo Piza e Almeida. 

15 — Dezembargador Barão de Pereira Franco. 

Assim constituído, o Supremo Tribunal Federal, installou-se elle 

solemnemente, aos 28 de Fevereiro de 1891, conforme consta da se- 

guinte acta inaugural: 

Ia Sessão Extraordinária aos 28 de Fevereiro de 1891 

"Presidência interina do Ministro Visconde de Sabará. 

A'" 1 hora da tarde reunidos os Juizes Visconde de Sabará; João 

Antonio de Araújo Freitas Plenriques; Tristão de Alencar Araripe; 

. João José de Andrade Pinto; Olegario Plerculano d'Aquino e Castro; 

Joaquim Francisco de Faria; Ignacio José de Mendonça Uchôa; Luiz 

Corrêa de Queiroz Barros; Antonio de Souza Mendes; Ovidio Fer- 

nandes Trigo de Loureiro; Joaquim da Costa Barradas; Barão de 

Pereira Franco; Barão de Lucena e Barão de Sobral, ausente apenas 

o Ministro Fiúza, o Presidente declarou que inaugurava o Supremo 

Tribunal Federal, extincto o da Justiça, em virtude do Decreto de 

26 do corrente mez que o designou para este fim e em seguida dar 

posse aos Ministros, tanto os que se conservaram, como os novamente 

nomeados. Lidos os. referidos Decretos pela ordem de suas antigüi- 

dades e os achando legaes os Juizes prometteram e juraram "cum- 

• ' prir fielmente os deveres dos seus- cargos, manter a Constituição da 

Republica e as Leis dos Estados", e successivamente foram occu- 

pando suas respectivas cadeiras. Lavrados, em acto continuo, num li- 

vro especial os termos de promessa legal juramento e posses dos ditos 

Juizes, cada um de per si, foram assignados pelo Presidente, e pelos 

empossados, pelos Ministros pres.entes e por mim Secretario. 

Antes de se proceder á eleição do futuro Presidente e Vice-pre- 

sidente do Supremo Tribunal Federal, os Ministros Tristão de Alen- 
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car Araripe e .Barão de Lucena despediram-se, por não poderem 

actualmente entrar em exercício no Tribunal, tendo o primeiro em 

uma allocuçao expressiva declarado, que com prazer, logo que fin- 

dassem os seus trabalhos na árdua Commissao fóra da Magistratura 

Judicial, voltaria para o seio deste Tribunal, que no conceito do Pre- 

sidente, que respondeu em seu nome e no do mesmo Tribunal, era elle 

uma das mais reconhecidas illustrações. 

O Presidente interino, em observância do supra citado Decreto, 

o qual determinou que corressem as eleições por escrutínio secreto, 

mandou recolher numa Urna . as cédulas primeiramente para a vota- 

ção e escolha do Presidente, freito o que, deu esta eleição o seguinte 

resultado: o Sr. Ministro João Antonio de Araújo Freitas Henri- 

ques, oito votos; Visconde de Sabará, um voto; Mendonça Uchôa 

e Faria, do mesma modo, um voto cada um. Ficou desta fôrma pro- 

clamado Presidente do Supremo Tribunal Federal o Ministro João 

Antonio de Araújo Freitas Henriques. 

Effectuou-se em seguida o processo eleitoral para o cargo de 

Vice-Presidente deste Tribunal, obtendo da vez primeira os Minis- 

tros Olegario Herculano d'Aquino e Castro, 3 votos; Ignacio José 

de Mendonça Uchôa, 2 votos; Joaquim Francisco de Faria, egual 

numero; Barão de Pereira Franco idem; João José de Andrade Pin- 

to, 1 voto e bem assim Ovidio Fernandes Trigo de Loureiro. 

E como não apparecesse maioria absoluta de votos em qual- 

quer dos Ministros votados, o Presidente interino mandou proceder 

a novo escrutínio, com o mesmo resultado negativo dentre os 4 mais 

•vetados, desde que os 3 últimos obtiveram egual numero de votos. 

Apuradas as cqdulas contou-se ao Ministro Aquino e Castro, 4 votos; 

3 a cada um dos Ministros. Mendonça Uchôa e Joaquim Francisco 

de Faria, e 1 voto ao Barão de Pereira Franco. 

No terceiro escrutinio, afinal foi proclamado como Vice-presi- 

dente o Ministro Olegario Herculano d'Aquino e Castro por ter reu- 

nido em si maioria absoluta de votos, divididos os 4 votos restan- 

tes, com egualdade, entre os Ministros Mendonça Uchôa e Faria, 

inutilisada uma cédula em branco. 

Antes do Presidente encerrar a Sessão o Ministro Freitas Hen- 

. riques, nomeado Presidente do Supremo Tribunal Federal, pedindo 

a. palavra, em phrases alevantadas e mui expressivas, próprias do 

acto, agradeceu commovido a honrosa confiança que em si deposi- 

taram os seus coilegas, declarando que se esforçaria o mais possível 

para corresponder gempre a tamanha prova de consideração, mas, 

que sabia quanto precisava, para o bom desempenho da sua alta ju- 

dicatura do auxilio efíicaz dos seus amigos e bons coilegas, o 

que solicitava. 

í Satisfeito assim o duplo fim desta Sessão extraordinária de 

inauguração, do Supremo Tribunal Federal, o Presidente interino de 

clarou que a fechava. Visconde de Sabará. O Secretario, João Pe- 

dreira do Couto Ferraz". 

PARECERKS E DOUTRINA 
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Registro da Posse do Ministro 

JOÃO ANTONIO DE ARAÚJO FREITAS HENRIQUES 

no dia da instalação do SUPREMO TRIBUNAE FEDERAL, 

depois eleito seu primeiro Presidente. (28.2-1891) 

X 

f 

Livro Registro de Posse de Ministro (1891- ), p. 
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16 ACTOS DO DODER LEGISLATTVP 

LEI N. 221 — DE 20 DE NOVEMBRO DE 1894 

Completa a organisação da Justiça Federal da Republica. 

Manoel Victorino Pereira, Presidente do Senado : 

^a^Saber aos
1
ílue a Presente virem que o Congresso Nacional decreta e promulga a seguinte lei: 

O Congresso Nacional decreta: 

-Art. l.o O decreto n. 848 de 11 de outubro de 1890 continuará 
a^reger a organisação e processo da justiça federal em tudo oue 
nao for alterado pela presente lei. 

v 

f 
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24 ACTOS DO PODER LEGIgLATÍVO 

CAPITULO III 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Art. 22. Ao Supremo Tribunal Federal, além das attribuições 
expressas na Constituição e no decreto n. 848 de 1890, compete : 

a) Processar e julgar originaria e privativamente: 

I. Os njembros do tribunal nos crimes communs ; 
II. Os ju^izes federaes inferiores nos crimes de responsabilidade 

inclusive os substitutos e supplentes; 
III. As reclamações de antigüidade dos juizes federaes. 

~b ) Julgar em ultima instância : 

I. Os recursos de qualificação dos jurados federaes, interpostos 
dos despachos dos juizes seccionaes sobre reclamações de inclusão 
ou exclusão ; 

II. Os recursos e appellações dos despachos e sentenças do juiz 
seccional nos processos de responsabilidade dos procuradores da 
Republica, dos ajudantes e solicitadores. 

c) Exercer as seguintes attribuições: 

I. Proceder á revisão annual da lista de antigüidade dos juizes 
federaes; 

II. Censurar ou advertir nas sentenças os juizes inferiores, e 
multal-os ou condemnal-os nas custas, segundo as disposições 
vigentes ; 

III. Advertir os advogados e solicitadores, multal-os nas taxas 
legaes, e suspendel-os do exercicio de suas funcções, por espaço 
nunca maior de trinta dias; 

IV. Proceder na fôrma do art. 157 do Codigo do Processo Cri- 
minal, quando em autos ou papeis de que houver de conhecer 
descobrir crime de responsabilidade ou commum, em-que tenha 
logar a acção publica federal, devendo nos casos de sua compe- 
tência ordenar que se dê communicação ao procurador geral da 
Republica para promover o respectivo processo; 

V. Mandar proceder ex-officio, ou a requerimento do procura- 
dor geral da Republica, a exame de sanidade dos juizes federaes 
que por enfermidade se mosirarem inhabilitados para o serviço 
da judicatura e propor ao Presidente da Republica que sejam 
aposentados os que excederem da idade de 75 annos, nos termos 
do decreto n. 3309 de 9 de outubro de 1886. 

A4 incapacidade do juiz ou o limite da idade serão em todo o 
caso julgados por sentença do tribunal com citação do interes- 
sado e audiência do procurador geral tia Republica. 

Art. 23. O Supremo Tribunal Federal, no exercicio da attri- 
buição que lhe é conferida pelo art. 47 do decreto n. 848, é com- 
petente para conceder originariamente a ordem de ho.beas-corpus 
quando o constrangimento ou a ameaça deste proceder de auto- 
ridade, cujos actos estejam sujeitos á jurisdicção do tribunal, ou 
for exercido contra juiz ou funccionario federal, ou^quando tra- 
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tar-se de crimes sujeitos á jurisdicção federal, ou ainda no caso 
de imminente perigo de consummar-se a violência, antes de 
outro tribunal ou juiz poder tomar conhecimento da especie em 
primeira instância. 

Aos juizes seccionaes, dentro da sua jurisdicção, compete 
igualmente conhecer da petição de habeas-corpus ainda que a 
prisão ou ameaça desta seja feita por autoridade estadoal, desde 
que se trate de crimes da jurisdicção federal, ou o acto se dê 
contra funccionarios da União. 

- Paragraphotmico. O recurso permittido pelo art. 49 do citado 
decreto n. 848 pôde ser interposto directamente para o Supremo 
Tribunal Federal, da decisão do juiz de primeira instância que 
houver denegado a ordem de habeas-corpus, independente de de- 
cisões de juiz ou tribunaes de segunda instância. 

a) O mesmo recurso também cabe, quando o juiz ou tribunal 
se declarar incompetente, ou por qualquer motivo se abstiver 
de conhecer da petição. 

b) O recorrente deve instruir o recurso no pra.zo do art. 49 
citado, devendo ser o mesmo respondido em 48 horas pelo juiz 
ou tribunal a quo, que o fará expedir s^m demora para o Su- 
premo Tribunal Federal. 

c) Concedida a ordem de habeas-corpus ao recorrente, que se 
achar solto ou ausente, só será dispensado o comparecimento 
pessoal do mesmo, provado impedimento ou justa causa da au- 
sência. 

d) No julgamento do recurso facultado pelo art. 49, supradito, 
o Supremo Tribunal Federal também poderá, desde logo, resolver 
definitivamente sobre a matéria do mesmo, si, em vista dos 
autos, forem dispensáveis novos esclarecimentos e o compareci- 
mento ulterior do recorrente. 

e) Si a justiça local negar os recursos de sua decisão sobre 
o habeas-corpus ou de qua'quer modo obstar ao seu segui- 
mento, teem applicação as disposições dos §§ ln a 4o do art. 58 
desta lei. 

Art. 24. O Supremo Tribunal Federal julgará os recursos 
extraordinários das sentenças dos tribunaes dos Estados ou do 
Districto Federal nos casos expressos nos arts. 59 § Io e 61 da 
Constituição e no art. 9' paragrapho único, lettra (c) do decreto 
n. 848 de 1890, pelo modo estabelecido nos arts. 99 a 102 do 
seu regimento interno, mas em todo caso a sentença do tribunal, 
quer confirme, quer reforme a decisão recorrida, será restricta 
á questão federal controvertida no recurso sem estender-,se a 
qualquer outra, por ventura, comprehendida no julgado.. 

A simples interpretação ou applicação do direito civil, com- 
mercial ou penal, embora obrigue em toda a Republica como leis 
geraes do Congresso Nacional, não basta para legitimar a inter- 
posição do recurso, que é limitado aos casos taxativamente de- 
terminados no art. 9° paragrapho único, lettra (c) do citado 
decreto n. 848. 

ADjt. 25. Na falta e nos impedimentos do presidente e vice- 
presidente dq Supremo Tribunal Federal, servira o mais idoso 
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dos ministros (exceptuando o que exercer na occasião o logar de 
procurador geral da Republica). 

Art. 26. O compromisso formal no acto da posse (Constituição, 
art. 82) terá logar perante o tribunal reunido com qualquer 
numero de ministros, si se tratar do presidente ou vice-presi- 
dente delle, e perante quem na occasião presidir o tribunal, • si 
se tratar de quaesquer outros de seus membros. 

Art. 27. No exercicio da attribuição que ao Supremo Tri- 
bunal Federal compete (Constituição, art. 48, n. 11) de apre- 
sentar proposta para a nomeação de magistrados federaes, serão 
observadas as seguintes disposições: 

§ 1,.° Communicada oflicialmente a vaga de algum dos logares 
de juiz de secção, o presidente do tribunal fará communicar pelo 
Diário Official e pelos jornaes de maior circulação desta Capital, 
e, por despachos telegraphicos, aos governadores e presidentes 
dos Estados, que se acha marcado o prazo de 30 dias para serem 
apresentadas na secretaria as petições dos candidatos, devida- 
mente instruídas com documentos que comprovem os seus ser- 
viços e habilitações e nomeadamente as condições de idoneidade 
exigidas no art. 14 do decreto n. 848 de 11 de outubro de 1890. 

§ 2.° Terminado esse prazo, o presidente lerá em mesa as pe- 
tições e os documentos que eis instruem, juntará as informações 
que houver colhido e consultará o tribunal si deve passar a 
colher os votos ou si a votação deve ser adiada para a sessão 
seguinte. 

§ 3.° A proposta ao Poder Executivo não poderá conter mais 
de tres nomes para cada uma das vagas, sendo os propostos 
classificados em Io, 2o e 3o logar. 

Si bouver duas vagas, a proposta comprehenderá quatro no- 
mes, e a mesma proporção se guardará havendo maisjle dous. 

§ 4.° Dentre os candidatos em igualdade de condições, pela 
votação obtida, será preferido na classificação : 

l'\ o que for ou houver sido, ao tempo da publicação do de- 
creto n. 848 de 11 de outubro de 1890, art. 14, magistrado em 
effectivo exercicio por mais de dous annos ; 

2n, o mais antigo no serviço da magistratura; 
3", o cidadão habilitado em direito que, com pratica de advo- 

cacia em dous annos, pelo menos, melhores serviços houver 
prestado ao Estado e melhores habilitações comprovar com 
documentos juntos á sua petição. 

§ 5.° Si no primeiro escrutinio para cada logar na lista ne- 
nhum candidato obtiver maioria de votos, proceder-se-ha a se- 
gundo e ainda a terceiro escrutinio entre os tres mais votados. 

§ 6.° Não sendo approvado nenhum dos candidatos que te- 
nham requerido, o presidente submetterá na seguinte sessão á 
consideração do tribunal uma lista contendo os nomes que in- 
dicar ou forem indicados por iniciativa de qualquer dos minis- 
tros, de accordo com o disposto noqparagrapho antecedente. 

§ 7.° A proposta ao Poder Executivo será acompanhada das 
cópias fios documentos C[ue abonem a idoneidade dos pretenden- 
tes contemplados na mesma proposta. , 
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Í2 AGTOS DO CHEFE DO GOVERNO PROVISÓRIO 

CtEGRETO N 19 SQ8 nc a A ^ Jyy de 11 de novembro de 1930 

UnidosCafBnsü0átN°u r0V'S0r'0 ReI)uI:ilioa dos Estados 

mentf engoda s^DÍeníS1'T^- eM-ra0rá dia^ieionaria- 

mzaçao constitucional do Paiz. estabeleça esta a reorga- 

funccion^os^oulldeCqúa^squeracargoseDulfl1ene demissões de 

IfflSSK 
Camaras ou assembléaT munÍD?p™s e^uaelguo^^nsTrglos 
legislativos ou deliberativos, existentes nos Estadôs nos Sf 
oipios, no Districto Federal ou Território do Acre, é dissolvidos 
OS que amda o nao tenham sido de facto. 

J^r^; 3- O Poder Judiciário. Federal, dos Estados do Ter 
ntorio do Acre c do Districto Federal, continuará a ser exerl 
cido na conformidade das leis em vigor, com as modificações 
que vierem a ser adoptadas de accôrdo com a presente lei e as 
restricçoes que desta mesma lei decorrerem desde já. 

4,0 ^jH^tiuam em vigor as Constituições Federal e Estaduaes, as demais leis e decretos federaes, assim como as 
posturas e deliberações e outros actos municipaes, todos po- 
rem, inclusive as próprias constituições, sujeitos ás modifica 
Coes e restricçoes estabelecidas por esta lei ou no? direto o,i 
actos ulteriores do Governo Provisorio ou de seus delegados 
na esphera de attribuições de cada um. . ' 

-Art. 5. Ficam suspensas as garantias constitucionaes e 
excluída a apreciaçao judicial dos decretos e actos do Governo 
Provisorio ou dos interventores federaes, praticados na con- 
formidade da presente lei ou de suas modificações ulteriores. 

Paragrapho único. E' mantido o habeas corpus em favor 
dos réos ou accusados em processos de crimes communs salvo 
ms funccionaes e os da competência de tribunaes especiaes. 

-í • ArI" J5'" Continuam en"1 inteiro vigor e plenamente obriga- -tonas, todas as. relações jurídicas entre pessoas de Direito-Pri- 
vado, constituidas na forma da legislação rcspectiva e garanti- 
dos os respectivos direitos adquiridos. 

Art. - 7." Continuam em inteiro vigor, na fórmã das leis 
applicaveis, as obrigações e os^direitos resultantes de con- 
tractos, de concessões ou outras tralorgas, com a União, os Es- 
tados, os municípios, /> Districto Federal e o Território do 
Acre, salvo os que, sul.imetf.idos a revisão, contravenham ao 
interesse publico e á moralidade administrativa. 

Art. 8.° Não se comprehendem nos arts. 6o e 7o e poderão 

ser annullados ou "restringidos, collectiva ou individualmente 
por actos ulteriores, os direitos até aqui resultantes de nomea- " 
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çõos^ aposentadorias, jubilaeões, disponibilidade refnvn,.^ 
pensões oa subvenções e, em geral, d^ffi ,os aotos^íeíaCs 
a empicgo, cargos ou oificios públicos, assim como do exer 

l^fT1"-'"1!0 dos mesmos> "'«"«íve. e, para lodosos 

 uu iuiiiLurio ao Acre e do Districto Federal- 

do bSsfriolo lederaK da 11 autonulnia d<« Estados o 

aM^itopõl^niaoF^eSí1, ptíos ''pote^imni5 

de credito pubMcS."6 empresUmos ™ de Quaesquer operações 

•fn,w'Vit" 11' ^.^oyerno Provisório nomeará um interventor 
om Á IJara ^ salvo para aquelles já organizados 
nnrtprPQqUaeS- ÍIOara.0 03 respectivos presidentes investidos dos podei es aqui mencionados. 

§ 1.° O interventor terá, em cada Estado, os proventos 

Xa, aSens c prerogativas, que a legislação anterior do mesmo 
Estado confira ao seu Presidente ou Governador, cabendo-lhe 
exercer, em toda plenitude, nao só o Poder Executivo como 
também o Poder Legislativo. 

§ 2.° O interventor terá, em relação á Constituição e leis 
estaduaes, deliberações, posturas e actos municipaes' os rnes- 
mos podei es que por esta lei cabem ao Governo Provisorio, 
ielatn amente á ConsLituiçao c demais leis federaes, cumprin- 
do-lbe executar os decretos c deliberações daquclle no terri- 
tório do Estado respectivo. 

o." O interventor federal será exonerado critério do 
Governo Provisorio. 

§ A." O interventor nomeará um prefeito para cada muni- 
cípio, que exercerá abi todas as funeções executivas e legisla- 
tivas, podendo o interventor exoneral-o quando entenda con- 
veniente, revogar ou modificar qualquer dos seus actos ou re- 
soluções o dar-lhe instrucções para o bom desempenho dos 
cargos respectivos c regularização e cfficiencia dos serviços 
münicipaes. 

§ 5.° Nenhum interventor ou prefeito, nomeará parente 
seu, consanguineo ou affim, até o sexto gráo, para cargo pu- 
blico no Estado ou municipio, a não ser um para cargo de con- 
fiança pessoal. 

§ 0.° O interventor c o prefeito,, depois de regularmente 
empossados, ratificarão expressamente ou revogarão os actos 
ou deliberações, que elles mesmos, antes de sua investidura, 
de accordo com-a presente lei, oq quaesquer outras autorida-, 
des, que anteriormente tenham administrado de facto o Estado 
ou o municipio, hajam praticado, 

§ 7.° Os interventores e prefeitos manterão, com a am- 
plitude que as condições locaes-permittirem, regimen de pu- 
blicidade dos seus actos e dos motivos que os determinarem, 
especialmente no que se refira á arrecadação e applicação dos 

dinheiros públicos, sendo obrigatória a publicação mensal do 

balancete da Receita e da Despeza. 
§ 8.° Dos actos dos interventores haverá recurso para o 

Chefe do "Governo Provisorio. 

'87 





AGTOS DO CHEFE DO GOVERNO PROVISORIO 

Art. 12. A nova Constituição Federal manterá a forma 
republicana federativa e não poderá restringir os direitos dos 
municípios e dos cidadãos brasileiros e as garantias indivi- 
duaes constantes da Constituição de 24 de Fevereiro de 1891. 

Art. 13. O Governo Provisorio, por seus auxiliares do Go- 
verno Federal e pelos interventores nos Estados, garantirá a 
ordem e segurança publica, promovendo a reorganização geral 
da Republica. „ - 

Art. 14. Ficam expressamente ratificados todos os actos 
da 'Jtinta Governativa Provisória, constituída nesta Capital aos 
24 dè outubro ultimo, e os do Governo actual. 

Art. 15. Fica creado o Conselho Nacional Consultivo, 
com poderes e attribuições que serão regulados em lei espe- 
cial . 

Art. 16. Fica creado o Tribunal Especial para processo 
o julgamento de crimes políticos, funccionaes e outros que 
serão discriminados na lei da sua organização. 

Art. 17. Os actos do Governo Provisorio constarão de de- 
cretos expedidos pelo Chefe do mesmo Governo e subscriptos 
pelo ministro respectivo. 

Art. 1b. Revogam-se iodas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1930, 109° da Indepen- 
dência c 42° da Republica. 

Getulio Vargas. 

Oswaldo Aranha. 

José Maria Whitaker. 

Paulo de Moraes Barros. 

Afranio de Mello Franco. 

José Fernandes Leite~de Castro. 

José Isaias de Noronha. 

t*.— 
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DECRETO N. 19.006 — de 3 de fevereiro de 1931 

Reorganiza, provisoriamente o Supremo Tribunal Federal e 

estabelece regras para abreviar os seus julgamentos 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Cnidos do Brasil decreta: 

Art. I.0 Fica reduzido a onze o numero de juizes do 
Supremo Tribunal Federal. 

Paragrnpho urtico. Não serãoípreenchidas as vagas que se 
verificarem até que o numero de juizes do Tribunal fique re- 
duzido aq deste decreto. 

Art. 2.° Os feitos de competência do Supremo Tribunal 
Federal, que não envolvam questão constitucional, serão, até a 
organização definitiva do mesmo Tribunal, decididos, em pri- 
meiro julgamento, por turmas de cinco juizes, constituídas, em 
cada caso, pelo relator respectivo, os revisores e os dous juizes 
immediatos, em ordem de antigüidade, ao segundo revisor. 

_ Paragrapho único. Em se tratando de feito que não tenha 
revisores, a turma julgadora será composta pelo relator e os 
quatro juizes immediatos em ordem de antigüidade. 

Art. 3.° Nos feitos que envolverem questão constitucional, 
a turma julgadora, nos casos a que se refere o art. 2o. será 
accrescida de mais dous juizes immediatos em antigüidade. 

Art. 4.° Nos casos dos arts. 2o e 3o, a turma julgadora 
funccionará desde que presentes no primeiro caso três e no 
segundo cinco de seus juizes, inclusive o relator e os revisores, 
sempre sob a presidência do mais antigo. 

Art. 5.° O julgamento dos embargos caberá ao Tribunal 
pleno. 

Art. 6." Os relatórios, discussões e votos, em cada julga- 
mento, serão tachygraphados. e redigidos convenientemente 
juntando-se aos autos respectivos cópia, que o relator reverá, 
rubricando-a, e a ella se reportando no accórdão que, a seguir, 
lançará, manuscripto ou dactylographado, assignando com o 
juiz que tiver presidido o julgamento. 

Paragrapho único. Os demais juizes só assignárão o ac- 
córdão si o pedirem. 

Art. 7.° O Supremo Tribunal Federal realizará quatro 
sessões semanaes, pelo menos, emquanto não esgotar a pauta 
das causas com dia. 

Paragrapho único. Poderão funccionar na mesma sessão 
duas turmas julgadoras. 

Art. 8.° Ao presidente do Supremo Tribunal Federal, cabe 
organizar os trabalhos respectivos, de accôrdo com os demais 
ministros, por fôrma a obter, mediante as providencias con- 
stantes dos artigos precedentes, o mais rápido julgamento das 
causas já previstas, fazendo-se no Regimento Interno as modi- 
ficações que se tornarem necessárias.. 

Art. 9.° Em cada sessão, e em cada classe, os feitos serão 
julgados pfela ordem de -antigüidade," contada da entrada no 
Tribunal. 

Art. 10. Nos casos em que as partes tenham de arrazoar 
na instância superior, o secretario do Tribunal, verificando que 
o recurso foi interposto e os autos recebidos no prazo legal, 

i 
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abrirá as necessárias vistas, independente de despacho do re- 
lator. _ . . 

Paragrapiiu anico. Si o recurso não tiver sido interposto 
ou não recebidos os autos no prazo legal, o secretario logo 
os fará conclusos ao presidente do Tribunal, que decretará o 
deserção e ordenará a baixa do processo. 

Art. 11. Compete ao relator o julgamento de todos os in- 
cidentes do processo, inclusive habilitações e desistências. 

§ 1. Nos recursos extraordinários e nas revisões crimi- 
naes, verificado que o pedido é inadmissível, assim como nos 
habeas-cirpus* originários quando sem a devida instrucção, 
salvo se fôr pobre o paciente, deverá o relator indeferil-o 
desde logo, por despacho exarado nos autos respectivos. 

§ 2. O dispositivo supra, se applica aos processos já re- 
vistos . 

Art. 12. Nos casos do paragrapho único do art. 10, assim 
como nos do art. 11, cabe aggravo do despacho do presidente, 
ou do relator, para a turma respectiva, constituída na fôrma 
do paragrapho único do art. 2o. 

Art. 13. O ministro do Supremo Tribunal Federal que 
venha a assumir a presidência respectiva, ou as funcções 
de procurador geral da Republica, não será substituído como 
relator, ou revisor, das causas já com dia para julgamento. 

Paragrapho único. Em taes casos, quando necessária a in- 
tervenção de procurador da Republica, o presidente do Tri- 
bunal nomeará, ad-hoc, outix) ministro, que não faça parte da 
turma julgadora. 

Art. 14. Os feitos vistos ou revistos pelos juizes, cujas 
vagas não forem preenchidas, serão distribuídos, por classes, 
pelos demais ministros. Nos demais casos, porém, o ministro 
nomeado funccionará, como relator, ou revisor, substituindo 
o juiz a quem succeder. 

Art. 15. Em caso de impedimento, qualquer juiz do Su- 
premo Tribunal será substituído pelo que se seguir, em ordem 
de antigüidade, aos da turma respectiva — ou, si se tratar de 
julgamento pelo tribunal pleno, pelo que se seguir ao segundo 
revisor. Em caso de licença, a substituição caberá ao juiz 
federal mais antigo da secção mais próxima. ~ 

Art. 16. Cada ministro, inclusive o procurador geral da 
Republica, terá o prazo máximo de trinta dias, para estudar 
o feito que lhe seja concluso, ou de que tenha vista, salvo nos 
casos em que o Regimento Interno determinar menor prazo. 
Si exceder do prazo determinado, o ministro dará as razões 
justificativas do retardamento. 

Art. 17. O Governo porá á disposição do presidente do 
Supremo Tribunal Federal tachygraphos em numero suffi- 
ciente para o desempenho dos serviços a que se refere o ar- 
tigo 5o. 

Art. 18. O Governo fará publicar annualmente, em vo- 
lume, os trabalhos do SupremòJTribunal Federal. 

Art. 19. Fica ratificada expressamente a revogação do 
§ 2o do art. 41, da -Constituição; de 24 de fevereiro de 1891, 
no que concerne á substituição do Presidente da Republica, 
pelo presidente do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 20. Os magistrados e membros do ministério pu- 
blico federal não poderão acceitar nem exercer cargo de elei- 
ção, nomeação, ou commissão, mesmo gratuito, ou qualquer 
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outra funcção publica, salvo do magistério, nos termos das 
Iííís 

Art. 21. O procurador geral da Republica será ouvido 
somente nos feitos criminaes, cxcepto nos habeas-corpus; nas 
extradições e homologações de sentenças estrangeiras: nas 
causas eiveis em que a União, a Fazenda Nacional, ou pessoas 
incapazes figurarem como autores, réos, assistentes ou oppoen- 
tes, e nas em que houver questão constitucional. 

Art. 22. Os recursos interpostos para o Supremo Tri- 
bunal Federal, nos casos em que agora se exige traslado, su- 
birão a instância, superior, instruídos apenas com certidão da 
decisão recorrida* das allegações' finaes das partes, e mediante 
requerimento de interessado, dos documentos invocados nas 
razões mi na sentença, e do depoimento de testemunhas, e 
laudo pericial si a decisão fôr impugnada por contraria á 
prova dos autos. 

§ 1.° Essas peças poderão ser impressas ou dactylogra- 
phadas, authenticadas em cada folha, com a rubrica do juiz 
a quo. 

§ 2.° O relator, ou a turma julgadora, poderá requisitar 
os autos originaes, sempre que o julgue necessária. 

Art. 23. A secretaria da Procuradoria Geral da Repu- 
blica será constituída por um secretario, dous dactylographos 
e dous funccionarios requisitados á Secretaria do Supremo 
Tribunal, aos quaes incumbirão os serviços determinados pelo 
procurador geral. 

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de 1931, 110° da Indepen- 
dência e 43° da Republica. 

Getulio Vargas. 

Oswaldo Aranha. 

f 

92 
•I 





COLEÇÃO DAS LEIS 

DA 

REPDBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

VOLUME i 

ATOS DO GOVERNO PRWISORIO 

(JANEIRO A ABRIL) 

? 

* % RIO DE JANEIRO 

IMPRENSA NACIONAL ^ 1932 

93 
• I 





I 

DECRETO N. 19.711 — de 18 de fevereiro de 1931 

Aposenta Ministros 4° Supremo Tribunal Federal 

O Chefe do tjoverno Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do BrasiU 

Considerando que o decreto n. 19.656, de 3 de fevereiro 
de 1931, reduziu o numero de ministros do Supremo Tribunal 
Federal (art. Io); 

Considerando que imperiosas razões de ordem publica 
reclamam o afastamento de ministros que se incompatibili- 
zaram com as suas funcções por motivo de moléstia, idade 
avançada, ou outros de natureza relevante; 

Decreta: 

Art. I.0 São aposentados, com as vantagens que lhes as- 
segura a legislação vigente, dispensado o exame de sanidade, 
os ministros Godofredo Cunha. Edmundo Muniz Barreto, An- 
tônio C. Pires e Albuquerque, Pedro Affonso Mibielli, Pedro 
dos Santos e Geminiano da Franca. 

Art. 2.ü Revogam-se as disposições cm contrario. 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 1931, 110° da Indepen- 
dência e 43° da Republm-i 

Getulio Vargas . 

Osioaldo Aranha. 

v 
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DECRETO N. 20.106 — de 13 de junho de 1931 

Modifica e completa a reorganização provisória do Supremo 
Tribunal Federal e estabelece varias providencias sobre 
o processo na Justiça Federal. 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, decreta: 

Art. 1.° Pica derogado o art. 8o do-decreto n, 19.398, de 
..11 de novembro de 1930, em relação aos ministros do Su- 
premo Tribunal Federal e reintegrados todos esses minis- 
tros, na situação em que ora se acham, na plenitude das ga- 
rantias-e immunidades que lhes conferiu a Constituição de 
24 de fevereiro de 1891, mantido, porém, o art. 19 do decreto 
n. 19.6Í6, de 3 de fevefeiro do corrente anno,-e mais actos 

--« do Governo Provisorio, e de accôrdo com o presente decreto. 
§ 1.° A irreductibilidade de vencimentos dos membros da 

magistratura não os exime dos impostos, taxas e contribuições 
de caracter geral, inclusive os que recaiam de modo uniforme, 
ou com proporcionalidade, sobre nomeações, aposentadorias, 
ou vencimentos de funccionarios públicos — assim como não 
impede a modificação das tabellas de vencimentos com dimi- 
nuição destes, para ser applicada apenas aos ministros nomea- 
dos ulteriormente. 

§ 2.° A nomeação e demissão dos funccionarios da Secre- 
taria do Supremo Tribunal Federal terá logar conforme as 
regras que o proprio Tribunal estabelecer, dentro, porém, dos 
quadros, e conforme as tabellas de vencimentos constantes das 
leis orçamentarias, ou de leis especiaes promulgadas pelo 
governo. 

Art. 2.° Quando as turmas funccionarem separadamente 
serão presididas pelo ministro mais antigo de cada uma; 
quando, porém, em sessão plena, caberá a presidência ao pre- 
sidente do Tribunal. 

Art. 3.° Si occorrer empate na votação, e o presidente do 
julgamento houver votado, será adiada a decisão, até que se 
possa tomar o voto de outro juiz, da turma respectiva que 
não tenha participado da votação empatada. 

Art. 4.° O Supremo Tribunal Federal poderá estipular, 
em seu regimento interno, a designação dos juizes que devam 
completar as turmas nos casos dos arts. 2o, 3o e 15 do de- 
creto n. 19.656, por qualquer outra forma que melhor con- 
venha á distribuição e efficiencia dos trabalhos. 

Art. 5.° O Supremo Tribunal Federal adoptará em seu 
regimento interno os dispositivos necessários para coordenar 
os serviços de tachygraphia com os de sua secretaria, á qual 
ficarão incorporados, e para o bom funccionamento de uns 
e outros. 

Paragrapho único. O Tribunal poderá dispensar, quando 
entender conveniente, o apanhamento tachygraphico dos de- 
bates, na forma do art. 6o do decreto 19.656. 

Art. 6.° A antigüidade das causas, para julgamento, será 
regulada pelo numero respectivo; em relação a feitos de classe 
diversa, pela entrada no Tribunal. Ao relator cabe, todavia, 
pedir preferencia para julgamento de causas criminaes, cuja 
procedência lhe pareça níanifesta. 

Art. 7.° Nos conflicto3""tle jurisdicção, quando o relator, 
♦ por si mesmo pu mediante-reclamação-de qualquer' interes- 
sado, considere tratar-se de recurso meramente protelatorio, 
não determinará a suspensão do andamento dos processos 
respectivos, ou a do de um delles, ou revogará a determinação 
expedida, podendo em todo o caso, autorizar as medidas acau- 
telatorias.. que entender convenientes. 

Art. .8.° Para o julgamento, pelo Supremo Tribunal Fe - 
deral, dos feitos que envolvam, questão constitucional, será 
necessária a presença, de seis ministros, pelo menos, da turma 
julgadora, modificado, nesse sentido, o art. 4o do decreto nu- 
mero 19.656. 

Art. 9.° Oa embargos de nullidade e infringentes ^do jul- 
gado serão admissíveis contra decisão do Supremo Tribunal, 
terminativa do feito, nos casos em que o accórdão não seja 
unanime. 
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Decreto n. 20.381, de 9 de Setembro 

^ de 1931 .t- .•• • 

IHspõe sobre o julgamento nó Búpremo Tribu- 
nal Federal em casos de empate na 
votação 

O Chefe do Covemo Provisório da Repu- 

. blica dos Estados Unidos do Brasil decreta: 

Artigo único. Quando, no julgamento de 

qualquer feito eivei no Supremo Tribunal Fe- 
deral, occorrer empate na votação, e, appllca- 

do o disposto no art. 3° do decreto n. 20.105. 

de 13 de Junho de lOSl, nãõ»se conseg^uir o 

desempate, subsistirá, a decisão recorrida; re«- 

vogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 9 de Setembro de 1931, 

110* da Independençia e 43, da Republica. 

Gbtuuo Varoas. 

Oswaldo Aranha. 

931). 
(Publicado no Diário Official, de 14—9—. 
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do Brasil 
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Nós, os representantes do Povo Brasileiro, pondo a nossa confiança 
em Deus, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para organizar 
um regime democrático, que assegure à Nação a unidade, a liberdade, a 
justiça e o bem estar social e economico, decretamos e promulgamos a 
seguinte 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DOS ESTADOS 

UNIDOS DO BRASIL 0) 

TITULO I 

DA ORGANIZAÇÃO FEDERAL 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 19 A Nação Brasileira, constituída pela união perpetua e 
indissolúvel dos Estados, do Districto Federal e dos Territórios em Estados 
Unidos do Brasil, mantém como forma de governo, sob o regime repre- 
sentativo, a Republica federativa proclamada em 15 de Novembro de 1889. 

Art. 29 Todos os poderes emanam do povo, e em nome dele são 
exercidos. 

Art. S9 São orgãos da soberania nacional, dentro dos limites cons- 
titucionaes, os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, independentes 
e coordenados entre si. 

§ 19 E vedado aos Poderes constitucionaes delegar as suas attri- 

buições. 
§ 29 O cidadão investido na funcção de um delles não poderá exer- 

cer a de outro. 

Art. 49 O Brasil só declarará guerra se não couber ou mallograr-se 
o recurso do arbitramento; e não se empenhará jamais em guerra de con- 
quista, directa ou indirectamente, por si ou em alliança com outra nação. 

Art. S9 Compete privativamente á União: 

I, manter relações com os Estados estrangeiros, nomear os 
membros do corpo diplomático e consular, e celebrar tratados e conven- 
ções intemacionaes; v 

II, conceder ou negar passagem a fotças estrangeiras pelo ter- 
ritório nacional;. ? « 

III, declarar a guerra e fazer a paz; 
IV, resolver definitivamente sobre os limites do território na- 

cional; 

(1) Diário Oficial da Uniáo de 16-7-1934. Em conseqüência das emendas de n9 1, 
2 e 3, aprovadas pelo Decreto Legislativo n"? 6, de 18 de dezembro de 1935, o texto integral ___ 
desta Constituiçáo foi republicado em 19-12-1935. 627 
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V, Organizar a defesa externa, a policia e segurança das fron- 
teiras e as forças armadas; 

VI, autorizar a producção e fiscalizar o commercio de material 
de guerra de qualquer natureza; 

VII, manter o serviço de correios; 
VIII, explorar ou dar em concessão os serviços de telegraphos, 

radio-communicação e navegação aerea, ipclusive as installações de pou- 
so, bem comovas vias-ferreas que liguem directamente portos marítimos 
a fronteiras nácionaes, ou transponham os limites de um Estado; 

IX, estabelecer o plano nacional de viação ferrea e o de estradas 
de rodagem, e regulamentar o trafego rodoviário interestadual; 

X, crear e manter alfandegas e entrepostos; 
XI, prover aos serviços da policia marítima e portuária, sem 

prejuízo dos serviços policiaes dos Estados; 
XII, fixar o systema monetário, cunhar e emitir moeda, insti- 

tuir banco de emissão; 

XIII, fiscalizar as operações de bancos, seguros e caixas econô- 
micas particulares; 

XIV, traçar as directrizes da educação nacional; 
XV, organizar defesa permanente contra os effeitos da secca 

nos Estados do norte; 

XVI, organizar a administração dos Territórios e do Distrito 
Federal, e os serviços nelles reservados á União; 

XVII, fazer o recenseamento geral da população; 

XVIII, conceder amnistia; 

XIX, legislar sobre: 
a) direito penal, commercial, civil, aereo e processual; registros 

públicos e juntas commerciaes; 
b) divisão judiciaria da União, do Districto Federal e, dos Territó- 

rios, e organização dos juizos e tribunaes respectivos; 
c) normas fundamentaes do direito rural, do regime penitenciário, 

da arbitragem commercial, da assistência social, da assistência judiciaria 
e das estatísticas de interesse collectivo; 

d) desapropriações, requisições civis e militares, em tempo de 
guerra; 

e) regime de portos e navegação de cabotagem, assegurada a ex- 
clusividade desta, quanto a mercadorias, aos navios nacionaes; 

/) matéria eleitoral da União, dos Estados e dos Municípios, in- 
clusive alistamento, processo das eleições, apuração, recursos, procla- 
mação dos eleitos e expedição de diplomas^, 

g) naturalização, entrada e expulsão de estrangeiros, extradição; 
emigração e immigração, que deverá ser regulada e orientada, podendo 
ser prohibida, totalmente, ou em razão da procedência; 

h) systema de medidas; 

i) commercio exterior e interestadual, instituições de credito; cam- 
bio e transferencia de valores para fóra do paiz; normas geraes sobre o 
trabalho, a producção e o consumo, podendo estabelecer limitações exi- 

628 gidas pelo bem publico; 
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y) bens do domínio federal, riquezas do sub-solo, mineração, me- 
tallurgia, aguas, energia hydro-electrica, florestas, caça e pesca e a sua 
exploração; 

k) condições de capacidade para o pxercicio de profissões libe- 
raes e technico-scientificas, assim como do jornalismo; 

l) organização, instrucção, justiça e garantias das forças policiaes 
dos Estados, e condições geraes da sua utilização em caso de mobiliza- 
ção ou de guerra; - ; 

m) incorporação dos silvicolas à communhão nacional. 
§ l9 Os actos, decisões e serviços federaes serão executados em 

todo o paiz por funcionários da União, ou, em casos especiaes, pelos dos 
Estados, mediante acordo com os respectivos governos. 

§ 29 Os Estados terão preferencia para a concessão federal, nos 
seus territórios, de vias-ferreas, de serviços portuários, de navegação 
aerea, de telegraphos e de outros de utilidade publica, e bem assim para 
a acquisição dos £>ens alienaveis da União. Para attender às suas neces- 
sidades administrativas, os Estados poderão manter serviços de radio- 
communicação. 

§ 39 A competência federal para legislar sobre as matérias dos 
ns. XIV e XIX, letras c e /, in fine, e sobre registros públicos, desapro- 
priações, arbitragem commercial, juntas commerciàes e respectivos pro- 
cessos; requisições civis e militares, radio-communicação, emigração, 
immigração e caixas econômicas; riquezas do sub-solo, mineração, me- 
tallurgia, aguas, energia hydro-electrica, florestas, caça e pesca e a sua 
éxploração, não exclue a legislação estadual suppletiva ou complementar 
sobre as mesmas matérias. As leis estaduaes, nestes casos, poderão, 
attendendo ás peculiaridades locaes, supprir as lacunas ou deficiências 
da legislação federal, sem dispensar as exigências desta. 

§ 49 As linhas telegraphicas das estradas de ferro, destinadas ao 
serviço do seu trafego, continuarão a ser utilizadas no serviço publico 
em geral, como subsidiárias da rêde telegraphica da União, sujeitas, nessa 
utilização, ás condições estabelecidas em lei ordinária. 

Art. 69 Compete também, privativamente, á União: 
I, decretar impostos: 

a) sobre a importação de mercadorias de procedência estrangeira; 
b) de consumo de quaesquer mercadorias, excepto os combustíveis 

de motor de explosão; 
c) de renda e proventos de qualquer natureza, exceptuada a renda 

cedular de immoveis; 
d) de transferencia de fundos para o exterior; 
e) sobre actos emanados do seu governo, negocios da sua econo- 

mia e instrumentos de contractos ou actos règttlados por lei federal; 
/) nos Territórios, ainda, os ,que a Constituição attribue aos Es- 

tados; 
II, cobrar taxas telegraphicas, postaes e de outros serviços fede;- 

raes; de ehtrada, saida e estadia de navios e aeronaves, sendo livre o 
commercio de cabotagem ás mercadorias nacionaes, e ás estrangeiras que 
já tenham pago imposto de importação. 

Art. T9 Compete privativamente aos Estados: 
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I, decretar a Constituição e as leis por que se devam reger, 
respeitados os seguintes princípios: 

a) fôrma republicana representativa; 
ò) independência e coordenação de poderes; 
c) temporariedade das funcções electivas, limitada aos mesmos 

prazos dos cargos federaes correspondentes, e prohibida a reeleição de 
Governadores e Prefeitos para o período immediato; 

d) autonomia dos" Municípios; i 
e) garantias do Poder Judiciário e do Ministério Publico locaes; 
/) prestação de contas da administração; 
g) possibilidade de reforma constitucional e competência do Poder 

Legislativo para decretal-a; 
h) representação das profissões; 
II, prover, a expensas próprias, ás necessidades da sua administra- 

ção, devendo, porém, a União prestar soccorros ao Estado que, em caso 
de calamidade publica, os solicitar; 

III, elaborar leis suppletivas ou complementares da legislação fe- 
deral, nos termos do art. 5?, § 3Ç; 

IV, exercer, em geral, todo e qualquer poder ou direito, que lhes 
não fôr negado explicita ou implicitamente por clausula expressa desta 
Constituição. 

paragrapho único. Podem os Estados, mediante acordo com o 
Governo da União, incumbir funccionarios federaes de executar leis e 
serviços estaduaes e actos ou decisões das suas autoridades. 

Art. 8° Também compete privativamente aos Estados: 
I, decretar impostos sobre: 

a) propriedade territorial, excepto a urbana; 
b) transmissão de propriedade causa mortis; 
c) transmissão de propriedade immobiliaria inter vivos, inclusive 

a sua incorporação ao capital de sociedade; 
d) consumo de combustíveis de motor de explosão; 
e) vendas e consignações effectuadas por commerciantes e pro- 

duetores, inclusive os indnstriaes, ficando isenta a primeira operação 
do pequeno produetor, como tal definido na lei estadual; 

/) exportação das mercadorias de sua producção até o máximo 
de dez por cento ad valorem, vedados quaesquer addicionaes; 

g) industrias e profissões; 
h) actos emanados do seu governo e negocios da sua economia, 

ou regulados por lei estadual; 
II, cobrar taxas de serviços estaduaes. 
§ 19 O imposto de vendas será uniforme, sem distineção de pro- 

cedência, destino ou especie dos produetos. 
§ 29 O imposto de indústrias e profissões será lançado pelo Esta- 

do e arrecadado por este e pelo Município em partes iguaes. 
§ 39 Em casos excepcionaes, o Senado Federal poderá autorizar, 

por tempo determinado, o augmento do imposto de exportação, além 
do limite fixado na letra / de numero I. 

§ 49 O imposto sobre transmissão de bens corporeos cabe ao Esta- 
630 do em cujo território se achem situados; e o de transmissão causa 
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mortis de bens incorporeos, inclusive de títulos e créditos, ao Estado 
onde se tiver aberto a successão. Quando esta se haja aberto no exterior, 
será devido o imposto ao Estado em cujo território os valores da herança 
torem liquidados, ou transferidos aos herdeiros. 

Art. 9' É facultado á União e aos Estados celebrar acordos para 
a melhor coordenação e .desenvolvimento dos respectivos serviços, e, 

especialmente, para a uniformização de leis, regras ou praticas, arre- 
cadaçao de impostos, prevenção e repressão da criminalidade e permuta 
de informações. 

Art. 10. Compete concorrentemente á União e aos Estados: 

I, velar na guarda da Constituição e das leis; 
II, cuidar da saúde e assistência publicas; 
III, proteger as bellezas naturaes e os monumentos de valor 

historicó ou artístico, podendo impedir a evasão de obras de arte; 
IV, promover a colonização; 

V, fiscalizar a applicação das leis sociaes; 
VI, diffundir a instrucção publica em todos os seus graus; 
VII, crear outros impostos, além dos que lhes são • attribuidos pri- 

vativamente. 

Paragrapho único. A arrecadação dos impostos a que se refere o 
n. VII será feita pelos Estados, que entregarão, dentro do primeiro tri- 
mestre do exerciciò seguinte, trinta por cento á União, e vinte por cento 
aos Municípios de onde tenham provindo. Se o Estado faltar ao paga- 
mento das quotas devidas á União ou aos Municípios, o lançamento e 
a arrecadação passarão a ser feitos pelo Governo Federal, que attribuirá, 
nesse caso, trinta por cento ao Estado e vinte por cento aos Municípios. 

Art. 11. É vedada a bi-tributação, prevalecendo o imposto decre- 
tado pela União quando a competência fôr concorrente. Sem prejuízo 
do recurso judicial que couber, incumbe ao Senado Federal, ex-officio ou 
mediante provocação de qualquer contribuinte, declarar a existência da 
bi-tributação e determinar a qual dos dois tributos cabe a prevalência. 

Art. 12. A União não intervirá em negocios peculiares aos Esta- 
dos, salvo: 

I, para manter a integridade nacional; 
II, para repellir invasão estrangeira, ou de um Estado em outro; 
III, para pôr termo á guerra civil; 
IV, para garantir o livre exercício de qualquer dos poderes pú- 

blicos estaduaes; 
V, para assegurar a observância dos princípios constitucionaes es- 

pecificados nas letras a a h do art. 7°, n. I, e a execução das leis federaes; 
VI, para reorganizar as finanças do Estado que, sem motivo de 

força maior, suspender, por mais de dois annos consecutivos, o serviço 
da sua divida fundada; 

VII, para a execução de ordens e decisões dos juizes e tribunaes 
federaes. 

§ l9 Na hypothese do n. VI, assim como para assegurar a obser- 
vância dos princípios constitucionaes (art. T9, n. I), a intervenção será 
decretada por lei federal, que lhe fixará a amplitude e a duração, proro- 631 
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gavel por nova lei. A Camara dos Deputados poderá eleger o Interventor, 
ou autorizar o Presidente da Republica a nomeal-o. 

§ 2Ç Decorrendo o primeiro caso do n. V, a intervenção só se 
etfectuará depois que a Côrte Suprema, mediante provocação do Procu- 
rador Geral da Republica, tomar conhecimento da lei que a tenha decre- 
tado e lhe declarar a constitucionalidade. 

§ S9 Entre as modalidades de impedimento do livre exercício dos 
poderes públicos estaduàes (n. IV), se* incluem: a) o obstáculo á exe- 
cução de leire decretos do Poder Legislativo e ás decisões e ordens dos 

íií^àizes e tribuhaes; b) a falta injustificada do pagamento, por mais de 
tres mezes, no mesmo exercício financeiro, dos vencimentos de qualquer 
membro do Poder Judiciário. 

§ 49 A intervenção não suspende senão a lei estadual que a tenha 
motivado, e só temporariamente interrompe o exercício das autoridades 
que lhe deram causa e cuja responsabilidade será promovida. 

§ S9 Na especie do n. VII, e também para garantir o livre exer- 
cício do Poder Judiciário local, a intervenção será requisitada ao Presi- 
dente da Republica pela Côrte Suprema, ou pelo Tribunal Superior de 
Justiça Eleitoral, conforme o caso, podendo o requisitante commissionar 
o juiz que tome effectiva ou fiscalize a execução da ordem ou decisão. 

§ 69 Compete ao Presidente da Republica: 
a) executar a intervenção decretada por lej federal ou requisitada 

pelo Poder Judiciário, facultando ao Interventor dèsignado todos os meios 
de acção que se façam necessários; 

b) decretar a intervenção: para assegurar a execução das leis fede- 
raes; nos casos dos ns. I e II; no do n. III, com prévia autorização do 
Senado Fedaral; no do n. IV, por solicitação dos Poderes Legislativo ou 
Executivo locaes, submettendo em todas as hypotheses o seu acto á appro- 
vação immediata do Poder Legislativo, para o que logo o convocará. 

§ 79 Quando o Presidente da Republica decretar a intervenção, no 
mesmo acto lhe fixará o prazo e o objecto, estabelecerá os~ termos em que 
deve ser executada, e nomeará o Interventor, se fôr necessário. 

§ 89 No caso do n. IV, os representantes dos poderes estaduaes 
electivos podem solicitar intervenção somente quando o Tribunal Superior 
de Justiça Eleitoral lhes attestar a legitimidade, ouvindo este, quando foro 
caso, o tribunal inferior que houver julgado definitivamente ãs eleições. 

Art. 13. Os Municípios serão organizados de fôrma que lhes fique 
assegurada a autonomia em tudo quanto respeite ao seu peculiar interesse, 
e especialmente: 

I, a electividade do Prefeito e dos Vereadores da Camara Muni- 
cipal, podendo aquelle ser eleito por estaj 

II, a decretação dos seus impostos e taxas, e a arrecadação, e appli- 
cação das suas rendas; 

III, a organização dos serviços de sua competência. 
§ l9 O Prefeito poderá ser de nomeação do governo do Estado no 

município da Capital e nas estâncias hydro-mineraes. 
§ 29 Além daquelles de que participam, ex vi dos artigos 89, § 29, 

c 10, paragrapho único, e dos que lhes forem transferidos pelo Estado, 

632 pertencem aos Municípios: 
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I, o imposto de licenças; 

II, os impóSíòs predial e territorial urbanos, cobrado o primeiro 
sob a fôrma de décima ou de cédula de renda; 

III, o imposto sobre diversões publicas; 

IV, o imposto cedular sobre a renda de immoveis ruraes; 

V, as taxas sobre serviços municipaes. 

§ 3? É facultado ao Estado a creação de um orgão de assistência 
technica á administração municipal e fiscalização das suas finanças. 

§ 49 Também lhe é permittido intervir nos Municípios, afim de 
lhes regularizar as finanças, quando se verificar impontualidade nos ser- 
viços de empréstimos garantidos pelo Estado, ou falta de pagamento da 
sua divida fundada por dois annos consecutivos, observadas, naquilo 
em que forem applicaveis, as normas do art. 12. 

Art. 14. Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou 
desmembrar-se, para se annexar a outros ou formar novos Estados, me- 
diante acquiescencia das respectivas Assembléas Legislativas em duas 
legislaturas successivas e approvação por lei federal. 

Art. 15. O Districto Federal será administrado por um Prefeito, de 
nomeação do Presidente da Republica com approvação do Senado Fede- 
ral, e demissivel ad nutum, cabendo as funcções deliberativas a uma 
Gamara Municipal electiva. As fontes de receita do Districto Federal são 
as mesmas que competem aos Estados e Municípios, cabendo-lhe todas as 
despesas de caracter local. 

Art. 16. Além do Acre, constituirão territórios nacionaes outros que 
venham a pertencer á União, por qualquer titulo legitimo. 

§ l9 Logo que tiver 300.000 habitantes e recursos sufficientes para. 
a manutenção dos serviços públicos, o Território poderá ser, por lei espe- 
cial, erigido em Estado. 

§ 29 A lei assegurará a autonomia dos Municípios em que se di- 
vidir o território. 

§ 39 O Território do Acre será organizado sob o regime de pre- 
feituras autônomas, mantida, porém, a unidade administrativa territorial, 
por intermédio de um delegado da União, sendo prévia e equitativamente 
distribuídas as verbas destinadas ás administrações locaes e geral. 

Art. 17. É vedado á União, aos Estados, ao Districto Federal e aos 

Municípios: 

I, crear distincções entre brasileiros natos ou preferencias em fa- 
vor de uns contra outros Estados; 

II, estabeleçer, subvencionar ou embaraçar o exercício de cultos 
religiosos; 

III, ter relação de alliança ou dependência com qualquer culto ou 
igreja, sem prejuízo da collaboração reciproca em prol do interesse 
collectivo; 

IV, alienar ou adquirir immoveis, ou conceder privilegio, sem le; 

especial que o autorize; 633 
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V, recusar fé aos documentos públicos; 

VI, negar a cooperação dos respectivos funccionarios, no interesse 
dos serviços correlativos; 

t i • j0^rar íluaes<íuer tributos sem lei especial que os autorize ou lazel-os incidir sobre effeitos já produzidos por actos jurídicos perfeitos; 

» tributar os combustíveis produzidos no paiz para motores de 
explosão; 

IX, cobrar, sob qualquer denominação, impostos interestaduaes 

mtermunicipaes, de viação ou de transporte, ou quaesquer tributos que' 
no terntono nacional, gravem ou perturbem a livre circulação de bens 
ou pessoas e dos vehiculos que os transportarem; 

X, tributar bens, rendas e serviços uns dos outros, estendendo-se 
a mesma prohibição ás concessões de serviços públicos, quanto aos pro- 
pnos serviços concedidos e ao respectivo apparelhàmento installado e uti- 
lizado exclusivamente para o objecto da concessão. 

Paragrapho único. A prohibição constante do ri. X não impede a 
cobrança de taxas remuneratorias devidas pelos concessionários de servi- 
ços públicos. 

Art. 18. É vedado á União decretar impostos que não sejam uni- 
formes em todo o território nacional, ou que importem distincção em favor 
dos portos de uns contra os de outros Estados. 

Art. 19. É defeso aos Estados, ao Districto Federal e aos -Muni- 
cípios: 

I, adoptar, para funcções publicas idênticas, denominação diffe- 
rente da estabeleçida nesta Constituição; 

II, rejeitar a moeda legal em circulação; 

III, denegar a extradição de criminosos, reclamada de acordo com 
as leis da União, pelas justiças de outros Estados, do Districto Federal ou 
dos Territórios; 

IV, estabelecer differença tributaria, em razao da procedência, entre 
bens de qualquer natureza; 

V, contrair empréstimo externo sem prévia autorização do Senado 
Federal. 

Art. 20. São do domínio da União: 

I, os bens que a esta pertencem, nos termos das leis actualmente 
em vigor; 

II, os lagos e quaesquer correntes em terrenos do seu domínio, ou 
que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros paizes oü 
se estèndam a território estrangeiro; 

III, as ilhas fluviaes e lacustres nas zonas fronteiriças. 

Art. 21. São do domínio dôs Estados: 

I, os bens da propriedade destes pela legislação actualmente em. 
vigor, com as restricções do artigo antecedente; 

ü, as margens dos rios e lagos navegáveis destinadas ao uso pu- 
blico, se por algum titulo não forem do domínio federal, municipal ou 

634 particular. 

108 





CAPITULO IV 

DO PODER JUDICIÁRIO 

SECÇÃO I 

Disposições Preliminares 

Art. 63. São orgãos do Poder Judiciário: 

a) a Côrte Suprema; 

b) os juizes e tribunaes federaes; 

c) os juizes e tribunaes militares; 

d) os juizes e tribunaes eleitoraes. 

Art. 64., Salvas as restricções expressas na Constituição, os juizes 
gozarão das garantias seguintes: 

a) vitaliciedade, não podendo perder o cargo senão em virtude de 
sentença judiciaria, exoneração a pedido, ou aposentadoria, a qual será 
compulsória aos 75 annos de idade, ou por motivo de invalidez compro- 
vada, e facultativa em razão de serviços públicos prestados por mais de 
trinta annos, e definidos em lei; 

b) inamovibilidade, salvo remoção a pedido, por promoção acceita, 
ou pelo voto de dois terços dos juizes effectivos do tribunal superior com- 
petente, em virtude de interesse publico; 

c) irreductibilidade de vencimentos, os quaes ficam, todavia, su- 
jeitos aos impostos geraes. 

Paragrapho único. A vitaliciedade não se estenderá aos juizes crea- 
dos por lei federal, com funcções limitadas ao preparo dos processos e 
á substituição de juizes julgadores. 

Art. 65. Os juizes, ainda que em disponibilidade, não podem exer- 
cer qualquer outra funcção publica, salvo o magistério e os casos previstos 
na Constituição. A violação deste preceito importa a perda do cargo 
judiciário e de todas as vantagens correspondentes. 

Art. 66. É vedada ao juiz actividade politico-partidaria. 

Art. 67. Compete aos tribunaes: 

a) elaborar os seus regimentos internos, organizar as suas secreta- 
rias, os seus cartórios e mais serviços auxiliares, e propor ao Poder Legis- 
lativo a creação ou suppressão de empregos e a fixação dos vencimentos 
respectivos; 

b) conceder licença, nos termos da lei, aos seus membros, aos 
juizes e serventuários que lhes são immediatamente subordinados; 

c) nomear, substituir e demittir os funccionarios das suas secreta- 
rias, dos seus cartórios e serviços auxiliares, observados os preceitos legaes. 

v. 
Art. 68. É vedado ao Poder Judiciarig.conhecer de questões exclu- 

sivamente políticas. 

Art. 69. Nenhuma percenfagem será concedida a magistrado em 
virtude de cobrança de divida. 

Art. 70. A justiça da União e a dos Estados não podem recipro- 
camente intervir em questões submetidas aos tribunaes e juizes respecti- 
vos, nem lhes annullar, alterar ou suspender as decisões, ou ordens, salvo 
os casos expressos na Constituição. 

§ l9 Os juizes e tribunaes federaes poderão, todavia, deprecar ás 
justiças locaes competentes as diligencias que se houverem de effectqar 
fóra da séde do juizo deprecante. 

646 § 29 As decisões da justiça federal serão executadas pela autori- 
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dade judiciaria que ella designar, ou por officiaes judiciários privativos. 
Em todos os casos, a força publica estadual ou federal prestará o auxilio 
requisitado na fôrma da lei. 

Art. 71. A incompetência da justiça federal, ou local, para co- 
nhecer do feito, não determinará a nulidade dos actos processuaes proba- 
tórios e ordinatorios, desde que a parte não a tenha arguido. Reconhe- 
cida a incompetência, serão os autos remetidos ao juizo competente, onde 
proseguirá o processo. » ; 

Art. 72. -fr mantida a instituição do jury, com a organização .e as 
attribuições que lhe der a lei. 

SECÇÃO II 

Da Corte Suprema 

Art. 73. A Côrte Suprema, com séde na Capital da Republica e 
jurisdicção em tòdo o território nacional, compõe-se de onze Ministros. 

§ 1? Sob proposta da Côrte Suprema, pôde o numero de Ministros 
•ser elevado por lei até dezeseis, e, em qualquer caso, é irreduzivel. / 

§ 2' Também, sob proposta da Côrte Suprema, poderá a lei divi- 
dil-a em camaras ou turmas, e distribuir entre estas ou aquellas os jul- 
gamentos dos feitos, com recurso ou não para o tribunal pleno, respei- 
tado o que dispõe o art. 179. 

Art. 74. Os. Ministros da Côrte Suprema serão nomeados pelo Pre- 
sidente da Republica, com approvação do Senado Federal, dentre brasi- 
leiros natos de notável saber jurídico e reputação ilibada, alistados elei- 
tores, não devendo ter, salvo os magistrados, menos de 35, nem mais de 
65 annos de idade. 

Art. 75. Nos crimes de responsabilidade, os Ministros da Côrte 
Suprema serão processados e julgados pelo Tribunal Especial, a que se 
refere o art. 58. 

Art 76. Á Côrte Suprema corôpete: 

1) processar e julgar originariamente: 

a) o Presidente da Republica e os Ministros da Côrte Suprema, 
nos crimes communs; 

b) os Ministros de Estado, o Procurador Geral da Republica, os 
juizes dos tribunaes federaes e bem assim os das Cortes de Appellação 
dos Estados, do Districto Federal e dos Territórios, os Ministros do Tri- 
bunal de Contas e os embaixadores e minisfros diplomáticos, nos crimes 
communs e nos de responsabilidade, salvo, quanto aos Ministros de Es- 
tado, o disposto no final do § l9 Ho art. 61; 

c) os juizes federaes e os seus substitutos, nos crimes de respon- 
sabilidade; 

d) as causas e os conflictos entre a União e os Estados, ou entre 
estes; 

e) os litígios entre nações estrangeiras e a União ou os Estados; 647 
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/) os conflictos de jurisdicção entre juizes ou tribunaes federaes, 
entre estes e os dos Estados, e entre juizes ou tribunaes de Estados diffe- 
rentes, incluídos, nas duas ultimas hypotheses, os do Districto Federal e 
os dos Territórios; 

g) a extradição de criminosos, requisitada por outras nações, e a 
homologação de sentenças estrangeiras; 

h) o habeas cor pus, quando fôr paciente, ou coactor, tribunal, 
funccionario ou autoridade, cujos actos estejam sujeitos immediatamente 
á jurisdicção da Côrte; ou quando se tratar de crime sujeito a essa mesma 
jurisdicção em única instância; e, ainda, se houver perigo de se con- 
summar a violência antes que outro juiz ou tribunal possa conhecer do 
pedido; ^ _ 

/) o mandado de segurança contra actos do Presidente da Repu- 
blica ou de Ministro de Estado; 

/) a execução das sentenças, nas causas da sua competência origi- 
naria, com a faculdade de delegar actos do processo a juiz inferior; 

2) julgar: 

I, as acções rescisórias dos seus acordãos; 
II, em recurso ordinário: 

a) as causas, inclusive mandados de segurança, decididas por juizes 
e tribunaes federaes, sem prejuízo do disposto nos arts. 78 e 79; 

b) as questões resolvidas pelo Tribunal Superior de Justiça Elei- 
toral, no caso do art. 83, § l9; 

c) as decisões de ultima ou única instância das justiças locaes e 
as de juizes e tribunaes federaes, denegatorias de habeas corpus. 

III, em recurso extraordinário, as causas decididas pelas justiças 
locaes em única ou ultima instância: 

a) quando a decisão fôr contra literal disposição de tratado oü lei 
federal, sobre cuja applicação se haja questionado; 

b) quando se questionar sobre a vigência ou a validade de lei 
federal em face da Constituição, e a decisão do tribunal local negar appli- 
cação á lei impugnada; 

c) quando se contestar a validade de lei ou acto dos governos lo- 
caes em face da Constituição, ou de lei federal, e a decisão do tribunal 
local julgar valido o acto ou a lei impugnado; _ , 

d) quando occorrer diversidade de interpretação definitiva de lei 
federal entre Cortes de Appellação de Estados differentes, inclusive do 
Districto Federal ou dos Territórios, ou entre um destes tribunaes e a 
Côrte Suprema, ou outro tribunal federal; 

3) rever, em benefício dos condemnados, nos casos e pela torma 

que a lei deteraiinar, os processos findos em matéria criminal, inclusive 
os militares e eleitoraes, a requerimento do reu, do Ministério 
ou de qualquer pessoa. ' , 

Paragrapho único. Nos casos do n.% III, letra d, o recurso poderá 

também ser interposto pelo presidente de qualquer dos tribunaes ou pelo 
Ministério Publico. 

Art. 77. Compete ao Presidente da Côrte Suprema conceder exe- 

>48 quatur ás cartas rogatórias das justiças estrangeiras. 
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O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: 

„ ^£íenden,d<\às tegiti™*5 aspirações do povo brasüeiro à paz política e social profundamente perturbada por conhecidos fatores de desordem 

SnV nn ''5 agravação dos dissídios partidários, que uma no^ tóna propaganda demagógica procura desnaturar em luta de classes e da 
extremaçao de conflitos ideológicos, tendentes, pelo seu desenvolvimento 
natural, a resolver-se em termos de violência, colocando a Nação sob a 
funesta iminência da guerra civil; 

Atendendo ao estado de apreensão creado no país pela infiltração 
comunista, que se toma dia a dia mais extensa e mais profunda, exigindo 
remédios de carater radical e permanente; 

Atendendo a que, sob as instituições anteriores, não dispunha o Esta- 
do de meios normais de preservação e de defesa da paz, da segurança e 
do bem estar do povo; v 

Com o apoio das forças armadas e cedendo ás inspirações da opinião 
nacional, umas e outras justificadamente apreensivas diante dos perigos 
que ameaçam a nossa unidade e da rapidez com que se vem processando 
a decomposição das nossas instituições civis e políticas: 

Resolve assegurar á Nação a sua unidade, o respeito á sua honra e 
a sua independência, e ao povo brasileiro, sob um regime de paz política 
e social, as condições necessárias á sua segurança, ao seu bem estar e á sua 

prosperidade, 

Decretando a seguinte Constituição, que se cumprirá desde hoie em 
todo o país: J 

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL (') 

DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL 

Art. I9 O Brasil é uma República. O poder político emana do 
povo e e exercido em nome dêle, e no interêsse do seu bem estar, da sua 
honra, da sua independência e da sua prosperidade. 

•Ari. 29 A bandeira, o hino, o escudo e as armas nacionais são 
de uso obrigatório em todo o país. Não haverá outras bandeiras, hinos, 
escudos e armas. A lei regulará o uso dos símbolos nacionais. 

Art.. 39 O Brasil é um Estado Federal, constituído pela união in- 
dissolúvel dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. É mantida 
a sua atual divisão política e territorial. 

Art. 49 O território federal compreende os territórios dos Estados 
e os diretamente administrados pela União, podendo acrescer com novos 
territórios que a ele venham a incorporar-se por aquisição conforme ás 
regras do direito internacional. 

Art. 59 Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou 
desmembrar-se para anexar-se a outros, ou formar novos Estados, me- 

(1) Diário Oficial da UniSo de 10-1-1937, xepubKcada em 11, 18 e 19-11-1937, por ter 
saído com incorreções O presente texto está conforme a última publicação. 
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diante a aquiescência das respectivas Assembléias Legislativas, em duas 
sessões anuais consecutivas, e aprovação do Parlamento Nacional. 

Parágrafo único. A resolução do Parlamento poderá ser submeti- 
da pelo Presidente da República ao plebiscito das populações interessadas. 

Art. 69 A União poderá crear, no interesse da defesa nacional, 
com partes desmembradas dos Estados, territórios federais, cuja adminis- 
tração será regulada em lei especial. 

Art. T9 O atual distrito Federal,; enquanto sede do Governo da 
República, será administrado pela União. 

Art. 89"""A cada Estado caberá organizar os serviços do seu pecu- 
liar interesse e custeá-los com seus próprios recursos. 

Parágrafo único. O Estado que, por três anos consecutivos, não 
arrecadar receita suficiente à manutenção dos seus serviços será trans- 
formado em território até o restabelecimento de sua capacidade financeira. 

Art. 9' O Govêrno Federal intervirá nos Estados, mediante a no- 
meação, pelo Presidente da República, de um Interventor, que assumi- 
rá no Estado as funções que, pela sua Constituição, competirem ao 
Poder Executivo, ou as que, de acordo com as conveniências e neces- 
sidades de cada caso, lhe forem atribuídas pelo Presidente da República: 

а) para impedir invasão iminente de um país estrangeiro no ter- 
ritório nacional ou de um Estado em outro, bem como para repelir uma 
ou outra invasão; 

б) para restabelecer a ordem gravemente alterada, nos casos em 
que o Estado não queira ou não possa fazê-lo; 

c) para administrar o Estado, quando, por qualquer motivo, um dos 
seus poderes estiver impedido de funcionar; 

d) para reorganizar as finanças do Estado que suspender, por mais 
de dois anos consecutivos, o serviço de sua dívida fundada, ou que, 
passado um ano do vencimento, não houver resgatado empréstimo con- 
traído com a União; 

e) para assegurar a execução dos seguintes princípios constitucio- 
nais : 

1 — forma republicana e representativa de govêrno; 
2 — govêrno presidencial; 
3 — direitos e garantias asseguradas na Constituição; 
/) para assegurar a execução das leis e sentenças federais. 

Parágrafo único. A competência para decretar a intervenção será 
do Presidente da República nos casos das letras a, b e c; da Câmara dos 
Deputados, no caso das letras d e e-. do Presidente da República, median- 
te requisição do Supremo Tribunal Federal, no caso da letra f. (*) 

Art. 10. Os Estados teem a obrigação de providenciar, na esfera - 
da sua competência, as medidas necessárias"rà execução dos tratados co- 
merciais concluídos pela União.. Se o não fizerem em tempo útil, a 
competência legislativa para tais medidas, se devolverá à União. 

Art. 11. A lei, quando de iniciativa do Parlamento, limitar-se-á a 
regular, de modo geral, dispondo apenas sobre a substância e os prin- 

(2) Ver Lei Constitucional n? 9, de 23 de fevereiro de 1945 (D.O.U. 1-3-1945), que 
deu nova redação a êste artigo. 

114 

•i 





)■ CONSTITLTÇAO DE 10 DE NOVEMBRO DE 1S37 

cípios, a matéria que coostitue o seu objeto. O Poder Executivo expedirá 
os regulamentos complementar es, 

Art. 12. O Presidente da República pode ser autorizado pelo Par- 
lamento a expedir decretos-leis, mediante as condições e nos limites fi- 
xados pelo ato de autorização. 

Art. 13. O Presidente da República, nos períodos de recesso do 
Parlamento ou de dissolução da Câmara dos Deputados, poderá, se o 
exigirem as necessidades do Estado, expédir decretos-leis sôbre as ma- 
térias de competência legislativa da União, excetuadas as seguintes: 

a) modificações à Constituição; 
b) legislação eleitoral; 
c) orçamento; 
d) impostos; 
e) instituição de monopólios; 
/) moeda; 
g) empréstimos públicos; 
h) alienação e oneração de bens imóveis da União. 
Parágrafo único. Os decretos-leis para serem expedidos dependem 

de parecer do Conselho da Economia Nacional, nas matérias da sua 
competência consultiva. 

Art. 14. O Presidente da República, observadas as disposições 
constitucionais e nos limites das respectivas dotações orçamentárias, po- 
derá expedir livremente decretos-leis sôbre a organização do Govêmo e 
da administração federal, o comando supremo e a organização das forças 
armadas. (3> 

Art. 15. Compete privativamente à União: 
I — manter relações com os Estados estrangeiros, nomear os 

membros do Corpo Diplomático e Consular, celebrar tratados e conven- 
ções internacionais; 

II — declarar a guerra e fazer a paz; 
III — resolver definitivamente sôbre os limites do território na- 

cional; ' 
IV — organizar a defesa externa, as forças armadas, a polícia e 

segurança das fronteiras; 
V — autorizar a produção e fiscalizar o comércio de material de 

guerra de qualquer natureza; 
VI — manter o serviço de correios; 

VII — explorar ou dar em concessão os serviços de telégrafos, rá- 
dio-comunicação e navegação aérea, inclusive as instalações de pouso, 
bem como as vias férreas que liguem diretamente portos marítimos a 
fronteiras nacionais ou transponham os limites de um Estado; 

VIII — cregr e manter alfândegas e entrepostos e prover aos ser- 
viços da polícia marítima e portuária; 

IX — fixar as bases e determinar os quadros da educação nacio- 
nal, traçando as diretrizes a que deve obedecer a formação física, inte- 
lectual e moral da infância e da juventude; 

(3) V. Lei Constitucional n.0 9, de 28 de fevereiro de 1945, que deu nova redação g 
a êste artigo. 
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X fazer o recenseamento geral da população; 

XI — conceder anistia. 

Art. 16. Compete privativamente à União o poder de legislar sôbre 
as seguintes matérias: 

. { — os limites dos Estados entre si, os do Distrito Federal e 
os do território nacional com as nações limítrofes; 

das fronteiras ~ * defeSa externa' compreendidas a polícia e a segurança 

5? . a naturalização, a enlráda no território nacional e saída 

-çfc* ?Se terníor'0' a emigração e imigração, os passaportes, a expulsão de -estrangeiros do temtono nacional e proibição de permanência ou de 
estada no mesmo, a extradição: 

^ a produção e o comércio de armas, munições e expio- 
SIVOSJ 

^ o bem estar, a ordem, a tranqüilidade e a segurança 
publicas, quando o exigir a necessidade de uma regulamentação uniforme; 

35 finanças federais, as questões de moeda, de crédito' 
ae bolsa e de banco; ' 

VII — comércio exterior e interestadual, câmbio e transferên- 
cia de valores para fora do país; 

VIII — os monopólios ou estadização de indústrias; 

os posos e medidas, os modelos, o título e a garantia dos 
metais preciosos; 

X — correios, telégrafos e rádio-comunicação; 

.XI /— as comunicações e os transportes por via férrea, via 
dágua, via aérea ou estradas de rodagem, desde que tenham caráter inter- 
nacional ou interestadual; 

XII — a navegação de cabotagem, só permitida esta, quanto 
a mercadorias, aos navios nacionais; 

XIII — alfândegas e entrepostos; a polícia marítima, a portuá- 
ria e a das vias fluviais; 

u-j ' .• XIY — os bens do dommio federal, minas, metalurgia, energia hidráulica, águas, florestas, caça e pesca e sua exploração; 
XV ^ - a unificação e estandardização dos estabelecimentos e 

instalações elétricas, bem como as medidas de segurança a serem adota- 
das nas indústrias de produção de energia elétrica; o regime das linhas 
para as correntes de alta tensão, quando as mesmas transponham os li- 
mites de um Estado; 

. XVI — o direito civil, o direito comercial, o direito aéreo, o 
direito operário, o direito penal e o-direito processual; 

XVII — o regime de seguros e sua fiscalização; 
XVIII — o regime dos teatros e «cinematógrafos; - 

XIX -j— as cooperativas e instituições destinadas a recolher e a 
empregar a economia popular; 

XX direito de autor; imprensa; direito de associação, de 
reunião, de ir e vir; as questões de estado civil, inclusive o registo civil 
e as mudanças de nome; 

_ XXI — os privilégios de invento, assim como a proteção dos 
544 modelos, marcas e outras designações de mercadorias; 

116 





XXIV — diretrizes de educação nacional; 

AJLv — anistia; 

pona^i rsSd?fôrças 
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derá delegar ao^Es^dosl dfacCu0ldaPde,ênHCÍaTeXCl,l,SÍVa da Uniâo' a lei P0" 
matéria, seja paraTuori ^ f^uldade/e, J^slar, seja para regular a 
trate de questão que interesse de m»n ,eg'slaÇâo federal. quando se 
Estados. Nesse caso a iS vrt? ,maneira predominante, a um ou alguns 
em vigor mediante aprovação do Govêrno*fZÍ7. BStadU!" SÓ entrar4 

gisiarf no 'caso 'dfhaví^federal" ?"torizaç50', 05 Estados podem le- 
deficiências ou atender às neriiIiar riSH rei ^ 1}iat^na' Para suprir-lhe as 
sem ou diminuam as exieências Ha'ia ^ ^ l15' que nao dispen- 

- 6 riquezas ^ " 

á8uas'ener8ia hi- 
n? XV do aj.° c1

0^lunicaçao' regime de eletricidade, salvo o disposto no 

clínicas, eStst & ^ POPUlar' CaSaS de Sa^ 
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Artigo. 20. É da competência privativa da União- (*) 
1 — Decretar impostos: 

b\ 3 Ímp0?aÇã0 de mercadorias de procedência estrangeira; o) de consumo de quaisquer mercadorias: 
c) de renda e^ proventos de qualquer natureza; 

«) de transferencia de fundos para o exterior; 

(4) V. Lei Constitucional n.° 4. de 20 de setembro de 1940 (D.O.U. 20-9-1940). 54 
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e) sôbre atos emanados do seu governo, negócios da sua econo- 
mia e instrumento ou contratos regulados por lei federal; 

/) nos Territórios, os que a Constituição atribue aos Estados; 
II — Cobrar taxas telegráficas, postais e de outros serviços fede- 

rais; de entrada, saída e estada de navios e aeronaves, sendo livre o 
comércio de cabotagem às mercadorias nacionais e às estrangeiras, que 
já tenham pago imposto de importação. 

Art. 21. Compete privativamente a'os Estados: 
I — decretar a Constituição e as leis por que devem reger-se; 

II — exercer todo e qualquer poder que lhes não for negado, ex- 

pressa ou implicitamente, por esta Constituição. 

Art. 22. Mediante acordo com o Govêrno Federal, poderão os 
Estados delegar a funcionários da União a competência para a execução 
de leis, serviços, atos ou decisões do seu govêrno. 

Art. 23. É da competência exclusiva dos Estados: 
I — a decretação de impostos sôbre: 

a) a propriedade territorial, exceto a urbana; 
b) transmissão de propriedade "causa mortis"; 
c) transmissão da propriedade imóvel, inter-vivos, inclusive a sua 

incorporação ao capital de sociedade; 
d) vendas e consignações efetuadas por comerciantes e produtores, 

isenta a primeira operação do pequeno produtor, como tal definido em 
lei estadual; . 

e) exportação de mercadorias de sua produção até o máximo de 
dez por cento "ad valorem", vedados quaisquer adicionais; 

/) indústrias e profissões; 
g) atos emanados do seu govêrno e negócios da sua economia, 

ou regulados por lei estadual; 
II — cobrar taxas de serviços estaduais. 

§ 1? O imposto de venda será uniforme, sem distinção de proce- 
dência, destino ou espécie de produtos. 

§ 2<? O imposto de indústrias e profissões será lançado pelo 
Estado e arrecadado por êste e pelo Município em partes iguais. 

§ 3*? Em casos excepcionais, e com o consentimento do Conselho 
Federal, o imposto de exportação poderá ser aumentado temporariamente 
além do limite de que trata a letra e do n.9 I. 

§ 49 O imposto sôbre a transmissão dos bens corporeos^ cabe ao 
Estado em cujo território se acham situados; e o de transmissão causa 
mortis" de bens incorpóreos, inclusive de títulos e créditos, ao Estado 
onde se tiver aberto a sucessão. Quando esta se haja aberto em outro 
Estado ou no .estrangeiro, será devido o imposto ao Estado em cujo 
território os valores da heraflça forem liquidados ou transferidos aos 
herdeiros. (5) 

Art. 24. Os Estados poderão crear outros impostos. É vedada, 
entretanto, a bi-tributação, prevalecendo o imposto decretado pela União; 

(5) v7 Lei Constitucional n." 3. de 18 de setembro de 1940 (D.O.U. 20-9-1940). 
546 que deu nova redação a êste artigo. 
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Parágrafo único. Os serviços públicos concedidos não gozam de 
isenção tributária, salvo a que lhes fôr outorgada, no interêsse comum, 
por lei especial. (fl) 

Art. 33. Nenhuma autoridade federal, estadual ou municipal re- 
cusará fé aos documentos emanados de qualquer delas. (7) 

Art. 34. É vedado à União decretar impostos que não sejam uni- 
formes em todo o território nacional, ou que importem discriminação em 
favor dos portos de uns contra os de oútros Estados. 

Art. 35."* É defeso aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

a) denegar uns aos outros, ou aos Territórios, a extradição de 
criminosos, reclamada, de acordo com as leis da União, pelas respectivas 
justiças; 

b) estabelecer discriminação tributária ou de qualquer outro trata- 
mento entre bens ou mercadorias por motivo de sua procedência; 

c) contrair empréstimo externo sem prévia autorização do Con- 
selho Federal. (8) 

Art. 36. São do domínio federal: 

a) os bens que pertencerem à União, nos termos das leis atual- 
mente em vigor; 

b) os lagos e quaisquer correntes em terrenos do seu domínio, ou 
que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países ou 
se estendam a territórios estrangeiros; 

c) as ilhas fluviais e lacustres nas zonas fronteiriças. 
Art. 37. São do domínio dos Estados: 

a) os bens de propriedade dêstes, nos termos da legislação em 
vigor, com as restrições do artigo antecedente; 

b) as margens dos rios e lagos navegáveis, destinadas ao uso pú- 
blico, se por algum título não forem do domínio federal, municipal 
ou particular. 

v. 

f 
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DO PODER JUDICIÁRIO 

Disposições preliminares 

/ Art. 90. São órgãos do Poder Judiciário: 
a) o Supremo Tribunal Federal; 
b) os juizes e tribunais dos Estados, do Distrito Federal e dos Ter- 

ritórios; 
c) os juizes e tribunais militares. 
Art. 91. Salvas as restrições expressas na Constituição, os juizes 

gozam das garantias seguintes: 

a) vitaliciedade, não podendo perder o cargo senão em virtude de 
sentença.judiciária, exoneração a pedido, ou aposentadoria, compulsória 
aos sessenta e oito anos de idade ou iem razão de invalidez comprovada, 
e facultativa nos casos de serviço público prestado por mais de trinta 
anos, na forma da lei; 

b) inamovibilidade, salvo por promoção aceita, remoção a pedido, 
ou pelo voto de dois terços dos juizes efetivos do tribunal superior com- 
petente, em virtude de interêsse público; 

c) irredutibilidade de vencimentos, que ficam, todavia, sujeitos a 
impostos. 

Art. 92. Os juizes, ainda que em disponibilidade, não podem exer- 
cer qualquer outra função pública. A violação dêste preceito importa 
a perda do cargo judiciário e de todas as vantagens correspondentes. (21) 

Art. 93. Compete aos tribunais: 

a) elaborar os regimentos internos, organizar as secretarias, os car- 
tórios e mais serviços auxiliares,' e propor ao Poder Legislativo a crea- 
ção ou supressão de empregos e a fixação dos vencimentos respectivos; 

b) conceder licença, nos termos da lei, aos seus membros, aos jui- 
zes e serventuários, que lhes são imediatamente subordinados. 

Art. 94. E' vedado ao Poder Judiciário conhecer de questões ex- 
clusivamente políticas. 

Art. 95. Os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, em vir- 
tude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem em que forem apresen- 
tadas as precatórias e à conta dos créditos respectivos,-vedada a desig- 
nação de casos ou pessoas nas verbas orçamentárias ou créditos destinados 

1 àquele fim. 

j: Parágrafo único. As verbas orçamentárias e os créditos votados 
' para os pagamentos devidos, em virtude de sentença judiciária, pela 
V Fazenda Federal, serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se 

as importâncias ao cofre dos depósitos públicos. Cabe ao presidente do 
Supremo Tribunal Federal expedir as ordens de pagamento, dentro das 
forças do depósito, e, a requerimento do credor preterido em seu direito 
de precedência, autorizar o seqüestro da quantia necessária para satisfa- 
zê-lo depois de ouvido o procurador geral da República. 

Art. 96. Só por maioria absoluta ti'e votos da totalidade dos seus 
juizes poderão* os tribunais declarar a inconstitucionalidade da lei ou de 
ato do Presidente da República. 

Parágrafo único. No caso de ser declarada a inconstitucionalidade 
de uma lei que, a juízo do Presidente da República, seja necessária ao 
bem estar do povo, à promoção ou defesa de interêsse nacional de alta 
monta, poderá o Presidente da República submetê-la novamente ao exa- 

me do Parlamento; se êste a confirmar por dois terços de votos em cada 
uma das Câmaras, ficará sem efeito a decisão do Tribunal. (22) 

■ 1 
(21) As Leis Constilucionais n^s 10 e 11, de 26 de mata e 30 de outubro de 1945, 

respectivamente, deram nova redação ao artigo 92. 
(22) A Lei Constitucional n? 18, de 11 de dezembro de 1945, revogou o parágrafo 

bOO único do artigo 96. i o i 
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CONSTITUIÇÃO DE 10 DE NOVEMBRO DE 1937 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Art. 97. O Supremo Tribunal Federal, com sede na Capital da 
República e jurisdição em todo o território nacional, compõe-se de onze 
ministros. 

Parágrafo único. Sob proposta do Supremo Tribunal Federal, pode 
o número de ministros ser elevado por lei até dezesseis, vedada, em qual- 
quer caso, a.sua redução? ; 

Art. 98^ Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomea- 
dos pelo Presidente da República, com aprovação do Conselho Federal, 
dentre brasileiros natos de notável saber jurídico e reputação ilibada, não 
devendo ter menos de trinta e cinco, nem mais de cinqüenta e oito anos 
de idade. 

Art. 99. O Ministério Público Federal terá por chefe o procurador- 
geral da República, que funcionará junto ao Supremo Tribunal Federal, 
e será de livre nomeação e demissão do Presidente da República, devendo 
recair a escolha em pessoa que reúna os requisitos exigidos para ministro 
do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 100. Nps crimes de responsabilidade, os ministros do Supre- 
mo Tribunal Federal serão processados e julgados pelo Conselho Federal. 

Art. 101. Ao Supremo Tribunal Federal compete: 

I —^processar e julgar originàriamente: 

a) os ministros do Supremo Tribunal; 

b) os ministros de Estado, o procurador-geral da República, os 
juizes dos Tribunais de Apelação dos Estados, do Distrito Federal e dos* 
Territórios, os ministros do Tribunal de Contas e os embaixadores e mi- 
nistros diplomáticos, nos crimes comuns e nos de responsabilidade, salvo, 
quanto aos ministros de Estado e aos ministros do Supremo Tribunal 
Federal, o disposto no final do § 2° do art. 89 e no art. 100; 

c) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, ou entre 
êstes; 

d) os litígios entre nações estrangeiras e a União ou os Estados; 

e) os conflitos de jurisdição entre juizes ou tribunais de Estados 
diferentes, incluídos os do Distrito Federal e os dos Territórios; 

/) a extradição de criminosos, requisitada por outras nações, e a 
homologação de sentenças estrangeiras; 

g) o "habeas-corpus", quando fôr paciente, ou coator, tribunal,^fun- 
cionário ou autoridade, cujos atos estejam sujeitos imediatamente à ju- 
risdição do Tribunal, ou quando se tratar de crime sujeito a essa mesma 
jurisdição em única instância; c, ainda, seK houver perigo de consumar-se a 
violência antes que outro juiz ou tribunat possa conhecer do pedido, 

h) a execução das sentenças, nas causas da sua competência ori- 
ginária, com a faculdade de delegar atos do processo a juiz inferior; 

II — Julgar: 
1. as ações rescisórias de seus acórdãos; 
2. em recurso ordinário: 
g) as causas em que a União fôr interessada como autora ou re, 

assistente ou opoente; 559 
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CONSTITUIÇÃO DE 10 DE NOVEMBRO DE 1937 

b) as decisões de última ou única instância denegatórias de "habeas- 
corpus".; 

III — Julgar, em recurso extraordinário, as causas decididas pelas 
justiças locais em única ou última instância: 

a) quando a decisão fôr contra a letra de tratado ou lei federal, 
sôbre cuja aplicação se haja questionado; 

b) quando se questionar sôbre a vigência ou validade de lei fede- 
ral em face da Constituição, e a decisão do tribunal local negar aplicação 
à lei impugnada; 

c)' quando se contestar a validade de lei ou ato dos governos 
locais em face da Constituição, ou de lei federal, e a decisão do tribunal 
local julgar válida a lei ou o ato impugnado; 

d) quando decisões definitivas dos Tribunais de Apelação de Es- 
tados diferentes, inclusive do Distrito Federal ou dos Territórios, ou 
decisões definitivas de um dêstes Tribunais e do Supremo Tribunal Fe- 
deral derem à mesma lei federal inteligência diversa. 

Parágrafo único. Nos casos do n. II, n. 2, letra "b", poderá o recur- 
so também ser interposto pelo presidente de qualquer dos Tribunais ou 
pelo Ministério Público. 

Art. 102, Compete ao presidente do Supremo Tribunal Federal 
conceder "exequatur" às cartas rogatórias das justiças estrangeiras. 
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DECRETO-LEI N. 2.770 — de 11 de novembro de 1940 

Dispõe sobre a nomeação do Presidente e Vice-Presidente do Supremo 

Tribunal Federal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con- 
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

, 1\0 0~ Presidente e o Vice-Presidente do Supremo Tribu- nal Federal serão nomeados por tempo indeterminado dentre os res- 
pectivos Ministros pelo Presidente da República e considerar-sè-ão 
empossados mediante publicação do respectivo ato no Diário Oficial. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re- 
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1940, 119.° da Independência 
6 ã#.0 da República. 

Getulio Vargas. 

Francisco Campos. 
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DECRETO-LEI N.0 8.561, DE 4 DE 
- JANEIRO DE 1946 

Dispõe sobre a nomeação do Presidente 
e Vice-Presiãente do Supremo Tri- 
bunal Federal. 

O Presidente da República, usando 
da atribúição que lhe confere o ar- 
tigo 180 da Constituição, e 

Considerando que,, no regime de se- 
paração de poderes, independentes e 

harmônicos entre si, é da " tradição 
brasileira a eleição do presidente e 
vice-presidente dos tribunais por seus 
próprios membros; 

-Considerando que nenhuma razão 
geral existé para conferir ao Chefe do 
Poder Executivo da União a faculdade 
de escolher o presidente do mais ãlto 
Tribunal do pais, decreta : . 

Art. I.0 No caso de vaga do cargo 
de Presidente ou Vice-Presidente do 
Supremo Tribunal Federal proceder- 
se-á por seus pares a eleição do Pre- 
sidente e Vice-Presidente, em sessão 
extraordinária para êste fim convo- 
cada^ 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na 
data de- sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. - 

Rio de Janeiro, em "4 de janeiro de 
1946, 125.° da Independência e 58i0 

da República. - 

Josú Linhares. 

A. de Sampaio Doria. 
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864 NOTICIÁRIO 

Instalação do Supremo Tribunal Federal em 

Brasília. 

O Supremo Tribunal Federal reuniu-se, a 21 de abril último, 
no edifício que lhe foi destinado em Brasília, ,nova Capital do 
Brasil, em sessão plena extraordinária, sob a presidência do 
Sr. Ministro Fraderico Barros Barreto, a fim de proceder à sua 
instalação solene. 

A reunião, que atraiu grande númefco de magistrados, advo- 
gados,N membros do Ministério Público Federal e. outras perso- 
nalidades civis e militares, não compareceram cinco de seus mi- 
nistros, ou seja, os Srs. Luís Gallbtti, Ribeiro da Costa, Ary 
Franco, Hahnemann Guimarães e Rocha Lagoa, êste por se en- 
contrar de licença. Tomaram parte na sessão os Ministros Bar- 
ros Barreto, presidente, Lafayette de Andrada, Nelson Hungria, 
Cândido Mota, Vilas Boas e Gonçalves de Oliveira, sendo con- 
vocados os Ministros Sampaio Costa e Henrique D'Ãvila, do 
Tribunal Federal de Recursos. 

A sessão teve início à's 9,30 hs. O Ministro Barros Barreto, 
declarando abertos os trabalhos, pronunciou a seguinte oração: 

«Cabe-me, neste momento, a honra excepcional de inaugurar 
a sede do Supremo Tribunal Federal na nova Capital da Repú- 
blica dos Estados Unidos do Brasil. 

«Honra que sobremodo me distingue, como magistrado e como 
brasileiro. E, de fato, esta obra monumental parece simbolizar, 
na sua imponência, a magnitude e importância de um dos Pode- 
res da República, a Justiça, em sua cúpula. 

«Evidencia-se em suas linhas arquitetônicas, em seu acaba- 
mento, a realização dêsse intento de seus idealizadores. E bem 
é que tão acertadamente se conceitue êste Poder, pois, na pala- 
vra de Rui Barbosa, «a Justiça é a essência do Estado». 

«Consolida-se por sem dúvida, o Estado, quando se assegura 
à- sua Justiça a fôrça e o conceito que ela merece. 

«Nessa Egrégia Corte, não é excessivo ressaltar, se julgam 
e amparam elevados interesses da nacionalidade. 

«Eis o Pretório Excelso em lugar condigno, para cumprir a 
sua nobre e augusta missão, tão nobre e augusta quanto vital 
para a nossa instituição democrática, da qual, como poderia 
ser repetido pelo mestre inesquecível, «o eixo é a Justiça, eixo 
não supositício, não meramente moral, mas de uma realidade 
profunda e tão seriamente implantado no mecanismo do regime, 
tão pràticamente embebido através de tôdas as suas peças que, 
falseando êle ao seu mister, todo o sistema cairá em paralisia, 
desordem e subversão». 

«Como já disse, em outra oportunidade, a fim de conservar 
a coordenação dos órgãos da soberania nacional, por fôrça do 
princípio? fundamental do regime republicano, fixado no art. 36 
da Carta Maior, acêrca da independência e harmonia dos po- 
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deres, sistema de freios e contrapesos, na União e nos Estados, 
é relevante a função do Supremo Tribunal Federal, guarda e in- 
térprete máximo da Constituição e das leis ordinárias, partici- 
pando êle, destarte, na construção e preservação do regime. 
E, no uso de sua missão primacial, foram por êle corrigidos até 
preceitos das Cartas Estaduais. 

«Releva afirmar, outrossim, que esta Corte Suprema, na gran- 
deza de suas atitudes, mas, dentro da esfera' traçada pelo Es- 
tatuto de 1946, continuará a manter, destemidamente, suas tra- 
dições e insuperáveis prerrogktivas institucionais, defendendo a 
apriitação das leis e exigindo respeito ao direito e aos interèsses 
magnos da Justiça. 

«Neste planalto e nesta hora, em que, entre festejos e aplau- 
sos, se instala a Capital do País, espero venha a surgir uma nova 
era, a que tanto aspiramos, para os melhores destinos da nossa 
jpó.£rjg.. era que se anuncia no arrojo e suntuosidade deste em- 
preendimento de repercussão histórica, que é Brasília». 

Em seguida, o Ministro Nelson Hungria, um dos membros 
mais entusiasmados da alta còrte em relação à mudança do Tri- 
bunal, quando êste, ainda na antiga capital, vacilava quanto à 
sua instalação no planalto central, pediu a palavra peia ordem, 
pronunciando então, de improviso, um discurso de exaltação à 
nova Capital, no qual mostrava os profundos benefícios que traria 
a permanência do Poder Judiciário longe do burburinho e do 
intenso movimento do Rio. 

Foi a seguinte a oração do Ministro Nelson Hungria: 
Presidente, estou certo de inteipretar o sentimento e 

a vontade de todos os nossos ilustres companheiros nesta solenís- 
sima jornada, saudando em V. Exa. o primeiro presidente do 
Supremo Tribunal Federal, na sua nova sede, em Brasília, a 
nova Capital do Brasil. 

«No mesmo passo, quero congratular-rne cem V. Exa. e com 
os nossos colegas por nos acharmos nesta nova metrópole, em 
pleno coração geográfico do Brasil, em que o Poder Judiciário 
se acha enquadrado neste digno e dignificante. Palácio. 

«E' bem certo, Sr. Presidente, que aqui não vamos encon- 
trar as comodidades que havíamos conquistado, através de di- 
latados anos, na velha Capital. Aqui vamcs encontrar uma vida 
talvez cheia de dificuldades, de desajustes, de deficiências sob 
o ponto de vista material; mas, em compensação, estou certo 
de que aqui teremos mais tempo, mais vagar, para nossas medi- 
tações. Talvez a nossa Justiça seja ainda mais caprichada em 
qualidade do que aquela que distribuíamos na velha Capital. 
Aqui estaremos "no eixo geográfico do Brasil e poderemos, por 
isso mesmo, realizar, na frase de Rui Barbosa, que V. Exa. aca- 
ba de relembrar, o ideal de Justiça como eixo do regime de- 
mocrático-liberal que nos dirige. 

«Estou certo, Sr. Presidente,1*-de que aqui, longe dos rumo- 
res da Babilônia carioca, longe daquela cidade tentacular, que 
nos absorvia até a medula, com o paroxismo do seu «struggle for 
life», nós poderemos fazer uma justiça mais profunda, uma jus- 
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tiça mais refletida e, mais que tudo, revestida do mais puro 
cunho de brasilidade». 

Logo após ao discurso do Ministro Nelson Hungria, o Pro- 
Curador-Geral da República, Sr. Carlos Medeircs Silva, disse que 
o Supremo Tribunal Federal, nessa histórica sessão, se congra- 
tulava com a Nação brasileira pelo eumprimentao de um dispo- 
sitivo constitucicnal, «sonho dos pioneiros de nossa independên- 
cia política, promessa da República e hoje realidade», desejan- 
do. ao final, «gloria ao Pretório Excelso e a todos os seus mem- 
bros pelo feliz acontecimentq que ora celebramcs». O presidente 
üo tribunal, então, deu por encerrada, a sessão, oferecendo, em 
seguida, uma. taça de champanha às personalidades presentes. 

! 
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ATO INSTITUCIONAL N? 2 

Art. 1.° A Constituição de 1946 e as Constituições Estaduais e 

respectivas emendas são mantidas com as modificações constantes 

deste Ato. * ' 

Art. 2.° Ã""Çonstituição poderá ser emendada por iniciativa: 

I — dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Fe- 

deral; 

II — do Presidente da República; 

III — das Assembléias Legislativas dos Estados. 

§ 1.° Considerar-se-á proposta a emenda se for apresentada pela 

quarta parte, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou 

do Senado Federal, por mensagem do Presidente da República, ou 

por mais da metade das Assembléias Legislativas dos Estados, ma- 

nifestando-se cada uma delas pela maioria dos seus membros. 

§ 2.° Dar-se-á por aceita a emenda que for aprovada em dois 

turnos, na mesma sessão legislativa, por maioria absoluta da Câmara 

dos Deputados e do Senado Federal. 

§ 3.° Aprovada numa, a emenda será logo enviada à outra 

Câmara, para sua deliberação. 

Art. 3.° Cabe à Câmara dos Deputados e ao Presidente da Repú- 

blica a iniciativa dos projetos de lei sobre matéria financeira. 

Art. 4.° Ressalvada a competência da Câmara dos Deputados e 

do Senado e dos Tribunais Federais, no que concerne aos respectivos 

serviços administrativos, compete exclusivamente ao Presidente da 

República a iniciativa das leis que criem cargos, funções ou empregos 
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públicos, aumentem vencimentos ou a despesa pública e disponham 

sobre a fixação das Forças Armadas. 

Parágrafo único. Aos projetos oriundos dessa competência ex- 
clusiva do Presidente da República não serão admitidas emendas que 

aumentem a despesa prevista. 

Art. 5.° A discussão dos projetos de lei de iniciativa do Presi- 

dente da República começará na Câmara dos Deputados e sua votação 

deve estar concluida dentro de 45 dias, a contar do seu recebimento. v i 

§ 1.° Findo esse prazo sem deliberação, o projeto passará ao 

Senado com a' redação originária e a revisão será discutida e votada 

num só turno, e deverá ser concluida no Senado Federal dentro de 

45 dias. Esgotado o prazo sem deliberação, considerar-se-á aprovado 

o texto como proveio da Câmara dos Deputados. 

§ 2.° A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara 

dos Deputados se processará no prazo de dez dias, decorrido o qual 

serão tidas como aprovadas. 

§ 3.° O Presidente da República, se julgar urgente a medida, 

poderá solicitar que a apreciação do projeto se faça em 30 dias, em 

sessão conjunta do Congresso Nacional, na forma prevista neste 

artigo. 

§ 4.° Se julgar, por outro lado, que o projeto, não sendo urgente, 

merece maior debate pela extensão do seu texto, solicitará que a sua 

apreciação se faça em prazo maior, para as duas casas do Congresso. 

Art. 6.° Os artigos 94, 98, 103 e 105 da Constituição passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 94 O Poder Judiciário é exercido pelos seguintes órgãos: 

I — Supremo Tribunal Federal; 

II _ Tribunal Federal de Recursos e juizes federais; 

III — Tribunais e juizes militares; 

IV — Tribunais e juizes eleitorais; 

V — Tribunais e juizes do trabalho." 

"Art. 98. O Supremo Tribunal Federal, com sede na Capi- 

tal da República e jurisdição em todo o território nacional, 
compor-se-á de dezesseis ministros. 

Parágráfo único. O Tribunal funcionará em plenário e- di- 

vidido em três turmas de cinco ministros cada uma." 

"Art. 103. O Tribunal Federal de Recursos, com sede ng. 

Capital Federal, compor-se-á de treze juizes nomeados pelo 
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Presidente da República, depois de aprovada a escolha pelo 

Senado Federal, oito entre magistrados e cinco entre advoga- 

dos e membros do Ministério Público, todos com os requisitos 

do artigo 99. 

Parágrafo único. O Tribunal poderá dividir-se em câmaras 
ou turmas." 

"Art. 105. Os juizes federais serão nomeados pelo Presidente 

da República dentre cinco cidadãos indicados na forma da 

lei_ pelo Supremo Tribunal Federal. 

§ 1"^ Cada Estado ou Território e bem assim o Distrito Fe- 

deral constituirão de per si uma seção judicial, que terá por 

sede a capital respectiva. 

§ 2.° A lei fixará o número de juizes de cada seção bem 

como regulará o provimento dos cargos de juizes substitutos, 

serventuários e funcionários da Justiça. 

§ 3.° Aos juizes federais compete processar e julgar em pri- 

meira instância: 

a) as causas em que a União ou entidade autárquica fe- 

deral for interessada como autora, ré, assistente ou opoente, 

exceto as de falência e acidentes de trabalho; 

b) as causas entre Estados estrangeiros e pessoa domiciliada 

no Brasil; 

c) as causas fundadas em tratado ou em contrato da União 

com Estado estrangeiro ou com organismo internacional; 

d) as questões de direito marítimo e de navegação, inclu- 

sive a aérea; 

e) os crimes políticos e os praticados em detrimento de 

bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades 

autárquicas, ressalvada a competência da Justiça Militar e 

da Justiça Eleitoral; 

f) os crimes que constituem objeto de tratado ou de con- 

venção internacional e os praticados a bordo de navios ou 

aeronaves, ressalvada a competência da Justiça Militar; 

g) os crimes contra a organização do trabalho e o exercício 

do direito de greve; 

h) os habeas corpus em matéria criminal de sua competên- 

cia ou? quando a coação provier'de autoridade federal não 

subordinada a órgão superior da Justiça da União; 

i) os mandados de segurança contra ato de autoridade fe- 

deral, excetuados os casos do art. 101, I, i, e do art. 104, I, b." 
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Art. 7.° O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze jui- 
zes vitalícios, com a denominação de Ministros, nomeados pelo Pre- 

sidente da República, dos quais quatro escolhidos dentre os generais 

efetivos do Exército, três dentre os oficiais generais efetivos da Ar- 

mada, três dentre os oficiais generais efetivos da Aeronáutica e cinco 

civis. 

Parágrafo único. As vagas de ministros togados serão preenchi- 
das por brasileiros natos, maiores de 35 anos de idade, da forma 

seguinte: » . 

I — três por cidadãos de notório saber jurídico e reputação ili- 

bada, com ptática forense de mais de dez anos, da livre escolha do 

Presidente da República; 

II — duas por auditores e Procurador-Geral da Justiça Militar. 

Art. 8.° O parágrafo 1.° do artigo 108 da Constituição passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo 1.° Esse foro especial poderá estender-se aos 

civis, nos casos expressos em lei para repressão de crimes 

contra a segurança nacional ou as instituições militares." 

§ 1.° Competem á Justiça Militar, na forma da legislação pro- 

cessual, o processo e julgamento dos crimes previstos na Lei n.0 

1.802, de 5 de janeiro de 1953. 

§ 2.° A competência da Justiça Militar nos crimes referidos no 

parágrafo anterior, com as penas aos mesmos atribuídas, prevalecerá 

sobre qualquer outra estabelecida em leis ordinárias, ainda que tais 

crimes tenham igual definição nestas leis. 

§ 3.° Compete originariamente ao Superior Tribunal Militar pro- 

cessar e julgar os Governadores de Estado e seus Secretários, nos cri- 

mes referidos no parágrafo primeiro, e aos Conselhos de Justiça nos 

demais casos. 

Art. 9.° A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Repú- 

blica será realizada pela maioria absoluta dos membros do Congresso 
Nacional, em sessão pública e votação nominal. 

§ 1.° Os Partidos inscreverão os candidatos até 5 dias antes do 

pleito e, em caso de morte ou impedimento insuperável de qualquer 

deles, poderão substitui-los até 24 horas, antes da eleição. 

§ 2.° Se não for obtido o quorum-na primeira votação, repetir- 

se-ão os escrutínios até que.seja atingido, eliminando-se, sucessiva- 

mente, do rol dos candidatos, o que obtiver menor número de votos. 

§ 3.° Limitados a dois os candidatos, a eleição se dará mesmo por 

maioria simples. 
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Art. 10. Os vereadores não perceberão remuneração, seja a que 

título for. 

Art. 11. Os deputados às Assembléias Legislativas não podem 

perceber, a qualquer título, remuneração superior a dois terços da 

que percebem os Deputados federais. 

Art. 12. A última alínea do § 5.° do artigo 141 da Constituição 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Não será, porém, tolerada propaganda de guerra, de sub- 

versão da ordem ou de preconcfeitos de raça ou de classe." 

Art. 13. O- Presidente da República poderá decretar o estado de 
sítio ou prorrogá-lo pelo prazo máximo de cento e oitenta dias, para 

prevenir ou reprimir a subversão da ordem interna. 

Parágrafo único. O ato que decretar o estado de sítio estabele- 

cerá as normas a que deverá obedecer a sua execução e indicará as 

garantias constitucionais que continuarão em vigor. 

Art. 14. Ficam suspensas as garantias constitucionais ou legais 

de vitaliciedade, inamovibilidade e estabilidade, bem como a de exer- 

cício em funções por tempo certo. 

Parágrafo único. Ouvido o Conselho de Segurança Nacional, os 

titulares dessas garantias poderão ser demitidos, removidos ou dispen- 

sados, ou, ainda, com os vencimentos e as vantagens proporcionais ao 

tempo de serviço, postos em disponibilidade, aposentados, transferidos 

para a reserva ou reformados, desde que demonstrem incompatibili- 

dade com os objetivos da Revolução. 

Art. 15. No interesse de preservar e consolidar a Revolução, o 

Presidente da República, ouvido o Conselho de Segurança Nacional, 

e sem as limitações previstas na Constituição, poderá suspender os 

direitos políticos de quaisquer cidadãos pelo prazo de dez (10) anos 

e cassar mandatos legislativos federais, estaduais e municipais. 

Parágrafo único. Aos membros dos legislativos federal, estaduais 

e municipais que tiverem seus mandatos cassados não serão dados 

substitutos, determinando-se o quorum parlamentar em função dos 

lugares efetivamente preenchidos. 

Art. 16. A suspensão de direitos políticos, com base neste Ato 

e no art. 10 e seu parágrafo único do Ato Institucional, de 0 de abril 

de 1964, além do disposto no art. 337 do Òódigo Eleitoral e no art. 6.° 

da Lei Orgânica, dos Partidos Políticos, acarreta simultâneamente: * ■% 

I — a cessação de privilégio de foro por prerrogativa de função; 

XI — a suspensão do direito de votar e de ser votado nas eleições 

sindicais; 
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III — a proibição de atividade ou manifestação sobre assunto de 

natureza política; 

IV — a aplicação, quando necessária à preservação da ordem polí- 

tica e social, das seguintes medidas de segurança: 

a) liberdade vigiada; 

b) proibição de freqüentar determinados lugares; 

c) domicílio determinado. 

Art. 17. Além dos casos previstos na Constituição Federal, o 

Presidente da República*poderá decretar e fazer cumprir a interven- 

ção federal nos Estados, por prazo determinado: 

I — para 'assegurar a execução da lei federal; 

II — para prevenir ou reprimir a subversão da ordem. 

Parágrafo único. A intervenção decretada nos termos deste arti- 

go será, sem prejuízo da sua execução, submetida à aprovação do 

Congresso Nacional. 

Art. 18. Ficam extintos os atuais partidos políticos e cancelados 

os respectivos registros. 

Parágrafo único. Para a organização dos novos partidos são 

mantidas as exigências da Lei n.0 4.740, de 15 de julho de 1965, e 

suas modificações. 

Art. 19. Ficam excluídos da apreciação judicial: 

I — os atos praticados pelo Comando Supremo da Revolução e 

pelo Governo Federal, com fundamento no Ato Institucional de 9 de 

abril de 1C64, no presente Ato Institucional e nos atos complemen- 

tares deste; 

II — as resoluções das Assembléias Legislativas e Câmara de Ve- 

readores que hajam cassado mandatos eletivos ou declarado o impe- 

dimento de Governadores, Deputados, Prefeitos ou Vereadores, a 

partir de 31 de março de 1964, até a promulgação deste Ato. 

Art. 20. O provimento inicial dos cargos da Justiça Federal far- 

se-á pelo Presidente da República dentre brasileiros de saber jurídico 

e reputação ilibada. 

Art. 21. Os projetos de emenda constitucional, enviados pelo 

Presidente da República, serão apreciados em reunião do Congresso 

Nacional, dentro de trinta (30) dias e serão considerados aprovados 

quando obtiverem em ambas as votações, a maioria absoluta dos 

membros das duas Casas do Congresso. 
f 

Art. 22. Somente poderão ser criados municípios novos depois de 

feita prova cabal de sua viabilidade econômico-financeira, perante 

a Assembléia Legislativa. 
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Art. 23. Constitui crime de responsabilidade contra a probidade 
na administração, a aplicação irregular, pelos Prefeitos, da cota do 

Imposto de Renda atribuída aos municípios pela União, cabendo a 
iniciativa da ação penal ao Ministério Público ou a um terço dos 

membros da Câmara Municipal. 

Art. 24. O julgamento nos processos instaurados segundo a Lei 

n.0 2.083, de 12 de novembro de 1953, compete ao juiz de Direito que 

houver dirigido a instrução do processo. 

Parágrafo único. A prescrição da ação penal relativa aos delitos 

constantes dessa lei ocorrerá dois anos após a data da publicação 

incriminada, ç a da condenação no dobro do prazo em que for fixada. 

Art. 25. Fica estabelecido a partir desta data, o princípio da 

paridade na remuneração dos servidores dos três Poderes da Repú- 

blica, não admitida, de forma alguma, a correção monetária como 

privilégio de qualquer grupo ou categoria. 

Art. 26. A primeira eleição para Presidente e Vice-Presidente da 

República será realizada em data a ser fixada pelo Presidente da 

República e comunicada ao Congresso Nacional, a qual não poderá 
ultrapassar o dia 3 de outubro de 1966. 

Parágrafo único. Para essa eleição o atual Presidente da Repú- 

blica é inelegível. 

Art. 27. Ficam sem objeto os projetos de emendas e de lei 

enviados ao Congresso Nacional que envolvam matéria disciplinada, 

no todo ou em parte, pelo presente Ato. 

Art. 28. Os atuais vereadores podem continuar a perceber remu- 

neração até o fim do mandato, em quantia, porém, nunca superior 

à metade da que percebem os deputados do Estado respectivo. 

Art. 29. Incorpora-se definitivamente à Constituição Federal o 

disposto nos artigos 2.° a 12 do presente Ato. 

Art. 30. O Presidente da República poderá baixar atos comple- 

mentares do presente, bem como decretos-leis sobre matéria de 

segurança nacional. 

Art. 31. A decretação do recesso do Congresso Nacional, das 

Assembléias Legislativas e das Câmaras de Vereadores pode ser objeto 

de ato complementar do Presidente da^ República, em estado de sítio 

ou fora dele. 

Parágrafo único. Decretado o recesso parlamentar o Poder Exe- 

cutivo correspondente fica autorizado a legislar mediante decretos- 

leis, em todas as matérias previstas na Constituição e na lei orgânica. 
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Art. 32. As normas dos artigos 3.°, 4.°, 5.° e 25 deste Ato são 

extensivas aos Estados da Federação. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo as Assembléias emen- 
darão as respectivas Constituições, no prazo de sessenta dias, findo o 

qual aquelas normas passarão, no que couber, a vigorar automatica- 

mente nos Estados. 

Art. 33. O presente Ato Institucional vigora desde a sua publi- 

cação até 15 de março de 1967, revogadas as disposições constitucio- 

nais ou legais em contrário. i 

Brasília, 27 .de outubro de 1965; 144.° da Independência e 77.° da 

^Sfhiblica. — H. CASTELLO BRANCO — Juracy Montenegro Maga- 

Uiães — Paulo Bosisio — Arthur da Costa e Silva — Vasco Leitão da 

. Cunha — Eduardo Gomes. 

?-?!-«. pág.^n.M?'6' 11'017' ~ ^ n0 de 28-10-65' páe- 11 •065- — Repub. no de 

ATO INSTITUCIONAL N.0 2 — LEGISLAÇÃO CITADA 

(Art. 6.°) — Constituição do Brasil de 1946 

"Art. 94. O Poder Judiciário é exercido pelos seguintes 

órgãos: 

I — Supremo Tribunal Federal; 

II — Tribunal Federal de Recursos; 

III — Juizes e Tribunais Militares. 

IV — Juizes e Tribunais Eleitorais; 

V — Juizes e Tribunais do Trabalho." 

"Art. 98. O Supremo Tribunal Federal, com sede na Capital 

da República e jurisdição em todo o território nacional, com- 

por-se-á de onze Ministros. Esse número, mediante proposta 

do próprio Tribunal, poderá ser elevado por lei." 

"Art. 103. O Tribunal Federal de Recursos, com sede na Ca- 

pital Federal, compor-se-á de nove juizes, nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pelo 

Senado Federal, sendo dois terços entre magistrados e um 

terço entre advogados e membros do Ministério Público, com 

os requisitos do art. 99 í1). 

Parágrafo fúnico. O Tribunal poderá dividir-se em câmaras 

ou turmas." 

(1) Constituição do Brasil de 1946. 
Art. 99 — Citado no art. 6.° 
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"Art. 105. A lei poderá criar, em diferentes regiões do País, 

outros Tribunais Federais de Recursos, mediante proposta do 

próprio Tribunal e aprovação do Supremo Tribunal Federal, 

fixando-lhes sede e jurisdição territorial e observados os pre- 

ceitos dos arts. 103 e 104 

(Citação do art. 6.°) — Constituição do Brasil de 1946 

"Art. 99. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão 

nomeados pelo Presidente da República, depois de apro- 

vada a escolha pelo Senado Federal, dentre brasileiros (art. 

129,-n.05 I e II) t3), maiores de' trinta e cinco anos, de notável 

saber jurídico e reputação ilibada." 
•> 

"Art. 101. Ao Supremo Tribunal Federal compete: 

I — processar e julgar originariamente: 

a)   

i) os mandados de segurança contra ato do Presidente da 

República, da Mesa da Câmara ou do Senado e do Presidente 

do próprio Supremo Tribunal Federal." 

"Art. 104. Compete ao Tribunal Federal de Recursos: 

I — processar e julgar originariamente: 

a)   

b) os mandados de segurança, quando a autoridade coatora 

for Ministro de Estado, o próprio Tribunal ou o seu Presi- 

dente." 

(2) ConstltuiçâLo do Brasil de 1946. 
"Art. 103. Citado no Art. 6.°" 

"Art. 104. Compete ao Tribunal Federal de Recursos: 
I — processar e Julgar originariamente: 
a) as ações rescisórias de seus acórdãos; 
b) os mandados de segurança, quando a autoridade coatora for 
Ministro de Estado, o próprio Tribunal ou o seu Presidente. 
II — Julgar em grau de recurso: 
a) as causas decididas em primeira instância, quando a União for 
interessada como autora, ré, assistente ou opoente, exceto as de fa- 
lência; ou quando se tratar de crimes praticados em detrimento de 
bens, serviços ou interesse da União, ressalvada a competência da 
Justiça Eleitoral e a da Justiça Militar; 
b) as decisões de Juizes locais, denegatórias de Habeas Corpus, e 
as proferidas em mandados de segurança, se federal a autoridade 
apontada como coatora. 
III — rever, em benefício dos condenados, as suas decisões criminais 
em processos findos." 

(3) Constituição do Brasil de 1946. 
"Art. 129. São brasileiros: 
I — os nascidos no Brasil, ainda q^e de pais estrangeiros, não resi- 
dindp estes a serviço do seu país; - 
II — os filhos de brasileiro ou brasileira, nascidos no estrangeiro, 
se os pais estiverem a serviço do Brasil, ou não o estando, se vierem 
residir no País. Neste caso, atingida a maioridade, deverão, para 
conservar a nacionalidade brasileira., optar por ela, dentro em quatro 
anos." 
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(Art. 8.°) — Constituição do Brasil de 1946 

"Art. 108. À Justiça Militar compete processar e julgar nos 

crimes militares definidos em lei, os militares e as pessoas 

que lhes são assemelhadas. 

§ 1.° Esse foro especial poderá estender-se aos civis nos 
casos expressos em lei, para a repressão de crimes contra a 

segurança externa do País ou as instituições militares." 

(Art. 8. , § l.o) Lei ^ o j 862, de 5 &e janeiro de 1953 

DO de 7-1-53. 

•'Deline os crimes contra o Estado e a ordem poUtica e social 

e da outras providências." 

(Art. 13) Constituição do Brasil de 1946 

"Art. 141  

§ 5. é livre a manifestação do pensamento, sem que dependa 

de censura, salvo quanto a espetáculos e diversões públicas, 

respondendo cada um, nos casos e na forma que a lei precei- 
tuar, pelos abusos que cometer. Não é permitido o anonimato. 

E assegurado o direito de resposta. A publicação de livros e 

periódicos não dependerá de licença do poder público. Não 

sera, porem, tolerada a propaganda de guerra, de processos 

violentos para subverter a ordem política e social, ou de pre- 

conceitos de raça ou de classe." 

(Art. 16) Lei n.0 4.737, de 15 de julho de 1965 

DO de 19-7-65, pág. 6.746. 

"Institui o Código Eleitoral." 

"Art. 337. Participar, o estrangeiro ou brasileiro que não 

estiver no gozo de seus direitos políticos, de atividades parti- 

dárias, inclusive comícios e atos de propaganda em recintos 

fechados ou abertos: 

Pena — detenção até seis meses e pagamento de 90 a 120 

dias-multa. 
w-- 

Parágrafq único. Na mesma pena' incorrerá o responsável 

pelas emissoras de rádio ou televisão que autorizar transmis- 

sões de que participem os mencionados neste artigo bem 

como o diretor de jornal que lhes divulgar os pronuncia- 

mentos." 
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(Art. 16) — Lei n.0 4.740, de 15 de julho de 1965 

DO de 19-7-65, pág. 6.764. 

"Lei Orgânica dos Partidos Políticos." 

"Art. 6.° Somente poderão integrar os quadros dos partidos 

políticos ou participar de suas atividades os brasileiros no 

exercício dos direitos políticos." 

(Axt. 18, parágrafo único) — Lei n.0 4^740, de 15 de julho de 1965 

DO de 19-7-65, páç. 6.764. 

Citada no art. 16. 

(Art. 24) — Lei n.0 2.083, de 12 de novembro de 1953 

DO de 13-11-53. 

"Regula a liberdade de Imprensa." 
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Constituição do Brasil 

- PROMULGADA A 24 DE JANEIRO DE 1967- 





O Congresso Nacional, invocando a proteção de Deus, decreta e 
promulga a seguinte 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL W 

TITULO I 

DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. .I9 O Brasil é uma República Federativa, constituída, sob o 
regime representativo, pela união indissolúvel dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios. 

§ l9 Todo poder emana do povo e em seu nome é exercido. 
§ 29 São símbolos nacionais a bandeira e o hino vigorantes na 

data da promulgação desta Constituição e outros estabelecidos em lei. 

i § 39 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter 
símbolos próprios. 

Art. 29 O Distrito Federal é a Capital da União. 
Art. 39 A criação de novos Estados e Territórios dependerá de lei 

complementar. 
i ~ Art. 49 Incluem-se entre os bens da União: 

I — a porção de terras devolutas indispensáveis à defesa nacional 
ou essencial ao seu desenvolvimento econômico; 

II — os lagos e quaisquer correntes de água em terrenos de seu 
domínio, ou que banhem mais de um Estado, que sirvam de limite com 
outros países ou se estendam a território estrangeiro, as ilhas oceânicas, 
assim como as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros 
países; 

i III — a plataforma submarina; 
IV — as terras ocupadas pelos silvícolas; 
V — os que atualmente lhe pertencem. 

Art. 59 Incluem-se entre os bens dos Estados os lagos e rios em 
terrenos de seu domínio e os que têm nascente e foz no território esta- 

• dual, as ilhas fluviais e lacustres e as terras devolutas não compreendidas 
no artigo anterior. 

Art. 69 São Podêres da União, independentes e harmônicos, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

Parágrafo único. Salvo as exceções previstas nesta Constituição, é 
vedado a qualquer dos Podêres delegar atribuições; o cidadão investido 
na função de um dêles não poderá exercer a de outro. 

Art. T9 Os conflitos internacionais deverão ser solvidos por nego- 
ciações diretas, arbitragem e outros meios pacíficos, com a cooperação 
dos organismos internacionais de que o Brasil participe. 

Parágrafo único! Ê vedada a guerra de conquista. 

(1) PubUcadã DO "Diário Oficial" da UniSo de 24-1-1967. O Ato Institudonal n9 S, 
de 13 de rifTfmhro de 1968 (art. 19) manteve a Constituição de 1967 (D.O.U. 13-12*1968). 
Ver art. 39 do Ato Institucional n9 6, de 19 de fevereiro de 1969 (D.O.U. 3-2-1969), 

que ratificou as emendas constitucionais feitas por Atos Complementares subseqüentes ao 
Ato Institucional n9 5. 
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CONSTITUIÇÃO DE 24 DE JANEIRO DE 1967 

Art. 105. As pessoas jurídicas de direito público respondem pelos 
danos que os seus funcionários, nessa qualidade, causem a terceiros. 

Parágrafo único. Caberá ação regressiva contra o funcionário res- 
ponsável, nos casos de culpa ou dôlo. 

Art. 106. Aplica-se aos funcionários dos Podêres Legislativo e Ju- 
diciário, assim como aos dos Estados, Municípios, Distrito Federal e 
Territórios, o disposto nesta Seção, inclusive, no que couber, os sistemas 
de classificação e níveis de verícimentos dos càrgos do serviço civil do 
respectivo Poder Executivo, ficando-lhes, outrossim, vedada a vinculação 
ou equiparação de qualquer natureza para o efeito de remuneração de 
pessoal do serviço público. 

§ T9 Os Tribunais federais e estaduais, assim como o Senado Fe- 
deral, a Câmara dos Deputados, as Assembléias Legislativas Estaduais e 
as Câmaras Municipais somente poderão admitir servidores, mediante 
concurso público de provas, ou provas e títulos, após a criação dos cargos 
respectivos, através de lei ou resolução aprovadas pela maioria absoluta 
dos membros das casas legislativas competentes. 

§ 2° As leis ou resoluções a que se refere o parágrafo anterior 
serão votadas em dois turnos, com intervalo mínimo de quarenta e oito 
horas entre êles. 

§ 39 Somente serão admitidas emendas, que aumentem de qualquer 
forma as despesas ou o número de cargos previstos, em projeto de lei 
ou resolução, que obtenham â assinatura de um têrço, no mínimo, 
dos membros de qualquer das (jasas legislativas. 

CAPITULO VIII 

DO PODER JUDICIÁRIO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 107. O Poder Judiciário da União é exercido pelos seguintes 
órgãos: 

I — Supremo Tribunal Federal; 
II — Tribunais Federais de Recursos e juizes federais; 

III — Tribunais e juizes militares; 
IV — Tribunais e juizes eleitorais; 
V — Tribunais e juizes do trabalho. _ 

Art. 108. Salvo as restrições expressas nesta - Constituição, gozarão 
os juizes das garantias seguintes: 

I — vitaliciedade, não podendo perder o cargo senão por sen- 
tença judiciária; <15> 

(15) Ver Atos Institucionais n9 5, de 13 de dezembro de 1968 (D.O.U. 13-12-1968), n9 
4eo 6, (art. 49), de 19 de fevereiro de 1969 (D.O.U. 3-2-1969) e n9 7, de 26 de fevereiro de 1969 
OOO (D.O.U. 27-2-1969). 
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II — inamovibilidade, exceto por motivo de interêsse público, na 
forma do § 

III — irredutibilidade de vencimentos, sujeitos, entretanto, aos im- 
postos gerais. 

§ l9 A aposentadoria será compulsória aos setenta anos de idade, 
ou por invalidez comprovada, e facultativa após trinta anos de serviço 
público, em todos êsses casos com os vencimentos integrais. 

§ 2<? O Tribunal competente poderá, por motivo de interêsse público, 
em escrutínio secreto, pelo voto de dois terços de seus juizes efetivos, 
determinar a remoção ou a disponibilidade do juiz de categoria inferior, 
assegurando-lhe defesa. Os tribunais poderão proceder da mesma forma, 
em relação a seus juizes. 

Art. 109. É vedado ao juiz, sob pena de perda do cargo judiciário: 

I — exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função 
pública, salvo um cargo de magistério e nos casos previstos nesta Cons- 
tituição; 

II — receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, percen- 
tagens nos processos sujeitos a seu despacho e julgamento: 

III — exercer atividade político-partidária. 

Art. 110. Compete aos Tribunais: 

I — eleger seus Presidentes e demais órgãos de direção; 

II — elaborar seus regimentos internos e organizar os serviços au- 
xiliares, provendo-lhes os cargos na forma da lei; propor (art. 59) ao 
Poder Legislativo a criação ou a extinção de cargos e a fixação dos 
respectivos vencimentos; 

III — conceder licença e férias, nos termos da lei, aos seus membros 
e aos juizes e serventuários que lhes forem imediatamente subordinados. 

Art. 111. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros, 
poderão os Tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato do 
poder público. 

Art. 112. Os pagamentos devidos pela Fazenda federal, estadual 
ou municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem de 
apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida 
a designação de casos ou de pessoas nas dotações ■ orçamentárias e nos 
créditos extra-orçamentários abertos para esse fim. 

§ l9 É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de di- 
reito público, de verba necessária ao pagamento dos seus débitos constantes 
de precatórios judiciários, apresentados até primeiro de julho. 

§ 2' As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consig- 
nados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as importâncias respectivas à 
repartição competente. Cabe ao Presidente do Tribunal, que proferiu 
a decisão exeqüenda determinar o pagamento, segundo as possibilidades 
do depósito, e autorizar, a requerimento do credor preterido no seu 
direito de precedência, e depois de ouvido o chefe do Ministério Público, 
o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito. 359 
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■ CONSTITUIÇÃO DE 24 DE JANEIRO DE 1957 

SEÇÃO II 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Art. 113. O Supremo Tribunal Federal, com sede na Capital da 
União e jurisdição em todo o território nacional, compõe-se de dezesseis 
Ministros. 

§ 1*? Os Ministros serão nomeados pelo Presidente da República, 
depois de aprovada a.jpscolha pelo Senado' Federal, dentre brasileiros 
natos, mj^gges de trinta ,e cinco anos, de notável saber jurídico e repu- 
tação ilibáoa. 

§ 2° Os Ministros serão, nos crimes de responsabilidade, proces- 
sados e julgados pelo Senado Federal. (i«) 

Art. 114. Compete ao Supremo Tribunal Federal: 
I — processar e julgar originàriamente: 
a) nos crimes comuns, o Presidente da República, os seus próprios 

Ministros e o Procurador-Geral da República; 
b) nos crimes comuns e de responsabilidade, os Ministros de Esta- 

do, ressalvado o disposto no final do art. 88, os Juizes Federais, os Juizes 
do Trabalho e os Membros dos Tribunais Superiores da União, dos Tri- 
bunais Règionais do Trabalho, dos Tribunais de Justiça dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios, os Ministros dos Tribunais de Contas, 
da União, dos Estados e do Distrito Federal, e os Chefes de Missão Di- 
plomática de caráter permanente; 

c) os litígios entre Estados estrangeiros ou organismos internacio- 
nais e a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

d) as causas e conflitos entre a União e os Estados, ou Territórios, 
ou entre uns e outros; 

e) os conflitos de jurisdição entre juizes ou tribunais federais de 
categorias diversas; entre quaisquer juizes ou tribunais federais e os dos 
Estados; entre os juizes federais subordinados a tribunais diferentes; entre 
juizes bu tribunais de Estados- diversos, inclusive os do Distrito Federal e 
Territórios; ^ 

/) os conflitos de atribuições entre autoridade administrativa e 
judiciária da União ou entre autoridade judiciária de um Estado e a admi- 
nistrativa de outro, ou do Distrito Federal e dos Territórios, ou entre 
estes e as da União; 

g) a extradição requisitada por Estado estrangeiro e a homologação 
das sentenças estrangeiras; 

h) o habeas corpus, quando o coator ou paciente fôr tribunal, 
funcionário ou autoridade, cujos atos estejam diretamente sujeitos à ju- 
risdição do Supremo Tribunal Federal ou se tratai" de crime sujeito a 

(16) O Ato Institucional n"? 6, de 19 de fevereiro de 1969, deu a êste artigo a seguinte 
redação: 

"Art. 113. O Supremo Tribunal Federal, com sede na Capital da União e jurisdição 
em todo o território nacional, compõe-se de onze (11) Ministros. 

§ 19 Os Ministros serão nomeados pelo Presidente da República, depois^ de aprovada 
a escolha pelo Senado Federal, dentre brasileiros natos, maiores de trinta e cinco anos, de 
notável saber jurídico e reputação ilibada. 

«en § 29 0s Ministros serão, nos arimes de responsabilidade, processados c julgados pelo ODU Senado Federal". 
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CONSTITUIÇÃO DE 24 DE JANEIRO DE 1967 

essa mesma jurisdição em única instância, bem como se houver perigo de 
se consumar a violência antes que outro juiz ou tribunal possa conhecer 
do pedido; 

/) os mandados de segurança contra ato do Presidente da Repú- 
blica, das Mesas da Câmara e do Senado, do Presidente do Supremo 
Tribunal Federal e do Tribunal de Contas da União; 

j) a declaração de suspensão de direitos políticos, na forma do 
art. 151; ' 

/) a represêhtação do Procurador-Geral da República, por incons- 
titucionalidade de lèi ou ato normativo federal ou estadual; 

m) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados; 
n) a execução das sentenças, nas causas de sua competência ori- 

ginária, facultada a delegação de atos processuais; 

II — julgar em recurso ordinário: 
| a) os mandados de segurança e os habeas cor pus decididos em 
} única ou última instância pelos tribunais locais ou federais, quando de- 
j negatória a decisão; 

b) as causas em que forem parte um Estado estrangeiro e pessoa 
domiciliada ou residente no país; 

( ' c) os casos previstos no art. 122, §§ l9 e 29; 
; III — julgar mediante recurso extraordinário as causas decididas em 
j única ou última instância por outros tribunais ou juizes, quando a decisão 
| recorrida: (17) 

a) contrariar dispositivo desta Constituição ou negar vigência de 
tratado ou lei federal; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 
c) julgar válida lei ou ato de govêrno local contestado em face da 

i Constituição ou de lei federal; 
d) dar à lei interpretação divergente da que lhe haja dado outro 

tribunal ou o próprio Supremo Tribunal Federal. 

! Art. 115. O Supremo Tribunal Federal funcionará em plenário ou 
i dividido em turmas. 
1 Parágrafo único. O regimento interno estabelecerá: 

a) a competência do plenário além dos casos previstos no art. 
114, n9 I, letras a, b, c, d, i, j e /, que lhe são privativos; 

b) a composição e a competência das turmas; 

(17) O Ato Institucional n9 6, de 19 de fevereiro de 1969, deu aos incisos II e III do 
art. 114 a seguinte redação: 

"II — Julgar, em recurso ordinário: 
> a) os habeas corpus decididos, em única ou última'- instância, pelos Tribunais locais 
\ ou Federais, quando denegatória a decisão, não podendo—o recurso ser substituído por 

pedido originário; 
b) as causas em qde forem partes um Estado estrangeiro e pessoa domiciliada ou 

residente no País. 
c) os casos previstos no art. 122, § 29. 
III — Julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas, em única ou ultima 

instância, por outros Tribunais, quando a decisão recorrida: 
í: a) contrariar dispositivo desta Constituição ou negar vigência a Tratado ou Lei Federal; 

b) declarar a inconstitucionalidade de Tratado ou Lei Federal; 
c) julgar válida Lei ou Ato do Governo local, contestado em face d)a Constituição 

j ou de Lei Federal; _ . 
| d) dar à Lei Federal interpretação divergente da que lhe haja dado outro Tribunal 

ou o próprio Supremo Tribunal Federal". 361 
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CONSTITUIÇÃO DE 24 DE JANEIRO DE 1967 

c) o processo e o julgamento dos feitos de sua competência ori- 
ginária ou de recurso; 

d) a competência de seu Presidente para conceder exequatur a 
cartas rogatórias de tribunais estrangeiros. \ 

SEÇÃO III . 

DOS TRI3 UNAIS FEDERAIS DE RECURSOS 

Art. 116. O Tribunal Federal de Recursos compõe-se de treze Mi- 
nistros vitalícios nomeados pelo Presidente da República, depois de apro- 
vada a escolha pelo Senado Federal, sendo pito entre Magistrados e cinco 
entre advogados e membros do Ministério Público, todos com os requi- 
sitos do art. 113, § 19. 

§ l9 A Lei Complementar poderá criar mais dois Tribunais Fede- 
rais de Recursos, um no Estado de Pernambuco e outro no Estado de 
São Paulo, fixando-lhes a jurisdição e menor número de Ministros, cuja 
escolha se fará com o mesmo critério mencionado neste artigo. 

§ 29 É privativo do Tribunal Federal de Recursos, com sede na 
Capital da União, o julgamento de mandado de segurança contra ato de 
Ministro de Estado. 

§ 39 Os Tribunais Federais de Recursos funcionarão em plenário ou 
em turmas. 

Art. 117. Compete aos Tribunais Federais de Recursos: 
I — processar e julgar originàriamente: 
a) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados; 
b) os mandados de segurança contra ato de Ministro de Estado, 

do Presidente do próprio Tribunal, ou de suas turmas, do responsável pela 
direção geral da polícia federal, ou de juiz federal; 

c) os habeas corpus, quando a autoridade coatora fôr Ministro de 
Estado, ou responsável pela direção geral da polícia federal, ou juiz fe- 
deral; 

d) os conflitos de jurisdição entre ^juizes federais subordinados ao 
mesmo tribunal ou entre suas turmas; 

II — julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juizes 
federais. 

Parágrafo único. A lei poderá estabelecer a competência originária 
dos Tribunais Federais de Recursos para a anulação de atos administra- 
tivos de natureza tributária. 

v. • • 

f SEÇÃO IV 

DOS JUÍZES FEDERAIS 

Art. 118. Os juizes federais serão nomeados pelo Presidente da 
República, dentre brasileiros, maiores de trinta anos, de cultura e idonei- 
dade moral, mediante concurso de títulos e provas, organizado pelo 

362 Tribunal Federal de Recursos, conforme a respectiva jurisdição. 
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ATO INSTITUCIONAL N? 5 

O Presidente da República Federativa do Brasil, ouvido o Conse- 

lho de Segurança Nacional, e 

Considerando que a Revolução Brasileira de 31 de março de 1964 
teve, conforme decorre dos Atos ccm os quais se institucionalizou, 

fundamentos e propósitos que visavam a dar ao País um regime que, 

atendendo às exigências de um sistema jurídico e político, assegurasse 

autêntica ordem democrática, baseada na liberdade, no respeito à 

dignidade da pessoa humana, nc combaté à subversão e às ideolo- 
gias contrárias àà,tradições de nosso povo, na luta contra a corrupção, 

busg^ndo, deste modo. "os meios indispensáveis à obra de reconstru- 

ção econômica, financeira, política e moral do Brasil, de maneira a 

poder enfrentar, de modo direto e imediato, os graves e urgentes 

problemas de que depende a restauração da ordem interna e do prestí- 

gio internacional da nossa Pátria" (Preâmbulo do Ato Institucional 

n.0 1, de 9 de abril de 1964); 

Considerando que o Governo da República, responsável pela 
execução daqueles objetivos e pela ordem e segurança internas, 
só não pode permitir que pessoas ou grupos anti-revolucionários contra 

ela'trabalhem, tramem ou ajam, sob pena de estar faltando a compro- 

missos que assumiu com o povo brasileiro, bem como porque o Poder 

Revolucionário, ao editar o Ato Institucional n.0 2. afirmou catego- 

ricamente, que "não se disse que a Revolução foi, mas que é e conti- 

nuará" e, portanto, o processo revolucionário em desenvolvimento não 

pode ser detido; 

Considerando que esse mesmo Poder Revolucionário, exercido pelo 

Presidente da República, ao convocar o Congresso Nacional para dis- 
cutir, votar e promulgar a nova Constituição, estabeleceu que esta, 

além de representar "a institucionalização dos ideais e princípios da 

Revolução", deveria "assegurar a continuidade da obra revolucioná- 

ria" (Ato Institucional n.0 4, de 7 de dezembro de 1966); 

Considerando, no entanto, que atos nitidamente subversivos, 

oriundos dos mais distintos setores políticos e culturais, comprovam 

que os instrumentos jurídicos, que a Revolução vitoriosa outorgou à 

Nação para sua defesa, desenvolvimento e bem-estar de seu povo. 

estão servindo de meios para combatê-la e destruí-la; 

Considerando que, assim, se torna imperiosa^a adoção de medidas 

que impeçam sejam- frustrados os ideais superiores da Revolução, 

preservando a ordem, a segurança, a tranqüilidade, o desenvolvi- 

mento econômico e cultural e a harmonia política e social do Pais 

comprometidos por processos subversivos e de guerra revolucionária; 
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Considerando que todos esses fatos perturbadores da ordem são 

contrários aos ideais e à consolidação do Movimento de março de 
1964, obrigando os que por ele se responsabilizaram e juraram de- 

fendê-lo a adotarem as providências necessárias, que evitem sua 

destruição. 

Resolve editar o seguinte 

ATO INSTITUCIONAL 
* í 

Art. 1.° SãÕ mantidas a Constituição de 24 de janeiro de 1967 

e as Constituições Estaduais, com as modificações constantes deste 

Ato Institucional. 

Art. 2.° O Presidente da República poderá decretar o recesso do 

Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras de 

Vereadores, por Ato Complementar, em estado de sitio ou fora dele, 

só voltando os mesmos a funcionar quando convocados pelo Presi- 

dente da República. 

§ 1.° Decretado o recesso parlamentar, o Poder Executivo cor- 

respondente fica autorizado a legislar em todas as matérias e exercer 

as atribuições previstas nas Constituições ou na Lei Orgânica dos 

Municípios. 

§ 2.° Durante o período de recesso, os Senadores, os Deputados 

federais e estaduais e os Vereadores só perceberão a parte fixa de 

seus subsídios. 

§ 3.° Em caso de recesso da Câmara Municipal, a fiscalização 

financeira e orçamentária dos Municípios que não possuam Tribunal 

de Contas será exercida pelo do respectivo Estado, estendendo sua 

ação às funções de auditoria, julgamento das contas dos administra- 

dores e demais responsáveis por bens e valores públicos. 

Art. 3.° O Presidente da República, no interesse nacional, poderá 

decretar a intervenção nos Estados e Municípios, sem as limitações 

previstas na Constituição. 

Parágrafo único. Os Interventores nos Estados e Municípios se- 

rão nomeados pelo Presidente da República e exercerão todas as 

funções e atribuições que caibam, respectivamente, aos Governadores 

ou Prefeitos, e gozarão das prerrogativas,^vencimentos e vantagens 
fixados em lei. ? 

Art. 4.° No interesse de preservar a Revolução, o Presidente da 

República, ouvido o Conselho de Segurança Nacional, e sem as limi- 

tações previstas na Constituição, poderá suspender os direitos polí- 
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ticos de quaisquer cidadãos pelo prazo de 10 anos e cassar mandatos 

eletivos federais, estaduais e municipais. 

Parágrafo único. Aos membros dos Legislativos federal, esta- 
duais e municipais, que tiverem seus mandatos cassados, não serão 

dados substitutos, determinando-se o quorum parlamentar em função 

dos lugares efetivamente preenchidos. 

Art. 5.° A suspensão dos direitos políticos, com base neste Ato, 

importa simultaneamente, em: 

I — cessação de privilégio de foro por prerrogativa de função; 

ü — suspeftSão do direito de votar e de ser votado nas eleições 
sindicais; 

III — proibição de atividades ou manifestação sobre assunto de 
natureza política; 

IV — aplicação, quando necessário, das seguintes medidas de 

segurança; 

a) liberdade vigiada; 

b) proibição de freqüentar determinados lugares; 

c) domicílio determinado. 

§ 1.° O ato que decretar a suspensão dos direitos políticos poderá 

fixar restrições ou proibições relativamente ao exercício de quaisquer 

outros direitos públicos ou privados. 

§ 2.° As medidas de segurança de que trata o item IV deste 

artigo serão aplicadas pelo Ministro de Estado da Justiça, defesa a 

apreciação de seu ato pelo Poder Judiciário. 

Art. 6.° Ficam suspensas as garantias constitucionais ou legais 

de: vitaliciedade, inamovibilidade e estabilidade, bem como a de 

exercício em funções por prazo certo. 

§ 1.° O Presidente da República poderá, mediante decreto, de- 

mitir, remover, aposentar ou por em disponibilidade quaisquer titu- 

lares das garantias referidas neste artigo, assim como empregados 

de autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista, 

e demitir, transferir para a reserva ou reformar militares ou mem- 

bros das polícias militares, assegurados, quando for o caso, os ven- 

cimentos e vantagens proporcionais ao tempo de serviço. 

§ 2.° O disposto neste artigo e seu § 1.° aplica-se, também, nos 

Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. 
? « 

Art. 7.° O Presidente da República, em qualquer dos casos pre- 

vistos na Constituição, poderá decretar o estado de sítio e prorrogá- 

lo, fixando o respectivo prazo. 
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Art. 8.° O Presidente da República poderá, após investigação, 

decretar o confisco de bens de todos quantos tenham enriquecido, 

ilicitamente, no exercício de cargo ou função pública, inclusive de 

autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Parágrafo único. Provada a legitimidade da aquisição dos bens, 

far-se-á a sua restituição. 

Art. 9.° O Presidente da República poderá baixar Atos Comple- 

mentares para a execução deste Ato Institucional, bem como adotar, 

se necessário à defesa da Revolução, as medidas previstas nas alíneas 

d e e do § 2.° do artigo 152 da Constituição. 

Art. 10." Fica suspensa a garantia de habeas corpus, nos casos 

de crimes pohticos, contra a segurança nacional, a ordem econômica 

e social e a economia popular. 

Art. 11. Excluem-se de qualquer apreciação judicial todos os 

atos praticados de acordo com este Ato Institucional e seus Atos 
Complementares, bem como os respectivos efeitos. 

Art. 12. O presente Ato Institucional entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

Brasília 13 de dezembro de 1968; 147° da Independência e 80.° 

da República. - A. COSTA E SILVA - Luís Antônio da Gama e 

Silva - Augusto Hamann Rademaker Grünewald — Aurélio de 

Lyra Tavares - José de Magalhães Pinto - Antônio Delfim Netto - 

Mário David Andreazza — Ivo Arzua Pereira — Tarso Dutra — Jar- 

bas G. Passarinho-— Márcio de Souza e Mello — Leonel Mtoanda 

José Costa Cavalcanti - Edmundo de Macedo Soares _ Hélio Bel- 

trão — Afonso de A. Lima — Carlos F. de Simas. 

DO de 13-12-68, pág. 10.801. 

ATO INSTITUCIONAL N.0 5 — LEGISLAÇÃO CITADA 

(Art. 9.°) — Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 

"Art. 152      

§ 2.° O estado de sítio autoriza as seguintes medidas coer- 

citivas: 

d) suspensão da Uberdade dérreunião e de associação; 

e) censura de correspondência, da imprensa, das telecomu- 
nicações e diversões públicas;" 
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654 Saxta-feira 17 DIÁRIO OFICIAL (SegSo I — Parte I) Janeiro de 1969 

— As K-tiartições Públicas de- > p—• r- 
pteSo entregar na Seção de Co-" CL XV I C. I— 

departamento de 
rae, o expediente destinado à pu- dipet 
íltcaçio. ALBERTO DE B 

— reclamações pertinentes oo serviço dc rurucacSes 
i ..raléria retribuída, nos casos Je *!• B. DE ALMEIDA CARNEIRO 
erro ou omissão, deverão ser 
formuladas por escrito à Seção DIÁRIO 
de Redação, até o quinto dia útil seção t 
subseqüente á publicação no 
Órgão oficial. DfgSo dettinado A pub!ic«çSo do 

EXPEDIENTE 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

DIRCTDR ♦ CSRJX 
ALBERTO DE BRITTO PEREIRA 

CHCKC DA SCÇÂO OS REDAÇÃO 
FLORIANO GUIMARÃES 

DIÁRIO OFICIAL 
SEÇÍ O I - PARTE I 

— A Seção de Redação funA 
' ciona. para atendimento do públi- 

co. de 11 às 17h30 min. i 
— Oi originais, deviaamente, 

autenticados, deverão ser dactilo-l 

Otgio deeímado A publicaçAo doa atoa da edministraçSo centralizada 
Impreaao nas oficinas do Departamento de trrprtnsa Nacional 

BRASÍLIA 
' ÀSSIXATURAS i 

Repabtições e Particul.ahe8 t Funcionários 
Capital e'Interior: Capital e Interior: 

grafados em espaço dois, em uma Semestre   NCr$ 18,00,Semestre ....... NCr$ 13,50 
só face do papel, formato 22x33: Ano   NCr$ 36,00 Ano   NCr$ 27,00 
as emendas e rasuras serão res- Exterior: Exterior: 
salvadas por quem de direito. Ano   A'CtÍ 39.00\Ano    Ã"Cr5 30.00 

— Ai assinaturas podem ser NÚMERO AVULSO 
tomadas em qualquer época do — O preço do número avulso figura na última nágina de cada 
ano, por seis meses ou um ano. exemplar. 
exceto as para o exterior, que —O preço do exemplar atrasado será acrescido de .\'Cr$ 0 01 
sempre serão anuais. se do mesmo ano. e de NCr? 0.01 por ano. se de anos anteriores. 

— As assinaturas vencidas po- 
derão ser suspensas sem prévio 

— Para evitar tnterfspçao na 
remessa dos órgãos oficiais a re- 
novação de assinatura deve ser 
solicitada com antecedência de 
trinta (30) dias. 

— Na parte superior do ende- 
reço estão consignados o número 
do talão de registro da assinatura 
e o més e o ano em que findará. 

— Ai assinaturas das Reparti- 
ções Públicas serão anuais e de- 
verão ser renovadas até 28 de fe- 
verciro. 

i — A remessa de valores, sem- 
i pre a favor do Tesoureiro do De- 
parUhiento de Imprensa Nacio- 
nal. deverá ser acompanhada dl 

1 esclarecimentos quanto à sua apli- 
cação. 

— Oi suplementos às edições 
dos órgãos oficiais só serão reme- 
tidos aos assinantes que os soli- 
citarem no ato da assinatura 

do Corpo Permanente da Escola Su- 
perior de Guerra, por ter sido In- 
dicado para nova comissão. 

Brasília, 16 de janeiro de 1P69,- 
148» da Independência e 81' da 
República. 

A. Costa e Silva 

' MINISTÉRIO 
DA JUSTIÇA 

DECRETOS DE 16 DE JANEIRO 
DE 1969 

O Presidente da República, iip uso 
das atribuições.que ihe confere o ar- 
tigo 4», do Ato Institucional n0 õ, dc 
13 de dezembro ae 19o'd. e tendi/ em 
vista Indicação do Cmsellto cie Se- 
gurança Nacional, resolve 

Cassak: 
Os mandatos eletivos e suspender 

os direitos políticos, ne;o prazo de 
dez (10) anos, dos seguintes cida- 
dãos: 

Emerenclano Prestes d > Barros — 
Deputado Federal — SP. 

Dorival ãlascl de Abrcj — Depu. 
todo Federal — SP. 

José Martins Rodrigues — Depu- 
tado Federal — CE. 

Mário Piva — Deputado Federal 
— BA. 

Osmar Dutra — Deputado Federal 
— SC. 

Oswaldo Cavalcanti ca Costa Lima 
Flmo — Deputado Federal   pe. 

Padre Antônio Vieira — Deputado 
Federal — CE. 

Raul Brunlnl nilio — Deputado 
Federal — QB. 

Osmar Cunha — Deputado Federal 
SC. 

Dnirio Carreta Macnado — Depu- 
tado Federal _ RS. 

José Msrtsno de Freitas Beck   
Deputado Federal — rs. 

Edgard de Godói da Matta Macha- 
do — Deputado Federal — MG. 
Federai CampaneUa — Deputado 

Celso Gabriel de Rezende Passos 
«- Deputado Federal   MG. 

SI® Cury — Deputado Federal 
..Hm7 Nomanton — Deputado Fe- i 

Marcos Kertzmann — Deiuitadoi 
Federal — SP. 

Cândida Ivette Vargas Taisch Mar- 
tins — Deputada Feaera. — SP. 

Antônio Vital do Rega — Deputado 
Federal — PB. 

Osmar de Araújo Aquino — Suplen- 
te de Deputado Federai   PB. 

Aarão Steinbruch — Senador RJ. 
Jamil Amlden — Deputado Fede' 

ral — GB. 
Milton Vita Reis — Deputado Fe- 

deral — mg. 
Antómo Francisco de Almeida Ma. 

ga^áes — Deputado Federai — GO. 
João Abrahao .Sobrindc — Sena- 

dor — GO. 
Eugênio Dota Vieira - Deputado 

Fcaeral — SC. 
. Paulo -Macarini _ Depuiaúo Fe- 
ceral — SC. 

Za:re Nunes Pereira - Deputado , 
Feceral — RS. J 

E'.va!do cie Almeida F niu — D-r-j taco^ Federal — SP. 
.Máno Covas Júnior — TDeputada 

Federal — S?. 
Brasília 1G de .iaar:ra de 1959; 

liS' oa Ir.Qcpeiuu—.l c Cl' dai 
República. i 

A. COSIA T SlLV. 
Laís Antônio 'ia C.c.nn e silva 
Avçiisto rtamann J:ade naàsr 

Grüneicald 
Aurélio de Lijra Tavires 
José de Magalhães Pmt' 
Antônio Delfim Neil0 
Mãrlo Dacld Anareazza 
Ivo Arzua Pereira 
Tarso Dutra 
Jarbas G. Passarinha 
Mareio de Souza c Mello 

■ Leonel Miranda 
José Costa Cavalcanti d 
Edmundo di Macedo Jsoarcs ^ 
Hélio Beltrão 
Afonso A'. Lima ri 
Carlos F. de Simas ' 

1 vista indicação do Conselho de Segu- 
rança Nacional, resoUt 

Cassat.: 
Os mandatos eletivos íederais dos 

seguintes cidadãos: 
Alcides Flores Soares Júnior — 

Deputado Federal — RS, 
José Maria Magalhães — Deputado 

Federal — MG. 
Yuãishigue Tnmura — Deputado 

Federal — SP. 
Antcnio Silvio Cunha Bueno   

Deputado Federal   s?. 
Roberto Cardoso Alves'— Deputado 

Federal — SP. 
João Hercuiino d? Souza Lopes — 

Deputado Federal — mg. 
Israel Dias No-aas — Deputado 

Federai   j 
Brarlür.. K d: rv-i-o d- 

148' da Ir.zr.:: e 31-""Vr ' 
República. 1 

A. Ccar.A r Si:v. 
Luís Antônio dc Cama c Sitio 
A 'j o v x t r. 1 

Grr.-Re.Ttlí "   I 
Anrêlio de l.\-r T.iyrr^- 
Josè dc ?-:cnsih(i;-s Pir.!o ! 
Antônio Del-in ^c".o j 
Mário Daviú A:::'- z I 
lio Arzua Pereira j 
Tarso Dutra | 
Jarbas G. Pc.sariiu:;, [ 
Márcio de Soura e McUc 
Leonel Miranda 
José Costa Cavalcanti 
Edmundo de Macedo Seara 
Hélio Beltrdo ! 
A/onso A. Lima j 
Carlos F. de Simas | 

•i lado de São Paulo, eleito a 15 de no- 
vembro de 19C8. 

Brasília, 16 de Janeiro de 1959; 
;tl48? da Independência e 81* di 

| República. 
j A. Costa e Silva 

J Z.UÍS XTiiôítio da Gama e Silva 
Augusto Hamann Rademnker 
Grüneicald 
Aurélio de Lyra Tavare? 
José dc Magalhães Pinü 
Antônio Delfim Hetto 
Mário David Andreazz/ 
Ivo Arzua Pereira 
Tarsc Dutra 

! Jarbas G. Passarinho 
\ -•iátcic de Souza e Mello 
' Leonel Miranda 
' ocsc CcSvii Cavalcanti 

Edmuziâo dc 21ccedo Soara . 
Héüo Beltrão 

1 Afonso A. Lima 
1 Certos r. ce Sir-.a: 

da no use I•"--buiçao que lhe co.-.iere o ! 1» loo r.rt. c, do Aro Institucional n» 5 
oe 2j ae dezembro cie íEjS, resolve 

Aposcxiac: 
O Doutor Vítor Nunes Leal no car- 

Federal 0 00 'Feiounil 
Brasília is dc. janeir0 de lies; 

izú'' da Inaependencia e 81° ds 
República. -; 

A. Costa e Silva 
Luís Antônio■ üa Gema e Silva 

O Presidente da República, no -uso 
das atribuições que lhe confere o 
art. 4? do Ato Institucional n' 5, de 
13 de dezembro de 1963, c tendo em 

O Presidente da Republica, no uso 
das atribuições que llje confere o 
art* 49 do Ato Institucional n? 5 d* 
13 de dezembro de 13GC, e tendo em 
vista indicação do Conselho de Sem- 
rança Nacional, resolve 

Cassar: 
O mandato eletivo municipal e sus- 

pender os direitos poliiicos, pelo 
dP2 anei'' do cioadar Josl Tmcco Barre''.» — Vereador à 

Carr.ara Municipa! c. cfào Raulo, Ei-! 

O Presidente da República, no uso 
Ida atribuição que lhe couiere o 5 1». 
do art. do Ato Institucional n* 6, 
dc 13 de dezembro de 1963, resolva 

Aposentai:: 
O Doutor Hermes Lima no cargo 

de Minhrro do Suorem.o Tribunal Fe- 
deral. 

Eia-ilia. 10 d* janeiro de ITCD;; 
Kw" d:: lUtícvcndL-nfia e 81'' aiv 

Rc-púbi:.:.... 
A. Co>7.\ u Silva 
Lu ir AiiUmiü cu Guiiic c Silva 

158 




